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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL
INSTITUTO DE POLÍCIA CIENTÍFICA

NÚCLEO DE MEDICINA E ODONTOLOGIALEGAL

C: 503618 Laudo n°: 03.01.01.092018.2l460

LAUDO TANATOSCÓPICO

Dra. Cristiane Helena da Silva B. Freire, Gerente executivo / João Pessoa atendendo a

solicitaçãoexpedidada(o) DCCPES den° 814001/18datadade: 25/09/2018,designouum(a)
Perito(a)OficialMédico-Legalparaprocedero examecadavériconocorpoquenosfoi apresentado
como sendo de: BRUNO MATIAS DE ANDRADE, Nacionalidade: brasileira, Estado civil:
solteiro,23 anos,naturalde: JoãoPessoa/PB,sexo:masculino,Raça/cor:parda; filho de: Claudio
Matiasda Silva e IvaldaPereiradeAndrade,residentenaruaSãoPedro,584, Mandacaru, João
Pessoa/PB,descrevendocomverdade,e corntodasascircunstâncias,o queencontrar,descobrire
observar e, bem assimresponderaosquesitosno final formulados.

HISTÓRICO:A vítimafoiatingidapordisparosdearmadefogo,socorridaparao Hospitalde
Emergência e Trauma SenadorHumberto Lucena, não resistiu aosferimentose veio a óbito.

Exame realizado em: 26/09/2018 às 09:40.

I -INSPEÇÃO EXTERNA:
Cadáverde Sexomasculino,de cor parda,de compleiçãofísica normolínea,aparentandoregularestadode
nutriçãoe deconservação;trajandofraldadescartável,estáemrigidezcadavéricae mostralivoresvioláceos
de hipóstaseem dorso; estandoo cadáver em regularescondiçõesde análise. O couro cabeludodá
implantaçãoa cabelospretose nãoapresentasinaisexternosdeviolência.Pálpebrassuturadas(doação),
hematomainfraorbitaldireito. Doscondutosauditivos,narinase bocanãosurdesecreção.ExameOdonto
Legal em anexo. O pescoço não permite a execução de movimentos anormais. Tórax: ferimento de entrada
por projetil nohernitóraxesquerdo,próximoao esterno;palpa-seprojetilacimadaregiãomamáriaesquerda
medialmente;ferimentode entradapor projetil na face lateral do hernitóraxdireito ( continuaçãodo
transfixantedo braçodireito); ferimentode saídapor projetil na basedo hernitóraxesquerdo.Abdômen:
ferimentodesaídapor projetilnohipocôndrioesquerdolateralmente( comunicando-secoma deentradana
lombar à esquerda,não penetrandona cavidade). Genitáliaexterna:masculina. Membrossuperiores:
ferimento transfixante por projetil com entrada na face lateral do braço direito e saída na face medial do
mesmo. Membros inferiores: ferimento transfixantepor projetil com entradana face lateral da região glútea
direitae saídano terçomédiomedialda coxadireita. Dorso: ferimentode entradapor projetil de armade
fogo na região escapularesquerda( comunicando-secom saídano 'hernitóraxesquerdo); ferimentode
entradapor projetil na região lombar esquerdalateralmente; ferimento de entradapor projetil na face ínfero
lateral da escapular direita.

II - INSPEÇÂOINTERNA:

CAVIDADE CRANIANA: Não aberta a cavidade devido as causas do óbito se concentrarem em outros

Segmentos.CAVIDADETÓRACO-ABDOMINAL:Feitaincisãofúrculo-pubiana,dissecadososplanos
músculos-cutâneosda parede tóraco abdominal. Encontrado um projetil no 3° espaçointercostal esquerdo
anteriormente. Ferimentos transfíxantesnos 2° espaçointercostal esquerdoanteriormente, nos penúltimo e
último espaços intercostaisanterioresesquerdos.Ferimentostransfixanteslobo inferior pulmonardireito,

'j _p v; Jf/.Úv-Mk'i""
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lobossuperioreinferiorpulmonaresesquerdos,hepático,gástrico.Moderadaquantidadedesanguena
cavidadetorácicae discretanaabdominal.Examescomplementares:enviadoumprojétildearmadefogo
emanexo( háprojeteisquenãoforamencontradosdevidoa faltadecondiçõestécnicas,ausênciadeexameO
deimagem). Enviadosangueparaexametoxicológico.Terminadaa necropsiae apósa reconstituiçãodo
cadáver, passao(a) perito(a) a responderaosquesitos:

RESPOSTAS AOS QUESITOS:

1 - SE HOUVE MORTE? SIM

2 - QUAL A CAUSA DA MORTE? FERIMENTOS TRANSFIXANTES / PENETRANTES TÓRACO
ABDOMINAIS COMLESÕESMÚLTIPLAS E HEMORRAGIA CONSECUTIVA.
3 - QUAL O INSTRUMENTOOU MEIO QUE PRODUZIUA MORTE? AÇÃO PÉRFURO-
CONTUNDENTE. '

4 - SE FOI PRODUZIDAPORMEIODE FOGO,VENENO,EXPLOSIVO,ASFIXIA, TORTURAOU
OUTRO MEIO IN SIDIOSO OU CRUEL? PREJUDICADO.

Quesitos extras:

1 - Há lesãode armade fogo? Sim.

2- Épossíveldeterminaratrajetóriadosprojeteisnotocanteaosferimentosdearmadefogoencontradosnav"
vítima? Vide laudo.

3 - Se a vítima apresentava lesões de defesa? Vide laudo.
4 - Se é possível determinar a hora do óbito? Vide laudo.

5 - Houveferimentoencostado( tiroà queimaroupa)? Videlaudo.
6- Qualo tipodeprojetilutilizadonaexecuçãodocrime?Videbalística.
7 - Qualo tipodearmautilizadaparao cometimentodocrimee quantasforamasperfurações?Vide
balística/laudo.

8- Todososprojeteisencontradosnocorpodavítimaforamexpelidospelamesmaarmaouporarmas
diversas? Vide balística.

9- Épossívelafirmarquantasarmas,nomínimo,foramutilizadasnapráticadocrime?Videbalística.

E paraconstarfoi exaradoo presentelaudoqueseguedevidamenterubricadocomversosem
brancoeassinadopelo(a)perito(a)anteriormentenomeado(a).

› / Í 'i " T4 .ÇíÍ7ivt4-h_u' 1Â/4-2/"-›"7ç3,w Wet"(isca...
Dr(a).Ana FláviaM Franca

Perito Oficial Médico-Legal
Mat:157.397-7 CRM 4832/PB
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIADEESTADODESEGURANÇAE DEFESASOCIAL

INSTITUTO DE POLÍCIA CIENTÍFICA
NÚCLEODEMEDICINAE ODONTOLOGIALEGAL

C: 503618 Laudo n°: 03.01.01.092018.21460

LAUDO TANATOSCÓPICO

SecçãodeOdontologia

Datadoexame:26/09/2018Horadoexame:09:40

ÓrgãoRequisitante:DCCPES.N°daSo1icitação:814001/18.Autoridadesolicitante:JoãoPauloPereira
Amazonas.Nome:BRUNOMATIASDEANDRADE,23anos,filho(a)de:ClaudioMatiasdaSilvaede:
IvaldaPereiradeAndrade.Sexo:masculino.Estadocivil:solteiro(a).Nacionalidade:brasileira.Naturalde:
JoãoPessoa/PB.Profissão:padeiro.

DADOS CARACTERÍSTICOS:

Rosto:quadrado.Sobrancelhas:semi-retas.Pálpebras:fechadas.Boca:média.Lábios:grossos.Barba:rala.
Bigode: ralo.

D Dentes Permanentes E

18 17 16 15 14 13 12 11 21 22 23 24 25 26 27 28

48 47 N46 45 44 43 42 41 31 32 33 34 35 36 37 38
<

D DentesDecíduos E Códigos
55 54 53 52 51 61 62 63 64 65

Í - Restauração
O - Cárie

X - Extinção
RR - Resto radicular

A - Ausente85 84 83 82 81 71 72 73 74 75 /_
H - I-Iigrdo
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REGIÕES DA FACE

1 ) FRONTAL 7 ) ZIGOMÁTICA

2) ORBITÁRLA S)MASSETERII\TA

3) NASAL 9)BUCINADORA

4 ) GENIANA 10 ) PALPEBRAL OU SUPERCILIAR

5) LABIAL 11) PRÉ-AURICULAR

6 ) MENTONIANA

DESCRIÇÃODO EXAME: O cadáverapresentaregiãoorbitáriaesquerdacomedemae coloraçãoviolácea.
Pálpebras suturadas sugestivo de procedimento de doação de córneas.

Dr. Pedro Aurélio de Luna Freír

Perito Oficial Odonto-Legal
Mat:070.721-O CRO 886/PB
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AGJÚZ JUOHIHSV

SE o SELO ACIMA APRESENTAR SINAL DE VIOLAÇÃO, ou SE os TRAÇOS
DIAGONNS NÃO APARECEREM ATRAVÉS DO FECHO, NÃO .Aew. o

?f' E. COMUNIOUE IMEDIATAMENTE A0 REMETENTE.

1.Especiñcaçãodovestigi?
2. Quantidade:

o i
3. IdentificaçãoNuméricaIndividualizadora:

05 CLOL 0°¡ 201%.. ZJK @O
4. EndereçodoLocaldaColeta(eloucoordenadas):

0K/

5. Data de Coleta:

o2L'a¡,\
6. HoráriodeColeta: 7. Númerodeprocedimento/Unidade:

0K

8. identificaçãodoColetor

'WMAWas
Assinatura:

@LL-Quas-
Orgão:

Maízq'3 3/à,
9. IdentiñcaçãodoEntregador

V

AaamwwmcmmmwuANome: Mat.: OrgãodeDestino:Assinatura:

10. IdentificaçãodoRecebedor

Nome: Mat.: ' OrgãoRecebedor:Assinatura:

›

i
e

›

A

~~ÍA*ãâaaai<›^saüsa&iv____~_«_.fl-rg~m1ÚÀU_Lliñ~_-_v_"_-_-ã.-
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R;'° INSTITUTODEPOLÍCIACIENTIFICA
V._. Aí BOLETIM DE IDENTIFICAÇAO DE CADAVER TI «

É? ORIGEMDOCADAVER _ARMAUTILIZADADATAVW
D LOCALDEMORTEVIOLENTAPERICIADO D ARMADEFOGO ¡ ¡

a 4 D LOCALDEMORTEvIOLENTANÃOPERICIADO D ARMABRANCA HORA__' í
. õ D svo /UNIDADEDESAÚDE D OUTROSOBJETOS:
ã
t! LOCALPRINCIPALDAOCORRÊNCIA LOGRADOURO(rua.avenida,rodovia.em.)
m (viapública.residência,bar,etc.)
O
o > . ' I* I

2 NÚMEROCOMPLEMENTO(APTO.sALA.ANDAR.ETC» BAIRRO
O

u) r I
8 LOCALIDADE/COMUNIDADE MUNICIPIOlUF
<
D

PONTODE REFERÊNCIA LATITUDE LoNgITuDE

NOME APELIDO W
<

É v#
|- - .l '

> MAE
< _ ,
o

q) SEXOÚMASCULINOÉIFEMININODATANASCIMENTO IDADEAPARENTE IDENTIDADE
g DIGNORADO _ I . b_
ã CPF CORDAPELE/ETNIA

D PRETA D PARDA D BRANCAD AMARELAD INDÍGENA
> <

RESPONSÁVELPELOPREENCHIMENTO DELEGADODEPOLÍCIA(NOME)

_ ESTADO DA PARAÍBA

No No _INSTITUTODEPOLÍCIACIENTÍFICA

ORGÃO

D GRECRIM/NUCRIM D PC

D UNIDADEDESAÚDED svo
AssINATURA

j OUTRO
_ CORPO ENCAMINHADO PARA

D GEMOL '
o.E¡ NUMOL N .

k Ass|NATURA NÚMERODEIDENTIFICAÇÃODECADÁVERJ
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GOVERNODOESTADODAPARAÍBASECRETARIADASEGURANÇAEDADEFESASOCIAL
INSTITUTODEPOLICIACIENTIFICA

GERÊNCIAEXECUTIVADEMEDICINAEODONTOLOGIALEGAL
GEMOL

D \O 03°¡ 3
TERMODE RECEBIMENTO

_ Às horas,dodia_ÍQCL/_KÍÀ/À,recebio cadáverde
:i/Rjbd“m3Vox-I(cmCQr .vjmoluodu.registradonestaGerênciasobo
número(E90h?-:MLIIDQacompanhadodaDeclaraçãodeÓbiton"

RG?P-¡GICKÊÊKórgãoemissor“P"E2 ,
sexo_gxgçzoL-Mkxgmoqua]verifiqueicomosendodapessoaacima,asersepultadano
Cemitério nacidadede

@CÓD?Pe/naudoEstado
IDENTIFICAÇÃODORECEPTOR

Nome:\UÕ\_c~mPau.-Íu) NL;\À!hbLucx-ÀZA

n”dodocumentodeidentificaçãoxxx,5Se)õ órgãoemissor ,
data____/ / ,comparentescode ?Thy-A comtelefonedecontato
n"q ;l i 73;i4¡ ;

Rua/Av. ?LA/uv n”5334
Bairro:Nomeia-ow.Cidadez?amou/9%.

JoãoPessoa«À.Í QQ /I É

DÇÍÚMÍL/Q'Êeruina_pl!H0?&há-JÁL_
Assinaturado Receptor

Assinatur n21teGEMOL
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA A

COMARCA DE JOAO PESSOA

MANDADO 001 - MANDADO DE CITACAO

PROCESSO: 0010323-54.2018.8l5.2002 1. TRIB DO JURI J PESSOA

Classe : ACAO PENAL DE COMPETENCIA DO JURI

VITIMA : BRUNO MATIAS DE ANDRADE
Endereco: R SAO PEDRO 129 QUARTO 2

Bairro : MANDACARU Cidade: JOAO PESSOA CEP:

REU : ANDRE VICTOR ALMEIDA DOS SANTOS

Endereco: R PRESIDIO DO ROGER

Bairro : ROGER Cidade: JOAO PESSOA CEP:

IMPUTACAO(COES) -

1800 2 DL 2848 07/12/1940 ART 121 PAR 2 INC 01

595 9 DL 2848 07/12/1940 ART 121 PAR 2 INC 04

04 . JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUSTICA,
ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE, CITE-SE A PARTE,
NOME E ENDERECO ACIMA, PARA OS FINS CONSTANTES DO DESPACHO JUDI-
CIAL. CITE-SE O ACUSADO PARA RESPONDER A ACUSACAO, POR ESCRITO,

NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, OPORTUNIDADE EM QUE PODERA ARGUIR E
ALEGAR TUDO QUE INTERESSE A SUA DEFESA, OFERECER DOCUMENTOS E
ESPECIFICAR PROVAS, BEM ASSIM, INDICAR TESTEMUNHAS. NAO APRESEN-
TADA A RESPOSTA NO PRAZO LEGAL, O JUIZ NOMEARA DEFENSOR PARA

OFERECE-LA EM ATE 10 (DEZ) DIAS, CONCEDENDO-LHE VISTA DOS AUTOS.

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

COPIA DA DENUNCIA EM ANEXO.

PRAZO PARA DEFESA DIAS

LOCAL: FORUM CRIMINAL DA CAPITAL
AV JOAO MACHADO, S/N, CENTRO CEP:580l3522

JOAOPESSOA,_3gfBE~OUTUBRO DE 2018.

EMMANDELCORÍÕLANQLRAMALHO
CHEFE DA CENTRALIDÊ MANDADOS,POR ORDEMno MM. JUIZ

OFICIAL: 9625-5 06430/10/2018
O oficial acima deverá se identificar comsua carteira funcional
Recomendação:AOCOMPARECEREMJUIZO, ESTEJATRAJANDOVESTIMENTA

ADEQUADAAO AMBIENTE FORENSE. <D1A>

CIENTE:

MANDADO SE GUIA DE DILIGENCIA INFORMADA.
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1. CERTIDÃO

' Certificoque,emcumprimentoao presentemandado,dirigi-meà
Penitenciária'DesembargadorFlóscoloda Nóbrega
(PRESIDIOQQ_ROQER),eaísendo,apósasformalidadeslegais,o
CITEIOréuANDREVICTORALMEIDADOSSANTOS,atualmente
recolhidono4°pavilhão/cela04,dei-lheconhecimentodetodoteor
deste,aceitouacontraféeexarouseuciente.Certificoaindaque,Oréu
foiapresentadopeloAgentePenitenciárioSeverinoCorreia,mat.
902.440-9(CoordenadordePlantãoAdjunto),oqualrecebeucópiado
mandadoe da denúncia,colocouo carimbodoEstabelecimento
Prisionaleapôssuaassinatura.Certificoporfim,queosupracitadoréu
naocasião,nãoapresentoudocumentodeidentificação.Oreferidoé
Verdadéiedoufe.Joãdláessoa,1°denovembrode2018.

~<~__~_a›:-24+lãs?“CarlosAlçexrçÃBatistañ/garan“E
Oficialde Justiça - 471.162-9
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poggg JUDICIARIO DO ESTADODA PARAIBA

' COMARCADE JOAO PESSOA

RESULTADO DA REDISTRIBUIÇÃO DE MANDADOEM 30/10/2018 ÀS 09:30 HORAS

Processo: 0010323-54.20l8.815.2002 Mandado: 001

ZONA / OFICIAL ANTERIOR:

O64 9625-5 EMANNUELLE GOUVEIA ROLIM FERREIRA

“'lREDISTRIBUIDOPARA /
wmãlvrlúr!

ZONA / OFICIAL:

071 9990-3 CARLOS ALBERTO BATISTA HARDMAN

NAO DESTAQUEESTA PAPELETA, FAVORMANTÊ-LAANEXADAAo MANDADO.
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:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO 19 TRIBUNAL DO IURI DA CAPITAL

EXM.SR. DR. JUIZ DE DIREITOPRESIDENTEDO 19TRIBUNALDOJURÍ DA
CAPITAL

Processo m9: OO10323-54.2018.815.2002
-juiz D ,

.InTI-¡bun do ú dcfcaplml-

O representante do Ministério Público, com assento neste 19

Tribunal do Júri, REQUER a juntada da cópia do laudo cadavéríco, proveniente do

Instituto de Polícia Científica, destacapital, a fim de instruir a sobredita açãopenal.

João Pessoa,01 de/novembrode 2018.
.,.- r

° Promotordejustiça
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Estado da Paraíba

SecretariadeEstadodaSegurançaedaDefesaSocial
Instituto de Polícia Científica

RuaAntônioTeotônio,s/n°- CristoRedentor- JoãoPessoa,PB- CEP:58071-620
Tel (83) 3218-5200

Ofícion°3146/2018/NUMOL/IPC/SEDS i7,x4'Ref. Processooo1o323-54.2o1s.s15.2oo2

JoãoPessoa,25deoutubrode2018
SenhorPromotordeJustiça,

Ematençãoaoofícion°018/2018,datadode17deoutubrode2018,estamosencaminhandoaVossa
Senhoria,cópiadolaudocadavéricodeBRUNOMATIASDEANDRADE,registradonesteNUMOL
sobonúmero03.01.01.092018.21460./fx

_›r\

Respeitosamente, j _í q., l.CristianeHelêna-daSi ___;g~,L-3~eiré_
ChefedoNUMÕÍ- JoãoPessoa. é

Mat. n° 168.250-4 s'
Exmo. Sr.

Dr. Marcus Antônius da Silva Leite
PromotordeJustiça
1aPromotoriadeJustiçadoTribunaldoJuridaCapital
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N ESTADODAPARAIBA

S '*-DES.EGURANÇAEDEFESASOCIAL
Am; DEPOLÍCIAcIENTíFIcA.MEDICINA E ODONTOLOGIALEGAL

C: 503618 Laudon": 03.01.01.0920l8.214(›0

' O LAUDOTANATOSCÓPICO

Dra.CristianeHelenadaSilvaB.Freire,Gerenteexecutivo/JoãoPessoazitcndendoa.
solicitaçãoexpedidada(o)DCCPESden°814001/18datada'de:25/09/2018,designouum(a
Perito(a)OficialMédico-Legalparaprocederoexamecadavériconocorpoquenosfoiapresentado
comoSendode:BRUNOMATIASDEANDRADE,Nacionalidade:brasileira,Estadocivil:
solteiro,23anos,naturalde:JoãoPessoa/PB,sexo:masculino,Raça/cor:parda;filhode:Claudio
MatiasdaSilvaeIvaldaPereiradeAndrade,residentenaruaSãoPedro,584,Mandacaru,.loão
Pessoa/PB,descrevendocomverdade,ecomtodasascircunstâncias,oqueencontrar,descobrire
observare,bemassimresponderaosquesitosnofinalformulados.

HISTÓRICO:Avítimafoiatingidapordisparosdearmadefogo,socorridaparaoHospitalde
EmergênciaeTraumaSenadorHumbertoLucena,nãoresistiuaosferimentoseveioaóbito.

Examerealizadoem:26/09/2018às09:40.

l - INSPEÇÃOEXTERNA:

Cadáverdesexomasculino,decorparda,deeompleiçãofísicanormolínca,aparentandoregularestadode
nutriçãoedeconservação;trajandofraldadescartável,estáemrigidezcadavéricaemostralivoresvíolíceos
dehipóstaseemdorso;estandoocadáveremregularescondiçõesdeanálise.Ocourocabeludoda

Legalemanexo.Opescoçonãopermiteaexecuçãodemovimentosanormais.Tórax:ferimentodeentrada
porprojetilnolpemitóraxesquerdo,próximoaoesterno;palpa-seprojetilacimadaregiãomamáriaesquerda
medialmente;ferimentodeentradaporprojetilnafacelateraldohemitóraxdireito( continuaçãodo
translixantedobraçodireito);ferimentodesaídaporprojetilnabasedohemitóraxesquerdo.Abdômen:
ferimentodesaídaporprojetilnohipocôndrioesquerdolateralmente(comunicando-secomadeentradana
lombaràesquerda,nãopenetrandonacavidade). Genitáliaexterna:masculina.Membrossuperiores:
ferimentotransfixanteporprojetilcomentradanafacelateraldobraçodireitoesaídanafacemedialdo
mesmo.Membrosinferiores:ferimentotransfixanteporprojetilcomentrada11a'facelateraldaregiãoglútea
direitaesaidanoterçomédiomedialdacoxadireita.Dorso:ferimentodeentradaporprojetildearmade
fogonaregiãoescapularesquerda( comunicando-secomsaidanohemitóraxesquerdo); ferimentode
entradaporprojetilnaregiãolombaresquerdalateralmente;ferimentodeentradaporprojetiInafaceínfcm
lateraldaescapulardire.ita.

II - INSPEÇÃO INTERNA:

CAVIDADECRANIANA:Nãoabertaacavidadedevidoascausasdoóbitoseconcentrarememoutros
segmentos.CAVIDADETÓRACO-ABDOMINAL:Feitaincisãofúrculo-pubiana,dissecadososplanos
músculos-cutâneosdaparedetóracoabdominal.Encontradoumprojetilno3°espaçointercostalesquerdo
anteriormente.Ferimentostransfixantesnos2°espaçoíntereostalesquerdoanteriormente,nospenúltimoe
últimoespaçosintercostaisanterioresesquerdos.Ferimentostransfixantesloboinferiorpulmonar(ÍÍTCÍIO,
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RESPOSTASAOSOUESITOS:

J«SEHOUVEMORTE?SIM f'2-QUALACAUSADA~MORTE?FERIMENTOSTRANSFIXANTES/PENETRANTESTOR/\COABDOMINAJSCOMLESOESMÚLTIPLASEHEMORRAGIACONSECUTIVA.L

-QUAOINSTRUMENTOOUMEIOQUEPRODUZIUAMORTE?AÇÃOPÉRFURO-CONTUNDENTE.

Quesitosextras:

.1-Hálesãodearmadefogo?Sim. y2-Épossíveldeterminaratrajetóriadosprojeteisnotocanteaosferimentosdearmadefogoencontradosnavítima?Videlaudo.

3-Seavítimaapresentavalesõesdedefesa?Videlaudo.4-Seépossíveldeterminarahoradoóbito?Videlaudo.

baiísticzn/lzxudo.

8_-Todososproieteísencontradosnocorpodavítimaforamexpelidospelamesmaarmaouporarmasdiversas?Videbalística.

9-E¡aossível'afirmarquantasarmas,nomínimo,foramutilizadasnapráticadocrime?Videbalístieán.
Eparaconstarfoiexaradoopresentelaudoqueseguedevidamenterubricadocomversosen¡brancoeassinadope1o(a)perito(a)anteriormentenomeado(a).

›-"""' '~.L-___«xiii/Dia 'aiii '““'Max** çwivàíwr*- ' . 'A«TAJDKÀDaJCW* t_ . mfiiw*tm?,A_.Arñgiíxu.'a POLM/_ÍxLÍJÍJMLi1_ ; 1'*'\7Li”ii/i'›.-;,^\_'~'Di«“' 'Uf~ JP 3 "“"-'~“DtLr-'r/.ÍÍNPBLM49_-JÁaus/«s/iu».Â/QÍ/í-Lsz...àç.' 1_a¡.gO-Aw*›gDr(a).AnaFláviaMFranca _f_h,-;Éíf-;Í*'--*J'4 -),lí_.PeritoOficialMédíco~Legal' Edà'*̂ _V“E1_Ílmnr2Mat:l57.397-7CRM4332/91; t¡ ¡.:”>?“UUTÚa *l ' ' l ' ;L , .» .e-"'
qJmCiWt _x ,/42 . 2.x?.,-i¡ ,» ----------2'ggtücf--M”
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA_
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA DEFESASOCIAL

INSTITUTO DE POLICIA CIENTIFICA

NÚCLEO DE MEDICINA E ODONTOLOGIA LEGAL
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-.x/z rçzrgak505-" ~
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37:¡rzafàãlb?A:Du-Ó' ...LionCIENC*“$5.56C: 03618 Laudon°:03.01.0l.0920l8.2l460_u_ ._,.._.~ _›, r,- - . F ,,_._~_¡7\ Lg:: -
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Data do exame: 26/09/2018 Hora do exame: (W240

ÓrgãoRequisitamc:DCCPES. N”daSolicilação:814()01/18.AutoridadeSolicitantc:JoãoPauloPereira.
Amazonas. Nome: BRUNO MATIAS DE ANDRADE, 23 anos, filho(a) de: Claudio Matias da Silva c (lc:
lvalda Pereira dc Andrade. Sexo: masculino. Estado civil: soltciro(a). Nacionalidade: lvrasilcirzr.Natural dc:
João Pessoa/PB.Profissão: padeiro.

DADOS CARACTERÍSTICOS:

Rosto:quadrado.Sobrancelhas:semi-retas.Pálpebras:fechadas.Boca:média.Lábios:grossos.Barbra:rala.
Bigode: ralo.

l) .De ntes Perma nen tes .E

18 17 16 'I5 '14 '13 l. 2 'II 21 22 23 24 25 26 2 7 2:;

a D3(___\
48 47 46 45 44 43 42 41 31 32 33 34 35 36 37 35%

D DentesDccíduos E Códigos

55 54 53 52 5l. 61 62 63 64 65 .

0 - RCSI'dlll'¡lç¡-l()
O - Cárie

X - Extinção
RR ~ Row) radicular

ss 34 83 32 31 71_ 72 73 74, 75 ^“ ^f“*?“"°
I-I ~ Iàlrggido
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E A
REGIÕESDAFACEí; f”

1)FRONTAL7)ZIGOMÁTICA'
2) ORBITÁRLA &UMASSEFERINA1/
3) NASAL 9)BUCINADORA

4) GENIANA 1())PALPEBRAL ou SUPERCILIAR

5) LABIAL n) PRÉ-AURICULAR

6) MENTONIANA

DESCRIÇÃODOEXAME:Ocadáverapresentaregiãoorbitáríaesquerdacomedemaecoloraçãoviolácozn.
Pálpebrassuturadassugestivodeprocedimentodedoaçãodecórneas.

_'___,,_.

c?" QD ML

ASEGURANÇÉ;@A
-~; r›¡~,¡_'¡i_í)z7\CIEE¡¡Hfjl

mamctzresxLEUA»
ENÂL

Dr. Pedro Aurélio de Luna Freire

Perito Oficial Odonlo- legal
M¡u:U70.72'l -0 CRO 886/PB I
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EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTORJUIZDEDIREITODO1° TRIBUNALDOJÚRIDA
COMARCA DEJOÃO PESSOA/PB

lê @S
ADVOGADOS

Processo n°: 001 0323-54.2018.815.2002

ANDRÉV|CTORALME|DADOSSANTOS,brasileiro, solteiro, prestador
_ deserviçosgerais,portadorda Cédulade identidadeRGn.°3.598.722SSDS/PB,

residentee domiciliadona Rua Maria Madalena RamalhoBandeira,n° 95, apto.
lOl, Mandacaru, Joao Pessoa/PB,CEP 58027-090,por seu advogado que esta
subscreve,vem, respeitosamente,a presençade VossaExcelênciaapresentar

RESPOSTAÀ ACUSAÇÃO

ofertada pelo MinistérioPúblicoas fls.02/05,nostermosdo art. 406do CPP,o que
faz pelosfundamentos a seguirdelineados:

O MinistérioPúblicoapresentoudenúnciaem face de AndréVictor
Almeidados Santose EvertonMoreirade Aguiar, imputandoa estesa suposta
praticadohomicídiodeBrunoMatiasdeAndrade,ocorridoem25desetembrode
2018. Os réus foram acusados pelo suposto crime de homicídio qualificado, nos
termos do art. l2l, § 2°, l e lV, do Código Penal.

Ressalte-seque o únicofundamentopara a denúnciade André
Victor dos Santos é o testemunho de ErmersonPereira Vasconcelos, que, por ter
vistoAndréVictorpassandonolocalpróximoao crimecerca de dezminutosantes
do ocorrido,em uma motodiferenteda que EvertonMoreirade Aguiar(apontado
comoautordosdisparos)estava,supósque,nomomentodo crime,quemestaria
pilotandoa motoemqueestavaEvertonseriaAndré,naohavendonenhumaoutra
provaou testemunhaqueconfirmeassuasalegações,confirmandotervistoo
denunciadoAndréVictorpilotandoa motoemque estavao autordosdisparos.

Vale salientarque, conforme consta da Denúncia (fl. O3)e no
Boletimde Ocorrência(fl.24),osautoresdo crimeestariama bordode umamoto
FAN160defarolazul;entretanto,a motode propriedadedo réuAndréVictoré
uma HondaStartsemfarol azul,como afirmadopor ele próprioas fls. ll/l2 e
confirmadopelaPolíciana¡nspeçaodoveículo,naocoincidindoa descriçaofeita
pelatestemunha,pelaautoridadepolicialepeloMinistérioPúblico.
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, 0?

Os foros atribuídos ao denunciado André Viclor Almeida dos Sanlos

são improcedenles, conforme resrara provado no curso da instrução processual, a
qual cerlamenle conduzira ã absolvição do denunciado, o qi re desde ja serequer.

O

FG @S
ADVOGADOS

Requer, ainda, provar o alegado por Todos os meios de prova
admilidos em dlreilo, especialmenle pela oiiiva das leslemunhas a seguirarrolados:

1) João Inácio Bulção - Rua São Pedro, n° 173, apto. 303,
Mandacaru, João Pessoa/PB;

2) João Fideles de Andrade - Rua São Pedro, n° 173, apto. 303,
Mandacaru, João Pessoa/PB;

3) Carlos Costa Junior - Rua Professor Luiz Burily, n° 21, apto. 103,
Mandacaru, João Pessoa/PB;

, 4) Felipe HandersonAlmeida Morla - Rua Arconcio Pereira da Silva,
n° 104, Mandacaru, João Pessoa/PB;

5) Claudio Cavalcante Neves Filho - Rua João Fernandes Vieira, n°
77, apto. 203, Mandacaru, João Pessoa/PB;

6) Edson José Barros Pequeno - Rua Arconcío Pereira da Silva, n° 103,
Mandacaru, João Pessoa/PB;

7) Glaucia Augusto de Lima - Rua Isabel Medeiros Correia, n° 101,
Mandacaru, João Pessoa/PB.

Por fim, dianle da urgência da presenle peiição, a fim de evilar a
perda do prazo, requer a concessão do prazo de 15 (quinze) dias para
apreseniação de inslrumenlo procuralório, nos Termos do arl. 104 do CPC e do ari.
5°, § 1°, do Eslalulo da Advocacia e da OAB (Lei 8.906/94).

Nesles Termos,

Pede e espera deferimento.

João Pessoa, 28 de novembro de 2018

José Augusto Meirelles Neto
OAB/PB n°. 9.427

'J/rí- 'r' 'l x' ~MarconiQueirozdeMedeirosChianca
OAB/PB 22.989

n f 4

/Í1/ xÍ ,r/ x. › ., / r'V/J/¡q/,Í' /1// l/í
.q, r Ã _x ,- v
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' EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTORJU|ZDEDlRElTODO1° TRlBUNALDOJÚRlDA
COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB

iG @S
ADVOGADOS

Processo n°: 0010323-54.2018.815.2002

ANDRÉ VICTOR ALME|DA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, prestador

l_ de serviçosgerais,portadorda Cédulade IdentidadeRG n.° 3.598.722SSDS/PB,
' residente e domiciliado na Rua Maria Madalena Ramalho Bandeira, n° 95, apto.

lol, Mandacaru, Joao Pessoa/PB, CEP 58027-090,por intermédio de seu advogado
legalmente constituido por meio do instrumento procuratório em anexo, vem,
respeitosamente,a presençade VossaExcelênciarequerera REVOGAÇÃODA
PRISÃO PREVENTlVA,o que faz com fundamento legal no art. 3ló do Código de
Processo Penal, pelas razões a seguir expostas.

1. DOS FATOS

O Ministério Público apresentou denúncia em face de André Victor
Almeida dos Santos e Everton Moreira de Aguiar, imputando a estes a suposta

pratica do homicídio de BrunoMatiasde Andrade, ocorrido em 25 de setembro de
2018. Os réus foram acusados pelo suposto crime de homicídio qualificado, nos
termos do art. l2l, § 2°, l e lV, do Código Penal.

Ressalte-seque o único fundamento para a denúncia de André
Victor dos Santos é o testemunho de Ermerson Pereira Vasconcelos, que, por ter

visto André Victor passando no local próximo ao crime cerca de dez minutos antes
do ocorrido, em uma motodiferenfe da que Everton Moreira de Aguiar (apontado
como autor dos disparos) estava, supôs que, no momento do crime, quem estaria
pilotando a moto em que estava EvertonseriaAndré, nõo havendo nenhuma outra
prova ou testemunha que confirme as suas alegações, confirmando ter visto o
denunciado André Victor pilotando a moto em que estava o autor dos disparos.

Vale ressaltar que, conforme consta da Denúncia (fl. O3) e no
Boletimde Ocorrência (fl. 24), os autores do crime estariam a bordo de uma moto
FAN 160 de farol azul; entretanto, a moto de propriedade do réu André Victor é
uma Honda Start sem farol azul, como afirmado por ele próprio as fls. ll/l2 e
confirmado pela Polícia na inspeçõo do veiculo, nao coincidindo a descriçao feita
pela testemunha, pela autoridade policial e pelo Ministério Público.
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ADVOGADOS

Tãofrógeissãoosindíciosde autoriaapresentadosque o próprio
representantedo MinisterioPúblico,emaudiênciade custódiaaposa prisaodo Lu.

requerente,opinoupelaconcessãodaliberdadeprovisória,comosevêãfl.8iv: /L

onrroboradanafasedeinstruçãodoprocesso.Orepresentantedo Â 053MinistérioPúblico.emsíntese,entendendoseremfrágeisos ,,_ ç
“W306deautoria.fequiereuaconcessãodaliberdadeprovisória/cumuladacommedidascautelares.na iormado an. 319 do CPP.
Há 334591¡ ¡su-Xeq-.nas- -- - . . . . - , -

No entanto, apesar dos escassos elementos que liguem o
requerenteao crimequelheé imputado,o ExcelentíssimoSenhorJuizde Direito,em
audiência de custódia, decretou a prisãopreventiva de André Victor (fls.81/82).

Ressalte-seque, além da ausênciade indíciosde autoriado crime
pelorequerente,esteé réuprimário,possuibonsantecedentes,residênciafixacom
seus pais, emprego com carteira assinada (conforme fls. 78/79), não se

.A enquadrandonashipótesesprevistasnoart. 312 do CPPpara a prisãopreventiva.

Data venia, não obstante o entendimento do Nobre Magistrado,
não se verificam no presente caso os elementos exigidospelo Código de Processo
Penal para a decretação da prisão preventiva, razão pela qual se requer a sua
revogação, nos termos jurídicos adiante expostos.

2. DO DlRElTO

O Código de Processo Penal, relativamente a prisão preventiva,
dispõe o seguinte:

Art. 3l2. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da
ordem pública, da ordem económica, por conveniência da instrução
criminal, ou para assegurara aplicação da lei penal, quando houver prova
da existência do crime e indício suficiente de autoria.

Em que pese o entendimento do nobre Magistrado, os requisitos
autorizadores da prisão preventiva não estão presentes no caso em tela.
Analisemos cada um dos requisitos:

A) |NDÍCIOSUFICIENTEDEAUTORIADODELITO

Narra a denúncia que o réu André Victor Almeida dos Santos teria
dado fuga em uma moto a EvertonMoreirade Aguiar,o qual teria praticado o
crime de homicídio contra Bruno Matias de Andrade, em 25 de setembro de 2018.

Ocorre que o único fundamento para a denúncia de André Victor
dos Santos é o testemunho de Ermerson Pereira Vasconcelos, que, por ter visto
AndréVictorpassandono local próximoao crimecerca de dez minutosantesdo
ocorrido, em uma moto diferente da que Everton Moreira de Aguiar (apontado
como autordos disparos)estava, supôsque, no momentodo crime, quem estaria
pilotandoa motoem que estavaEvertonseriaAndré,não havendonenhumaoutra
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provaoutestemunhaqueconfirmeassuasalegações,afirmandotervistoo
denunciadoAndréVictorpilotandoa motoemqueestavao autordosdisparos.

Na verdade, conformeconstada Denúncia(fl. O3)e no Boletimde
Ocorrência(fl.24),osautoresdocrimeestariama bordodeumamotoFAN160de A
farolazul;entretanto,amotodepropriedadedoréuAndréVictoréumaHonda?. /Startsemfarolazul,comoafirmadoporele próprioasfls.ll/i2 e confirmadopela a '
Polícianainspeçãodoveículo,nãocoincidindoadescriçaofeitapelatestemunha,4%
pela autoridadepoliciale pelo MinistérioPúblico. '

Deste modo, inexiste qualquer indício relevante de que o
requerenteteriaatuadocomoparticipeno crimeque lheé imputado.Ad
argumentandumtantum,aindaquehouvesseoindíciodeautoria,talrequisito,por
sisó, não justificariaa prisãopreventiva do acusado.

AjurisprudênciadoSuperiorTribunaldeJustiçaé claranosentidode
f_ queomeroindíciodeautoriadodelitonãoésuficienteparaensejaradecretação

de prisão preventiva. ln verbis:

"A jurisprudênciadesta Corte firmou-seno sentido de que a
existência de indícios de autoria e prova da materialidade do delito,
bem como o juízovaiorativosobrea gravidadegenérica do crime
imputado ao paciente e sua periculosidadeabstrata, não
constituemfundamentação idônea a autorizar a prisão cautelar, se
desvinculados de qualquer valor concreto ensejador da
configuraçãodosrequisitosdo art. 312 do CPP."(HC245703-MG,
5°.T., Rel. Gilson Dipp, 28.08.2012, v.u.)

Deste modo, a prisão preventiva merece ser revogada,
inicialmente, em razão da ausência do requisitodo indício de autoria do delito.

B)GARANTIADAORDEMPÚBLICA

O requerentenão apresentae não ocasionaranenhumriscopara a
ordempública, cabendo ressaltarque é no seioda familia,núcleosocialde suma
importanciapara a reduçãoda criminalidade,que o requerentepretendese
estabelecer e dar continuidade a sua vida cotidiana, razão pela qual não se pode
cometera injustiçade presumirumapericulosidadeinexistente.

Ressalte-se, mais uma vez, que o requerente apresenta bons
antecedentes criminais, possui residência fixa com seus pais lfl. 79) e embreao com
carteira assinada lfls. 78/79), ao qual pretende retornar após ser posto em
liberdade.

O requerentenão possuiqualquer históricocriminalou de
envolvimentocom facçõescriminosas,razãopela quala sualiberdadenãopõe em
risco a sociedade em qualquer sentido.

Igualmente,imporao requerenteo cumprimentoantecipadode
uma pena é o mesmoque fechar os olhosaos princípiosque norteiamo
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ordenamento juridico, em especial no que pertine ao principio da presunção de
inocência e da dignidade da pessoa humana.

lê @S
ADVOGADOS

Pela analise realizada acima, resta claro que o requerente não
apresenta nenhum risco a ordem pública. Corrobora este entendimento o

JulgamentodoHC94404-SP,RelatorMin.CelsodeMello,doqualcitamosalguns/àtrechosque têm bastante relevância para o presente caso: ,. ,r

[...]
- A privação cautelar da liberdade individual reveste-se de caráter
excepcional, somente devendo ser decretada em situações de absoluta
necessidade. A prisão preventiva, para legitimar-se em face de nosso
sistema jurídico, impõe - além da satisfação dos pressupostos a que se
refere o art. 312 do CPP (prova da existência material do crime e presença
de indícios suficientes de autoria) - que se evidenciem, com fundamento
em base empírica idônea, razões justificadoras da imprescindibilidade
dessa extraordinária medida cautelar de privação da liberdade do
indiciado ou do réu

[...]
A PRISÃOPREVENTIVA- ENQUANTOMEDIDADENATUREZACAUTELAR- NÃO
PODE SER UTILIZADACOMO INSTRUMENTODE PUNIÇÃO ANTECIPADA DO
INDICIADO ou DO RÉU
[...]
A GRAVIDADE EM ABSTRATO DO CRIME NÃO CONSTlTUl FATOR DE

LEGITIMAÇÃO DA PRIVAÇÃO CAUTELARDA LIBERDADE
- A natureza da infração penal não constitui, só por si, fundamento
justificador da decretação da prisão cautelar daquele que sofre a
persecução criminal instaurada pelo Estado. Precedentes.
A PRESERVAÇÃODA CREDIBILIDADEDAS INSTITUIÇÕESE DA ORDEM
PÚBLICA NÃO SE QUALIFICA, so POR Sl, como FUNDAMENTO
AUTORIZADOR DA PRISÃO CAUTELAR

- Não se reveste de idoneidade jurídica, para efeito de justificação do ato
excepcional da prisão cautelar, a alegação de que, se em liberdade, a
pessoa sob persecução penal fragilizaria a atividade jurisdicional,
comprometeria a credibilidade das instituições e afetaria a preservação
da ordem pública. Precedentes.
A PRISÃO CAUTELAR NÃO PODE APOIAR-SE EM JUÍZOS MERAMENTE
CONJECTURAIS

- A mera suposição, fundada em simplesconjecturas, não pode autorizara
decretação da prisão cautelar de qualquer pessoa
- A decisão que ordena a privação cautelar da liberdade não se legitima
quando desacompanhada de fatos concretos que lhe justifiquem a
necessidade, não podendo apoiar-se, por isso mesmo, na avaliação
puramente subjetiva do magistrado de que a pessoa investigada ou
processada, se em liberdade, podera delinqüir, ou interferir na instrução
probatório, ou evadir-se do distritoda culpa, ou, então, prevalecer-se de
sua particular condição social, funcional ou econômico-financeira
[...]

- Sem que se caracterize situação de real necessidade, não se legitima a
privação cautelar da liberdade individual do indiciado ou do réu. Ausentes
razões de necessidade, revela-se incabível, ante a sua excepcionalidade,
a decretação ou a subsistência da prisão preventiva. _
O POSTULADO CONSTITUCIONAL DA PRESUNÇAO DE INOCENCIA IMPEDE
QUEO ESTADOTRATE,COMO SECULPADOFOSSE,AQUELEQUEAINDANÃO
SOFREUCONDENAÇÃOPENALIRRECORRÍVEL

,-;<;: I\"~J'_Lí'íÍ.À_L,"á*al-“-\'v›1\/l -. * ..sf * ^
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[...]
(STF- HC n° 94404/SP,Relator: Min. CELSODE MELLO,DJe de l7/Oó/20lO)
(Grifamos)

C) CONVENIÊNCIA DA |NSTRUÇÃOCRlMlNAL

O requerente não pretende e de nenhuma forma perturbaró ou
dificultara a busca da verdade real, no desenvolvimento da marcha processual,

pois estara voltado, tão somente, a defender-se da acusação que contra si foi
imputada, estando certo de que com a continuidade do labor diario chegara ao
termo do processo com a consciência de ter feito jus ã confiança do Estado-juiz e
da sociedade.

Ademais, o requerente é consciente de que a instrução criminal é o
meio habil para exercer o direito ao contraditório e ã ampla defesa, pelo qual
buscara demonstrar sua inocência no curso processual, razão pela qual não se
pode presumir que o mesmo se voltarã contra o único meio que possibilitará o
exercício de sua defesa.

D) APUCAÇÃO DA LEIPENAL

A prisão não deve prosperar sob o argumento de se garantir a
aplicação da lei penal, posto que o requerente, como ja dito, possui endereço e
trabalho fixos (fls. 78/79), tendo sido inclusive detido quando estava em seu
ambiente de trabalho, e jamais se furtara a se defender da acusação que lhe é
imputada, sendo que podera e se disponibilizará a ser localizado a qualquer
momento para a pratica dos atos processuais, comprometendo-se a comparecer a
todos os atos do processo.

Mais por mais, é de singular interesse do requerente se prontificar e
disponibilizar-se para responder o processo, uma vez que é a única forma de trazer
a tona a sua versao dos fatos para a aplicação justa da lei.

Ressalte-se, ainda, que o acusado propõe-se a comparecer
espontaneamente perante este Juizo, colaborando com o devido andamento da
instrução processual, não apresentando, portanto, qualquer comportamento que
configure óbice ã aplicação da lei penal. O acusado também não realizou
qualquer tipo de ameaça ãs testemunhas e demais envolvidos no processo, o que
demonstra a sua boa índole e ausência de periculosidade.

A ausência de preenchimento dos requisitos do art. 312 do CPP,
portanto, e sustentaculo para a revogação da prisão preventiva decretada.

O requerente possui requisitos legais para estar em liberdade e
responder a todo ato processual dessa forma. Nada mais justo, portanto, que seja
concedida a liberdade postulada, por meio da revogação da prisão preventiva,
para que, assim, seja efetuada a justiça consagrada na Constituição Federal de
1988.

imperioso, por fim, destacar que a regra é a liberdade provisória,
sendo a prisão a exceção, em respeito inclusive ao principio constitucional da

c M* - . :E: 4:** __ :i ›<_:-:5"'<_1:_ir:›;›~;. ::e ,Cu_›_._i'r~.e:›_
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presunção de inocência. Sobre a premissa, ensina Eugênio Pacelli de Oliveira na

obraCursodeProcessoPenal(pag.471): ,L4i .L z
"apartir,então,daConstituiçãode 1988,comtodosasprofÉ?
alterações nela inseridas, de modo especial em relação as garantias
individuaisde quemse acha submetidoa processopenal, o princípioda
inocência tornou-se efetivamente uma realidade normativa, com toda a
carga de positividade que vem expressano art. 5°, § l°, da CF, segundo o
qual "as normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais tem
aplicação imediata".Cornisso,a privação da liberdadedeve sersempre
a exceção, daí porque depende de ordem escrita e fundamentado de
autoridade judicial competente, e com base exclusivamente em razões de
natureza cautelar."

lê @S
ADVOGADOS

Justamente em razão de a liberdade ser a regra, o art. 319 do
Código de ProcessoPenal apresenta um amplo rol de medidas cautelares diversas
da prisão,as quaisdevem ser preferencialmenteaplicadas,devendoa prisão

, cautelar ser aplicada apenas em último caso.

Assim,o direitoã liberdade é garantia fundamental,bem juridico
tutelado pelo próprio Direito Penal, não podendo ser tolhido senão em virtude de
motivo relevante e previstoem lei, o que não se verifica no caso em tela.

3. DO PEDIDO

Ante o exposto,requera VossaExcelênciaa revogação da prisão
preventiva decretada em face do acusado André Victor Almeida dosSantos.

CasoVossaExcelênciaentendanecessario,sejaa prisãopreventiva
substituídapor umadas medidascautelaresprevistasno art. 319 do Códigode
Processo Penal.

Dianteda urgência na impetração do presentepedido, requer a
concessão do prazo de i5 (quinze) dias para apresentação de instrumento

,›~ procuratório,nos termosdo art. 104 do CPC e do art. 5°, § l°, do Estatutoda
Advocacia e da OAB (Lei8.906/94).

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

João Pessoa, 28 de novembro de 2018.

//.zlflv¡/;,_f' r/l //
.r/ .. _.

José Augusto Meirelles Neto Marconi' ueiroz de Medeiros Chianca

OAB/PB n°. 9.427 OAB/PB 22.989
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,ÉÊÉÊACHO 7/
Vistos, etc.

1ntime(m)-seo(a)(s)advogado[a)(s)subscritor(es)
dospedidosde ff. 106-107e 108-113para
providencíar(em)a juntadadedocumentoqueo
habílitea requereremJuízo.PRAZO:05[cinco]
dias.

Certifique-seacercada citaçãodo denunciado
EvertonMoreiradeAguiar:

JoãoPessoa-PB,sexta-feira,3

c E R T 1 D Ã o

Estesautosforamdevolvidosem 3'.? / ii / 3,3/

EÉL/“lpâx
Analista/Técnícojudiciário
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DIÁRIODAJUSTIÇA-JoAoPessoA-PB-DISPONIBIIJZAÇAOIQUARTA-FEIRA,05oeosMBROos2 1830

ZA.VARADEEXECUTIVOFISCALJOADPESSOANF169/16(lNTlMACAozART.236DOCPC).
00660Processo:000171632.1993.815.2001-EXECUCAOFISCALREU:MARGINCONFECCOESLTDAAU-

TOR:FAZENDAPUBLICADOESTADODAPARAIBASentenca:AcaojulgadapreecritaPrescriçaointer-
corrente,enfrentamentopeloSTJemrecursorepetitivosúmulan°314,julgamentodaacaocomresolucao
de merito.

00661Processo:0016914-6520003152001-EXECUCAOFISCALAUTOR:FAZENDAPUBLICADOESTADO
DAPARAIBAREU:ROSILENEMARQUESDASILVASentenca:AcaojulgadaprsscrítaPrescricãoInter-
corrente,enfrentamentopeloSTJemrecursorepetitivosúmulan'314,julgamentodaacaocomresolucao
de merlto.

00662Processo:0022636-6020008152001-EXECUCAOFISCALAUTOR:MUNICIPIODEJOAOPESSOA-
REU:GERALDOVIRGINIODEBARROSSentenca:AcaojulgadaprescríIaPrescriçãoinlercorrente,
enfrentamentopeloSTJemrecursorepetitivoeúmulan°314,Julgamentodaacaocomresolucaode
mento.

00663Processo:0027512-15.1999.615.2001-EXECUCAOFISCALAUTOR:FAZENDAPUBLICADOESTADO
DAPARAIBAREU:CVLCALHEIROSVEICULOSLTDASentenca:AcaojulgadaprascrItaPrescrIção
Íruulcorrente,enfrentamentopeloSTJemrecursorepetitivosúmulan°314,julgamentodaacaocom
resolucao de mento.

00664Processo:O031793-14.1999.B15.2001-EXECUCAOFISCALAUTOR:FAZENDAPUBLICADOESTADO
DAPARAIBAREU:NILDOGALVAOSentenca:AcaojulgadaprescritaPrescriçeointeroorrente.enfrenta-
mentopeloSTJemrecursorepetkivosúmulan°314,julgamentodaacaocomresolucaodernarito.

00665Processo:0032538-52.2003.815.2001-EXECUCAOFISCALAUTOR:MUNICIPIODEJOAOPESSOA-
REU:DOUGLASDELUCENACLAUDINOSantenca:Acaojulgadap.uIIIEI'restriçãointercorrante.
enfrentamentopeloSTJemrecursorepetltlvosúmuian°314,julgamentodaacaocomresolucaode
merito.

00666Processo:0040434-1520046152001-EXECUCAOFISCALAUTOR:FAZENDAPUBLICADOESTADO
DAPARAIBAREU:NARCISOMAIATECIDOSLTDAsentencazAcaojulgadaprescritePrescriçãoíntercor-
rente.enfrentamentopeloSTJemrecursorapetitlvosúmulan°314,juIgamentodeacaocomresolucaodemerito.

00667Processo:0043395-02.1999.815.2001-EXECUCAOFISCALAUTOR:MUNICIPIODEJOAOPESSO-
AREU:OSVALDORODRIGUESNEVESSentenca:AcaojulgadaprescrltaPrescriçaointercorrente,
enfrentamentopeloSTJemrecurso ' n°314,' ' daacaocom. demento.

00666Processo:0775375-4220076152001-EXECUCAOFISCALAUTOR:MUNICIPIODEJOAOPESSOA-
REU:ANTONIAFERREIRADACUNHASentenca:AcaojulgadaprescritaPrescriçãointerccrrente,
enfrentamentopeloSTJemrecursorepetitivosúmulan°314,julgamentodaacaocom.esolucaodemerito.

00669Processo:0786350-2620078152001-EXECUCAOFISCALAUTOR:MUNICIPIODEJOAOPESSOA-
REU:SEVERINOPEREIRADASILVASetenca.AcaojulgadaprescrltaPrescricaoIntercorrente.enfren-
tamentopeloSTJemrecursor ^'' ' n°31 ,' ', daacaocom demento.

10670Processo:0907536-50.2006.615.2001-EXECUCAOFISCALAUTOR:MUNICIPIODEJOAOPESSOA-
REU:PAULOFERNANDOAIRESDEALBUQUERQUESentenca:AcaojulgadaprescrltaPrescrlçáo
íntercorrente.frentementopeloSTJemrecursorepetitlvosúmulan°314,Julgamentodaacaocomresolucao de merIto.

00671Processo:0913354-60.2006.615.2001-EXECUCAOFISCALAUTOR:MUNICIPIODEJOAOPESSOA-
REU:FERNANDOANTONIOPAULINOSentenca:AcaojulgadaprescrItaPreecr-içaointeroorrente,en-

_frentamentopeloSTJemrecursorepetitlvosúmulan°314,julgamentodaacaocomresolucaodemento.

1.TRIBUNALDOJURIDEJOAOPESSOANF161/16(Par-agrafo2o:doArt.370doCPRComredacaodaLei8.701 de 0109-93),

00672Processo:0010323-5410168152002-ACAOPENALDECOMPETREU:ANDREVICTORALMEIDA
DOSSANTOSADVOGADO:009427PBJOSEAUGUSTOMEIRELLESNETO, 0229B9PBMARCONI
QUEIROZDEMEDEIROSCHIANCA.Despach. Intima-seoadvogadosubscritordospedidosdeff.
106/107e106/113paraprovidenciarajuntadadedocumentoqueohabilitaarequereremjuizo.prazode05 (cinco) días.

00673Processo:0024103-0320145152002-ACAOPENALDECOMPETREU:FERNANDOJOSEDONASCI-
MENTOADVOGADO:016695PBLUIZPEREIRADONASCIMENTOJUNIOR.VITIMA:CARLOSANTE-
ROFIDELESADVOGADO:005226P6ANTONIOBARBOSAFILHO,013190PBJONATHANOUVEIRA
DEPONTES,013936PBDEBORAALVESDEANDRADEPONTES.Despacho:Intime-sesobreoacordao
queiulgouconflitodecompetenciadeclarndocompeten-teojuizodo1 tribunaldojuri

00674Processo:0072149-91.2012.615.2002-ACAOPENALDECOMPETREU:ISAACRODRIGUESDOS
SANTOSADVOGADO:022260PBEMANUELMESSIASPEREIRADELUCENA.Despacho:Intima-seo
advogadoconstituidopara,noprazode10(dez)dias.apresentarrespostaescritaaacusacao,nostermos
doart,406doCPPe. tambem,oendorecoatualizadodoacusado.

2.TRIBUNALDOJURIDEJOAOPESSOANF165/16\Paragrafo2o.doArt.370doCPRCon-rredacaodaLei0.701 de 01-09-93).

00675Processo:0001639-2620136152002-ACAOPENALDECOMPETREU:GIVALDODASILVAFILHO
ADVOGADO:017861PBERIKAPATRICIASERAFIMFERREIRABRUNS.Despacho:IntIme-eelntimada
para apresentar as Alegacoes Finais no prazo de 05dlas

VARADEVIOLENCIADOMESTICAJOAOPESSOANF106/16(Paragrafo2o.doArt.370doCPPComredacaoda Lei 6.701 de 01-09-93).

00676Processo:0005044-2120173152002-ACAOPENAL-PROCEDIREU:EDMILSONDEMENDONCA
SANTOS/ADVOGADO:013623PBAFROROCHADECARVALHO.024624PBPABLORAMYRESMOURA
DECARVALHO.Despacho:Intime-seCOMPARECERAAUDIENCIADEINSTRUÇÃOEJULGAMENTO
DESIGNADAPARAODIA05/02l2019,AS15:00HORAS,NOJUIZADODEVIOLENCIADOMESTICA
CONTRAAMULHER DA CAPITAL. ,

'1677Processo:0019444-1420153152002-ACAOPENAL-PROCEDIREU:J:F.B.S.ADVOGADO:019422PB
HENRIQUETOMEDASILVA.Despacho:Inüme-oeCOMPARECERAAUDIENCIADEINSTRUÇÃOE
JULGAMENTODESIGNADAPARAODlA05/02/2019.AS15:30HORAS.NOJUIZADODEVIOLENCIADOMÉSTICACONTRAAMULHERDACAPITAL.

00676Processo:0096260-33.2012.615.2002-INOUERITOPOLICIALREU:SIMAOALVESDOSSANTOS
ADVOGADO:02393TPBCARLOSMAGNONOGUEIRADECASTRO.022260PBEMANUELMESSIAS
PEREIRADELUCENA.Despacho:Intime-seINTlME-SEOADVOGADODOREUPARAAPRESENTAR
DEFESA PRELIMINAR NO PRAZO DE 10 DIAS.

VARAMIIJTARDEJOAOPESSOANF166/16(Paragrafo2o.doArL370doCPP.ComredacaodaLei8.701de01-
09-93),

00679Processo:0001022-63.2018.615.2002-ACAOPENALMILITAR-REUIANDREFERREIRADEVASCON-

4.JUIZADOESPECIALCIVELDEJOAOPESSOANF066/18(INTIMACAO:ART.236DOCPC).
00660Processo:0006262-6720068152001-PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:JEANCLARINDODE

ALMEIDAADVOGADO:D06650PBMARCIOREGISGOMESDESOUZA.Despacho:Intlme-seaparte
autorapararequereroqueentenderdedireito,noprazodecincodias.

00661Processo:0006305-0320036152001-PROCEDIMENTOORDINARREU:TELEMARNORTELESTESI
AADVOGADO:0173141¡WILSONBELCHIOR,017314AWILSONSALESBELCHIOR,0223503LIVIA
SEVEROTRINDADE.P 5 'M' o, do" ' dosautos.paraobtencaode copiasPrazo: 30 dias.

00682Processo:0012920-8720043152001-PROCEDIMENTOORDINARREU:TELEMARNORTELESTES/
AADVOGADO:0223608LIVIASEVEROTRINDADE, 017J14AWILSONBELCHIOR. 017314AWIL-
SONSALESBELCHIOR.Despacho:Intime-seopromovidododesarquivamentodosautos,paraobtençao de copiasPrazo: 30 dias.

00663Processo:0133710-0120046152001-PROCEDIMENTOORDINARREU:TELEMARNORTELESTES/
AADVOGADO:017314AWILSONBELCHIOR,0173141¡WILSONSALESBELCHIOR,0223603LIVIA
SEVEROTRINDADE.C . 'M' o,, do" ' dosautos.paraobtençaode copias.Prazo: 3D dias.

4.JUIZADOESPECIALCIVELDEJOAOPESSOANF067/18(INTIMACAQART,236DOCPC).
00664Processo:0009151-7120046152001~PROCEDIMENTOORDINARREU:SAMSUNGELETRONICADA

AMAZONIALTDAADVOGADO:139367MGRAFAELGOODGODCHELOTD,J35665SPANACAROLINA
REMIGIODEOLNEIRA,009379PBLUCIANAPEDROSANEVESCIRNE.Despacho:Intima-seaparte
promovidaparajuntaraosautos,noprazodecincodias.oextratobancariodovalorqueseencontra
bloqueado. Prazo: O5 dias.

1A.VARACRIMINALDEJOAOPESSOANF176/18(Paragrafo2o.doArt.370doCPRComredacaodaLei8.701

e AM
43./

PUBLICAÇÃO:QUINTA-FEIRA,06osDEZEMEROZE
Píer!,

00666Processo:0007950-6420176152002-ACAOPENAL-PROCEDIVITIMA:RICARDOVIEIRACOUTI-
NHOADVOGADO:012007PBANTONIOFABIOROCHAGALDINO.Despacho:Intima-separaapresen-
taralegacoesñnaispormemoriaismoprazolegal.

JA.VARACRIMINALDEJOAOPESSOANF182/18(Paragrafo2o.doArt.370doCPRComredacaodaLei8.701
da 01-09-93).

00667Processo:0007143-30.2016.615.2002-INQUÉRITOPOLICIALINDICIADO:RICARDOBEZERRATEI-
XEIRAADVOGADO:024123138ITALOAUGUSTODANTASVASCONCELOSDONASCIMENTO.INDI-
CIADO:DOUGLASHENRIQUEFLORENCIOSOUZAADVOGADO:024123178ITALOAUGUSTODAN-
TASVASCONCELOSDONASCIMENTO.INDICIADO:JOSEADRIANODIASBARBOSAADVOGADO:
021MJPBMAKLYSTEOLIVEIRAUMA.Despacho:Intimo-seedefesadosreusparaapresentarem
alagacoesfinais no prazo legal

00666Processo:000637B-32.2018.015.2002- INQUÉRITOPOLICIALINDICIADO:WELLINGTONDASILVA
OLIVEIRAADVOGADO:024899PBMARCELOMIRANDASABRAGA.Despacho:Intima-seadvogado
paracompareceraaudienciadelnstmcaoejulgarnentoqueserealizamnodia12/12/2016as14:40horas.

SA.VARACRIMINALDEJOAOPESSOANF198/16(Paragrafo2o.doAn.370doCPPComredacaodaLei8.701
de 01-09-93).

00069Processo:0005460-4620166152002-ACAOPENAL-PROCEDIREU:DIEGODEOLIVEIRACARVA-
LHOADVOGADO:015490PBIGORDIEGOAMORIMMARINHO.Despacho:Intime-secomparecera
audienciadeins ejulgamentodesignadaparaodie22/01r2019,as14:00h.

00690Processo:00O5480-46.2016.615.2002-ACAOPENAL-PROCEDIREU:DIEGODEOLIVEIRACARVA-
LHOADVOGADO:015490PBIGORDIEGOAMORIMMARINHO.Despacho:'Mir' daexpedicaoda
certaprecetorlaaComarcadeMamanguape/PB.paral ' c ' ' astestemunhasTiagodeLimaCavalcan-
tee WeldenbergChavasFeitosa.alemdeinterrogatoriodcreu.

00691Processo:0005460-4620163152002-ACAOPENAL-PROCEDIREU:DIEGODEOLIVEIRACARVA-
LHOADVOGADO:015490PBIGORDIEGOAMORIMMARINHO.Despacho:Intima-sedaexpedlcaoda
CartaPrecatoríaaComarcadeRio“nto/PBparainquí-rírtestemunhasEricaChistlnaPereiradaSilvaeJacemberg Fellzardocomes,

00692Processo:0026397-0020068152002-ACAOPENAL-PROCEDIREU:HELIOBENTODASILVA
ADVOGADO:006907PBJOSEFILIPEALVESFREIRE.Despacho:InIIme-seOADVOGADOparaapre-
sentar as alegacoes finais, no prazo legal

00693Processo:0035711782009815.2002- ACAOPENAL- PROCEDIREU:JOSEDUMONTENUNES
ADVOGADO:0021(MP8ANTONIOCARLOSSIMOESFERREIRA,006255PBCLOTILDEDANTASSI-
MOESFERREIRA. 011432PBMICHELPEREIRABARREIRO.Despacho:Intimo-seoadvogadoda
audienciadesignadaparaodias04defevereirode2019ae15 00horas

00694Processo:0103161-2620123152002-ACAOPENAL-PROCEDIREU:RAFAELBEZERRADASILVA
ADVOGADO:038696PELUANNAOHARADAPAZSANTOS.REU:LUIZALBERTODEFRANCAOLIVEI-
RAADVOGADO:025053AWAGNERVELOSOMAR11NS, 019760AWELLINGTONLUIZDESOUZA
RIBEIRO, 011753PSDANIELLYMOREIRAPIRESFERREIRA.Despacho:lntlme~selndeñroopedido
derevogacaodeprlsaoformuladopeladefesadeRAFAELBEZERRADASILVA.l '^ daaudiencia/
interrogatoriodoaco-sadoBENAME.Ilhaeitamacara,14/12/2016,as12:30.

7A.VARACRIMINALDEJOAOPESSOANF186/16(Paragrafa2o.doArt370doCPRComredacaodaLe¡6.701da 01-09-93).

00695Processo:0007136-7220176152002-ACAOPENAL-PROCEDIREU:F.T.G.\/.ADVOGADO:005106PB
GENIVALVELOSODEFRANCAFILHO, 019666PBANDREDEFRANCAOLIVEIRA. 02J066PB
ANDREGUSTAVOROCHACINTRAYPIRANGA.VITIMA:K.L.B.Despacho:lntime-seadefesapara
apresentaralegaçõesñnais,noprazodeos(cinco)dias.

00696Processo:0023997-7020166152002-ACAOPENAL-PROCEDIREU:ERIVANLEANDRODEOLIVEI-
RAADVOGADO:015102PBMONICAGONCALVESGOMES.Despacho:Intimo-seadefesaparaapre-
sentara defesaescrita,nostermose prazosdoart396.doCPP.

00697Processo:0066785-33.2010.815.2002-ACAOPENAL-PROCEDIREU:ODINVICTORAMERICANO
SONDAHLFILHOADVOGADO:155595RJRENATAALVESDEAZEVEDOFERNANDESDACRUZ,
092632RJRODRIGOROCA.Despach.Audienciadeinstrucaoejulgamentodesignadaparaodiadia28.01.2015, as 14:00 horas.

1A.VARAREGIONALDEMANGABEIRANF161/18(INTIMACAO:ART,236DOCPC).
00696Processo:0003309-5620133152003-PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:NATALINEALMEIDADE

00699Processo:00O5363-91.2014.615.2003-PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:WAGNERBERNARDO
DASILVAADVOGADO:010699PBNATALIAFERNANDESOLNEIRANAVARRO.REU:BVFINANCEIRA
SIAADVOGADO:0O1141ACELSODAVIDANTUNES.016760ALUISCARLOSMONTEIROLAURENCO.
AtoOrdl io:IniciadooprocedimentodemigracaodosautosparaoPJe-ProcessoJudicialEletronico,nos termosdo Ato da Presidencian. 50/201B

00700Processo:0005364-76.2014.815.2003-PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:WAGNERBERNARDO
DASILVAADVOGADO:016699PBNATAUAFERNANDESOLIVEIRANAVARRO.REU:BVFINANCEIRA
caodosautosparaoPJe-ProcessoJudicialEletronico,nostermosdoAtodaPresidencian.502018

00701Processo:0006407-55.2013.615.2003-EXIBICAOAUTOR:RICHAELJARDISONGOMESDASILVA
ADVOGADO:01M74PBLUCIANARIBEIROFERNANDES, v18662PBRENATAALVESDESOUSA.
REU:BANCOPANAMERICANOSIAADVOGADO:179209AALESSANDRAFRANCISCODEMELO
FRANCO.AtoOrdiniu.IniciadooprocedimentodemigracaodosautosparaoPJe-ProcessoJudicial
Eletronico,nostermosdoAtodaPresidencian.502018

00702Processo:0D41701-4D.2009.615.2D03-NUNCIACAODEOBRANOAUTOR:LAURINEIDELAUREANO
DOSSANTOSADVOGADO:0146175FERNANDOLUISMAIAMARQUESMACHADO.REU:FRANK
SINATRADACOSTAADVOGADO:002666PECARLOSNEVESDANTASFREIRE.AtoOrdinatorio:
InlcladooprocedimentodemlgracaodosautosparaoPJe-ProcessoJudicialEletronico.nostermosdoAto da Presidencian. 50/2016

3A.VARAREGIONALDEMANGABEIRANF209/16(Paragrato2o.doArt.370doCPPComredacaodaLai6.701de 01-09-93).

00703Processo:0001341-4620168152003-INQUÉRITOPOLICIALVITIMA:EMILLYALICEDESOUZADIAS
ADVOGADO:019979PBVALDIRPAULINODASILVA.Sentenca:Intima-sedostermosdasentenca
condenatória-penasaisanoseoitomesesdereclusao,etrintadiasmulta.Apenaprivativadeliberdadeserá cumpridaem regime semiaoerto.

3A.VARAREGIONALDEMANGABEIRANF210/16(Paragrafo2o.doArt.370doCPPComredacaodaLei8.701
de 01-09-93).

00704Processo:0061104-1120126152003-ACAOPENAL-PROCEDIINDICIADO:ANDERSONSOARES
MORAISADVOGADO:024870PBFABRICIODCARLOALBUQUERQUEDEARAUJO, 023202PB
LUANDAROCHALACERDA.Despacho:Intima-separarequereroqueentenderdedireito,em10dias.

M.VARAREGIONALDEMANGABEIRANF161/16(INTIMACAO:ART.236DOCPC).
00705Processo:000O854-76.2015.815.2003›PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:JOSEALVESDEALMEIDA

INVESTIMENTOSIAADVOGADO:001653AELISIAHELENADEMELOMARTINI,221386AHENRIQUE
JOSEPARADASIMAO.AtoOrdinatorlo:IniciadooprocedimentodemlgracaodosautosparaoPJe-
ProcessoJudicialEletronico,nostermosdoAtodaPresidencian.50/2016

00706Processo:0004B44-53.2013.815.2003-PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:JOSEMARCIOPIRESDE
FIGUEIREDOADVOGADO:014384133SILVANOFONSECACLEMENTINO.REU:BVFINANCEIRAS/

Jud/cialEletronico.nostermosdoAtodaPresidencian.50/2016
00707Processo:0024182-8620065152003-PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:MARTASOUZAPINTO

ADVOGADO:011414PBVALTERDIASSISDEANDRADES.JUNIOR.AUTOR:JERFESSONRUAN'
SOUZAPINTOADVOGADO:011414PBVALTERDIASSISDEANDRADES.JUNIOR.REU:PORTO
SEGUROADVOGADO:020111ASAMUELMARQUESCUSTODIODEALBUQUERQUE.AtoOrdinatorlo:
IniciadooprocedimentodemigracaodosautosparaoPJe-ProcessoJudicialEletronico,nostermosdo
Ato da Presidencian. 50/2018

00706Processo:0042555-10.2011.615.2003-PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:IVANILDOOLIVEIRAAD-
VOGADO:017359PBMARCILIOFERREIRADEMORAIS. 015502PBLIBNIDIEGOPEREIRADE
SOUSA.REU:BANCOSANTANDERS/AADVOGADO:221366AHENRIOUEJOSEPARADASIMAO.
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EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTORJUIZ DE DIREITODO 1° TRIBUNALDO JÚRI DA /lr

COMARCA DEJOÃO PESSOA/PB f**

Processo n°: 0010323-54.2018.815.2002

ANDRÉVICTORALMEIDADOSSANTOS,ja qualificado nos ouros em
epígrafe, vem, respeírosamenre, a presença de Vossa Excelência requerer a
juntada aos auTos da procuração outorgada aos advogados subscrírores, que
segue em anexo.

Nestes Termos,

Pede e espera deferimento.

Joõo Pessoa, Oó de dezembro de 2018.

José Augusto Meirelles Neto
OAB/PB n°. 9.427

I

Marco manca
OAB/PB 22.989

Rum Razi' Quer, o: ;Xutu-rac?, -. =Í'15'C~'"Â'

Error; FHC¡
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

Protocolo:

Data

Tipo

Processo .

Slahlñ

..Fm 'zca «Íànrfu-

í" o

Vai::

Classe

!Assunto

!3054571182002

I 07/1212018 HOW: 11:39:40

PETICAO (OUTRAS)
001032354 201a 515.200:

:TWO

L NÃO

xo PESSOA

1_ TRIB DO JLIRI J PESSOA

ACAO PENAL m: ='VHVIPEFENIIIA no JURI

HOMIODIO SIIVIPLtE.

Fadas) Peticãonantczw

Localizar.

.ANDREVICTOR ALRIEIDA DOS SAIJTOS

: AGUARDA NOTA DE FORO

E)
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:ANDRÉVICTORALMEIDADOSSANTOS,brasileiro,porIadordoRGn°
3598722SSP/PBe doCPFn°.018.323.694-71,residentee domiciliadonaRua
Mox-íalÂadaQm/xaRamaokoBona-kim¡!A9951,9?.io-I,“OMCLZCDPJ,“ ›v

OUTORGADOS:JOSÉAUGUSTOMEIRELLESNETO,brasileiro,advogado,¡nscrífona
OAB/PBsobon°9.427,eMARCONIQUEIROZDEMEDEIROSCHIANCA,brasileiro,
advogado,inscritonaOAB/PBsoban?22.989,amboscomendereçoprofíssionaIna
RuaRodriguesdeAquino,n°673,Jaguaribe,JoõoPessoa/PB,CEP58015-040.

OspoderesacimaouforgadospoderãosersubsfabelecídossemnecessidadedeprévianotificaçãoaoOuIorganIe.

33o?oww-l@Â-àvuCale/WWdeoÍQÁ-ÊT

OUTORGANTE
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PODERJUDICIÁRIODOESTADODAPARAIBA
FORUMCRIMINALMIN.OSWALDOTRIGUEIRODEALBUQUERQUEMELLO

1°TribunaldoJúridaComarcadeJoãoPessoa
Av.JoãoMachado,s/n,Centro,JoãoPessoa/PB-Fone(83)3214-3800.

Processon.OO10323-54.2018.815.2002.

OfícioGI]n. 243/2018.
A SuaSenhoriao Senhor
ChefedaCentraldeMandados
Fórum Cível

JoãoPessoa/PB.

DESPACHO/OFÍCIO

Valendoestedespachocomoofício,emconsonânciacomoartío108eseuíntesdo
CódigodeNormasJudiciaisdaCGI/PB,SOLICITO,COMURGENCIA,porsetratarde
processocomréupreso,adevoluçãodo(s)mandado(s)n.(s)O02,expedído(s)nosautosdo
processoemepígrafeeentregue(s)aooficialdejustiçaem30.10.2018.

AOCARTÓRIOJUDICIAL:

Abra-sevlstaaorepresentantedoMmistéowPublIcoematuaçaonestaVaraparase
manifestaracercadopedidoderevogaçãodepsãoeventlva(ff.108-113)

JoãoPessoa/PB,terça-feira,11 dedeembroe 18.

MAR DEOLIVEIRA
reIto -

- 19Tríbun doJúridaCapital~

DATA

Nestadatarecebiospresentesdo(a)MMJuiz(a)deDireito.Certiñcoedoufé,conformerecomendaçãocontidanoProvimentonúmero08201daCGJPBDJe.2.1o.2o1queaassinaturaapostanesteédopunhodo(a)Exmo(a).Sr(a).Dr(a).MARCOSWILLIAMDEOLIVEIRA,JuizdeDireitodestaUnidadeJudiciária,peloqueDOU-Aporautêntica.JoãoPessoa/PB,terça-feira,11dedezembrode2018.

u”I "
,. \ \ x

Analisa/Técnico(a)Judiciário.

\.\aê
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Códigode rastreabilidade: 81520182288116
Documento: OñcíoGJJ n. 243.2018.pdf

Remetente:1° TrlbunaldoJurideJoãoPessoa( MAÍSAGONÇALVESPRATADEOLIVEIRA)
Destinatário: Centralde Mandados- João Pessoa(TJPB)

Data de Envio: 13/12/2018 16:27:10
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MINISTERIO PUBLICÓ ,
ESTADO DA PARAÍBA

1aPROMOTORIADEJUSTIÇADOTRIBUNALDOJÚRIDACAPITAL

PARE CER

PedidodeRevogaçãodePrisãoPreventiva-INDEFERIMENTO

Requerente:AndréVictorAlmeidadosSantos
Processo ng 0O10323-54.2018.815.2002

MM. Juiz,

ANDRÉ VICTOR ALMEIDA DOS SANTOS, por meio de

advogado,requereua revogaçãodo decretodeprisãopreventiva,alegando,em

síntese,a ausênciadejustacausaparaa custódiacautelar.

Cuida os presentesna apuraçãodo crimedehomicídio

qualificado,atribuídoao requerente,comprovarobustade autoriae de forma

inconteste a sua materialidade.

Segundoconstadosautos,nodia25desetembrode2018,

o requerente,nobairrodeMandacaru,nestaCapital,emcompanhiadeEverton

MoreiradeAguiar,assassinaramBrunoMatiasdeAndrade,mediantedisparosde

arma de fogo.

A prisãopreventivatemseusrequisitosdelineadosnoart.

312doCódigodeProcessoPenal,quaissejam,agarantiadaordempública,daordem

econômica,a conveniênciadainstruçãocriminaloua segurançadaaplicaçãodaleipenal.

Ora, in casu, os ressuostos autorizadoresda custódia reventiva estãoP
Ç¡"¡
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devidamentereenchidos. 4p 2;..4/

Agarantiadeaplicaçãodaleipenaleaconveniênciada
instruçãocriminalencontramguaridajustamentenanecessidadedegarantira
eficáciadoresultadofinaldaação,razãopelaqualsefaznecessáriomanterafastado

o autor do delito do seio social.

Outrossim,não há garantiasque o acusado,apósa

revogaçãodaprisão,nãoevadirádodistritodeculpa,prejudicandoaaplicaçãodalei
penal.

Assimposto,pugnamospeloINDEFERIMENTOdo

pedido,devendosermantidoodecretodeprisãopreventivadarequerente,pelos
mesmosmotivos que a ensejaram.

É o parecer.

JoãoPessoa,13 dede; mbrogde2018.
. /ÚÀÉ-x/*MH*à*

x , gr” u/ i. v_

*MarcusÂñfónijustiaHÍLUÊL/LH'
PromotordeIustiçzü_
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33

DESPACHO
Processo n. 0010323-54.2018.815.2002.

d.

Estesautosforamdevolvidosem i? l J '

Vistos, etc.

Aguarde-sea conclusãoda diligênciapara a citaçãodo
acusadoEverton Moreira deAguiar.

Apresentada a resposta escrita ou certificada a não
apresentação,retornem-meosautosconclusos.

IoãoPessoa/PB,segunda-feira,17 e de m ro de 2018.

C E R T I D

. y .- ,

3Xn:: w: /..
Analista/Técnicojudiciário.
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PODER JUDICIÁR|O

, ' ü ” .

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento:Administrativo

Códigode rastreabilidade:81520182288482

Nomeoriginal: Memo1° Trib. Júr¡.pdf

Data: 14/12/2018 08:27:11

“emetentez

Marli Soares dos Santos

Central de Mandados - João Pessoa

TJPB

Prioridade: Normal.

f

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto:Resposta ao ofício 243 2018

REPÚBLICA FEDERATlVA DO BRAS|L

-19Trfb aid] dacapiml-
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ESTADO DA PARAIBA

PODERJUDICIÁRIO - COMARCADA CAPITAL
CENTRAL DE MANDADOS

Memorando 490/2018/CEMAN

João Pessoa, 14 de dezembro de 2018

Ao (A) Senhor(a)Juiz(a)da 1° Tribunal do Júri

Assunto:Respostaaooficio243/2018Processo:0010323-54.2018/002
Senhora Juiz(a),

Aocumprimentá-lo(a)e ematençãodasolicitaçãoreferenteao
pedidodeprovidênciasa respeitodonmndadorelacionadoacima,
passa-se a informar o que segue.

Omandadofoi devolvidodia12/12/2018e encaminhadoaocartório
em13/12/2018conformeprotocolodedevoluçãoemanexo.

Sendoas informaçõesquedispomosnoInomento,colocamo-nosã
disposiçãoparanosdemaisesclarecimentoseaprovidênciasquese
mostrem necessárias.

Respeitosamente,

&W/\JJP
Emmanuel Coriolano Ramalho

Coordenadorda Central de Mandados
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REPÚBL|CA FEDERAT|VA DO BRAS|L

PODER JUDICIÁRIO

j; É3x\-' .v m¡ t_ .m-ün:maix?

MALOTE D|G|TAL

Tipode documento:Administrativo

Códigoderastreabilidade:81520182288483
Nomeoriginal: 2018-12-14 (1).pdf

Data: 14/12/2018 08:27:11

Femetente:

Marli Soares dos Santos

Centra! de Mandados - João Pessoa

TJPB

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto:Resposta ao ofício 243 2018
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TJPE PODERJUDICIÁRIODOESTADODAPARAIBA PAGz 15
NJBACJ4I CONTROLEDEMANDADOSDACOMARCADEJOAOPESSOA 13/12/.2Ol8

PROTOCOLODEDEVOLUCAODEMANDADOSDAVARA1 . TRIB. JTJRI

00OD795-69.2013.815.› 4/ -----------------------------ooo25o9-s4.2o13.a15.2oo17/- ----------------------------ooo25o9-s4.2o13.a15.2ooí18'/ -----------------------------
ooo2so9-s4.2o13.s15.2oo/19/ ----------------------------_-
ooo2so9-s4.2o13.315.2oo22/- ---------------------------ooo2so9-s4.2o13.a15.2oo26/ -------_--------------------_-ooo3o47-45.2o13.a15.2oo:Í2o/- -----------------------------ao1o323-54.2o1s.s15.2co2/- --------------------------_-oo11937-94.2o1e.a1s.2oo11/ ------------------------------oo12oa2-s3.2o1a.s15.2oo1/ ----------------------------oo12424-s4.2o1a.s15.2ooí1/:----. ------------------------
oo22ss7-54.2o14.a15.2oo14/---' ---------------------------oo24s77-o2.2oo9.s15.2oo2¡37/ ........................ -A.----
O024677-02.2009.8l5.2003a/- ----------------------------oo24s77-o2.2oo9.315.2oo2'42 ' ------ .................... --
0O29604-64.201_6.815.20021%./- ......................... --0031067-172011..815.200¡33 ............................ _-
0105066-93.2012.815.2oo220/-.. .......................... _-
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA

MANDADO O02 - MANDADO DE CITACAO

PROCESSO: 0010323-54.2018.815.2002 1. TRIB DO JURI J PESSOA
Classe : ACAO PENAL DE COMPETENCIA DO JURI

VITIMA : BRUNO MATIAS DE ANDRADE

Endereco: R SAOPEDRO 129 QUARTO2
Bairro : MANDACARU Cidade: JOAO PESSOA CEP:
REU 2 EVERTON MOREIRA DE AGUIAR

Endereco: R RUA SAO PEDRO 10 ALTO DO CE
Bairro : MANDACARU Cidade: JOAO PESSOA CEP:

IMPUTACAO(COES) -

1800 2 DL 2848 O7/12/1940 ART 121 PAR 2 INC O1
595 9 DL 2848 07/12/1940 ART 121 PAR 2 INC O4

O4 . JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDAAO OFICIAL DE JUSTICA,
ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO~A ESTE, CITE-SE A PARTE,
NOME E ENDERECO ACIMA, PARA OS FINS CONSTANTES DO DESPACHO JUDI-
CIAL. CITE-SE O ACUSADOPARA RESPONDERA ACUSACAO, POR ESCRITO,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, OPORTUNIDADE EM QUE PODERA ARGUIR E
ALEGAR TUDO QUE INTERESSE A SUA DEFESA, OFERECER DOCUMENTOS E
ESPECIFICAR PROVAS, BEM ASSIM, INDICAR TESTEMUNHAS. NAO APRESEN-
TADA A RESPOSTA NO PRAZO LEGAL, O JUIZ NOMEARA DEFENSOR PARA
OFERECE-LA EM ATE 10 (DEZ) DIAS, CONCEDENDO-LHE VISTA DOS AUTOS.

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

COPIA DA DENUNCIA EM ANEXO.

PRAZO PARA DEFESA DIAS

LOCAL: FORUM CRIMINAL DA CAPITAL

AV JOAO MACHADO, S/N, CENTRO CEP:58013522

DE 2018.
'aJOAOPESSOAA_39¡DEEgUTUBRO

EMMANUELCQRÊLANQMRAMALHO
CHEFE DA CENTRAL “DE MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIZ

5?*
OFICIAL:(\9281-3) 96730/19/2018
O oficia1~ãÉíma deverá se identificar com sua carteira funcional
Recomendação: AO COMPARECER EM JUIZO, ESTEJA TRAJANDO VESTIMENTA

ADEQUADAAOAMBIENTE'FORENSE; <D1A>
CIENTE:

MANDADO SEM GUIA DE DILIGENCIA INFORMADA.

IIIIIFIlllIllII lIlll lllzlllIllllllllll lIlllIl ll
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c: E RTIDÃ o -'

Certifico eu, oficial de justiça, que deixei de citar a parte indicadano
mandado,emvirtudedomesmonãoresidirnolocal, segtmdoinformaçõesprestadaspelasuaavóà
SenhoraIracy GaldinoFarias,quenãosoubeinformaro seuparadeiro.Doufé.

João Pessoa, 12 de de embro de 2018.

Ricardo5:0 óMartins
Oficial e J tiça
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O

DECISÃO
Processon. O010323-5420188152002.

Vistos, etc.

ANDRÉVICTORALMEIDADOSSANTOS.pormeiodeAdvogado
constituído,requerarevogaçãodaprisãopreventiva(ff.108-113).

OrepresentantedoMinistérioPúblicoopinoupeloindeferimento
(ff. 119-120).

DECIDO.

Aprisãopreventivapoderáserrevogadase,nocursodoprocesso,
desaparecerofundamentoqueamotivou[artigo316doCPP).

Comoseobservadosautos,aprisãopreventivafoidecretadapelo
Juízodonúcleodasaudiênciasdecustódia,emproldagarantiada
ordempública,porconveniênciadainstruçãocriminale para
assegurara aplicaçãoda lei penal (ff. 81-82), estando,no meu
entender,inalteradosos fundamentos,postoquea instrução
criminalseráiniciadacomadesignaçãodeaudiência.

Ademais,estejuízo,naturaldofeito,nãofuncionacomoinstância
revisoradodecretoanteriormenteprolatadopeloJuízodonúcleo
dasaudiênciasdecustódiadestacomarca,porpossuiro mesmo
grau de jurisdição.

Anteo exposto,INDEFIROo pedidode revogaçãodeprisão
preventiva interposto pela Defesa de André Victor Almeida dos
Santos.

Abra-sevista ao representantedo MinistérioPúblicoacercada
nãolocalizaçãodocorréuEvertonMoreiradeAguiar(ff. 124-125).

aspartes desta decisão. Cumpra-se.

de dezembro de 2018.

E OLIVEIRA

- uizd Direito -

- 19 Trib nal do Júri da Capital~

c E R T 1 D Ã _o

. j .L 1 .I lEstes autos foram devolvidos em ~ 3 l / .

›- o

_ 1 l / x' ã

ANAtKllSIA/TÉCNICOJUDiCiÁRlO:

fx
w\'

.r
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ESTADODAPARAÍBA%
MINISTÉRIO PÚBLICO .

1! PROMOTORIADEJUSTIÇADOTRIBUNALDOJÚRIDACAPITAL

Proc. n” 0010323-54.2018.815.2002

MM. JUIZ,

Considerando que Everton Moreira de Aguiar não foi

encontradono endereçoconstantenosautos,estandoemlocalincertoe nãosabido,

PUGNAo MinistérioPúblicopor suacitaçãoedítalícia,nostermosdo art. 361 do

CPP.

Por oportuno,ratifica Opedido de prisãopreventivaconstante

na parte final da denúncia (fl. 05).

JoãoPessoa»19 dedezembrode2018.

'1
/

z( /

g .~~"\i 'y ' ,__Mafeíts'24q<\g~qin§1it\s3\ql(g~\§iliv/oà/Íxriàiçe
PromotordeÍústiça
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DIÁRIO DAJUSTIÇA-JoAo PESSOA-PB- DISPONIBILIZAÇAOISEXTA-FEIRA.
74

DE JANEI

PUBLICAÇÃO:SEGUNDA-FEIRA,21 DEJA

01461 Processo: 0039890-1720100152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARINALDA LOPES DIAS

ADVOGADO: 014716PB JUUO GEAR DASILVA BATISTA. REU: PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO

ESTADO DA PARAIBA PBPREVREU: ESTADO DA PARAIBANO Ordlnatorio: Iniciado o procedimento de

migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Preeidencian. 50/2018
01462 Processo: 00410S5-94.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOAO BATISTA ALVES

MONTEIRO ADVOGADO: 016505173 THIAGO XAVIER DE ANDRADE. REU: ESTADO DA PARAIBAAto

Ordlnatorio: Iniciado c procedimento de migracao dos autos para oPJe - Fracasso Judicial Eletronico. nos
termas do Ato da Presidencian. 50/2018

01463 Processo: 0044474-98.2008.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: ESTADO DA PARAIBA
ADVOGADO: 010631 PB GILBERTO CARNEIRO DA GAMA. REU: NEROALDO PONTES DE AZEVEDO-

Ato Ordinatorlo: Iniciado o procedimento de mlgracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico.
nos termos do Ato da Presidancian. 50/2018

01464 Processo: 0045079-3910118152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LIANAVALUZIA PEREIRA

DA SILVA ADVOGADO: 013682PB MIGUEL MOURA LINS SILVA. REU: PBPREV REU: ESTADO DA

PARAlBAAto Ordinatorio, Iniciado o procedimento da migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico_ nos terrnos do Ato da Presidencian. 502018

01465 Processo: 0046154-4520133152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE CLEMENTI NO DA
COSTA NETO ADVOGADO: 011967PB ANA CRISTINA DE OLIVEIRA VILARIM. REU: PREVIDENCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO DA PARAIBA PBPREVREU: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DA

PARAIBANOOrdinatorio:Iniciadoc procedimentode migracaodos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico_ nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

01466 Processo: 0049205-6420138152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SOS MOTORES E BOM-

BAS EIRELI ADVOGADO: 013824133 JANAINA SILVA DE ANDRADE. REU: PREFEITURA MUNICIPAL
DE JOAO PESSOAREU: SECRETARIA DA RECEITA DO MUNICIPIO DE JOAO PESSOAAto Ordinato-

rio: Iniciado c procedimento de mlgracao dos autos para 0PJe - Processo Judicial Eletronico_ nos termos
do Ato da Presidencian. 50/2018

01467 Processo: 0049906-9320110152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOELSON SILVA SALES

ADVOGADO: 007964PB FRANCISCO DE ANDRADE CARNEIRO NETO. REU: ESTADO DA PARAIBA/X-

to Ordmatorio: Inidado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico,
nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

01468 Processo: 0052835-9420146152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: IVANILDO DE SOUSA

BATISTA ADVOGADO: 014$40PB ALEXANDRE GUSTAVO CEZAR NEVES , 011960PB UBIRATA FER-
NANDES DE SOUZA. REU: ESTADO DA PARAIBAREU: PBPREV PARAIBA PREVIDENCIAAto Ordina-

torlo: Iniciado o ,nocedimento de migratzo dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos
do Ato da Presidancian. 50/201 B

01469 Processo: 0052845-4120148152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ROMILDO MARTINS DE

ARAUJO ADVOGADO: 014S40PB ALEXANDRE GUSTAVO CEZAR NEVES . 011960PB UBIRATA FER-
NANDES DE SOUZA. REU: ESTADO DA PARAIBA REU' PARAIBA PREVIDENCIA PBPREVAto Ordina-

torio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico_ nos termos
do Ato da Presrdencian. 50/2018

01470 Processo: 0053315-7220148152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA MARLENE COSTA

CAMARA ADVOGADO: 01 SSJSPB RAPHAEL FELIPPE CORREIA LIMA DO AMARAL. REU: PARAIBA

PREVIEDENCIA PBPREVREU: ESTADODAPARAlBAAtoOrdinatorio:Iniciadooprocedimentode migra-
ceo dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico. nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

01471 Processo: 0069854-09,2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: DAMIAO MORENO ADVO-

GADO: 007964PB FRANCISCO DE ANDRADE CARNEIRO NETO. REU: ESTADO DA PARAIBAAto

Ordinatorio: Iniciada o procedimento da migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico. nos
termos do Ato da Presldenclan. 50/2018

01472 Processo: 0092012-36 20128152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CICERO XAVIER PEREI-

RA ADVOGADO: 010396E WILLAMACK JORGE DASILVA MANGUEIRA. REU: ESTADO DA PARAIBA

ADVOGADO: 014523PB SAMARA SHEILLA MOURA MEIRA DE CARVALHO CHAVES. Ato Ordinatorio:

iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico. nos termos do
Ato da Presidanclan. 50/2015

5A. VARAFAZENDAPUBLICA DE JOAO PESSOA NF 022/19(INTIMACAO:ART. 236 DO CPC).
01473 Processo: 0011614-34.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ELAYNE MARIA XIMENES

DE MEDEIROS ADVOGADO: 007201 PB ORNILO JOAQUIM PESSOA. REU: MUNICIPIO DE JOAO

PESSOAAto Ordinatoric: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidancian. 50/2018

SA. VARA FAZENDA PUBLICA DE JOAO PESSOA NF 808/19 (INTIMACAO: AR'|'. 236 DO CPC).
01474 Processo: 0024000042011 8152001 - PROCEDIMENTO DE CONH AUTOR: RENATA FELIX DE ARAU-

JO DANTAS ADVOGADO: 01119JPB KLEBERT MARQUES DE FRANCA , 0153145 JOSE ROOSEWELT
ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA. REU: STTRANSREU: DETRAN DEPARTAMENTO ESTADUALDETRAN-

SlTOAto Ordinatorio: iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJa - Processo Judicial
Eletronico_ nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

01475 Processo: 0025609-8620118152001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: EVERALDO MELO GON-

CALVES ADVOGADO: 016129PB PAMELA CAVALCANTI DE CASTRO. REU: COMANDANTE GERAL DA

POLICIA MILITAR DO ESTADO DA PARAIBALITISCONSORTE: ESTADO DA PARAIBANO Ordinatori .

Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico. nos termos do
Ato da Presidencian. 50/2018

1A. VARADE EXECUTIVO FISCALJOAO PESSOA NF 126/18 (INTIMACAO:ART. 236 DO CPC).
01476 Processo: 0021566-2120038152001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-

REU: PERSIFILM IMPORTACAOE EXPORTACAOAtoOrdinatorio:Iniciadoo procedimentode migracao
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidenclan. 5012018

1477 Processo: 0053299-3620058152001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA

ADVOGADO: 004-032PB GENE SOARES FXOTO. Ato Ordínetorlo: iniciado o procedimento da migrauo
dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico. nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

01478 Processo: 0001473-5620048152001 - EXECUCAO FISCALAUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: JOSE DE ANCHIETA PEDROSA DE ANDRADE L|MAAto Ordlnatorlo. lnidado o

procedimento de mlgracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da
Presídencian. 50/2018

01479 Processo: 0064187-98 20048152001 - EXECUCAO FISCALAUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO

DA PARAIBA REU: J M MOVEIS LTDAREU: JOSE QUEIROZ FILHOREU: MARIAALVES DE SOUSAAto

Ordinatorio: Iniciado o procedimento de mrgracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos
termos do Ato da Presrdencian. 50/2018

01480 Processo: 0104613-9420008152001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-

REU: COLEGIO P H D LTDAAto Ordin iu. Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe
- Processo JUdICIEI Eletronico. nos termos do Ato da Presldencian. 50/2018

01481 Processo: 0759117-54.2007.815.2001 - EXECUCAO FISCALAUTOR: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-

REU: LUZIA SALES DA SILVAAto Ordinatorlo: Iniciado o procedimento de migracao doe autos para 0PJe
- Processo Judicial Eletronico_ nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

01402 Processo: 07es997-97.2o07.a15.20o1 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-

REU: JOSEFA PATRICIO DA SILVAAto Ordinatorlo: Iniciado o procedimento de ' raceo dos autos para
oPJe - Processo Judicial Eletronico. nos termos do Ato da rresidencian. 50/2010

01483 Processo: 0785650-5020078152001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-

REU: FUNDACAO DE ACAO COMUNITARIAFACAto Ordrn iu. Iniciado o procedimento de migraceo

dos autos para oPJa › Processo Judicial Eletronico. nos termos do Ato da Presidenclan. 50/2018

2A. VARA DE EXECUTIVO FISCAL JOAO PESSOA NF 178/18 (l NTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
014a¡ Processo: 0000152411 9350152001 - EXECUCAO FISCALAUTOR: FAZENDA PUBLICA Do ESTADO

DAPARAIBAREU:NORATECNORDESTEASSISTENCIATECNICADECOMPRESSORES San-
tenca: Acao julgada prescritaPrescrição lntercorrente_ enfrentamento pelo STJ em recurso repehtrvosu-
mula n°314_ julgamento da acao com raaoiucao de merlto.

01405 Processo: 0000004-0020055152001 - EXECUCAO FISCAL REU: FERNANDA MARIA SANTIAGO

MELO ADVOGADO: 019798PB MARIELLA MELO NERY DANTAS. Despacho: Intima-se o promovido(a)
através de seu advogado para no prazo de 1CI dias efetuar o pagamento das custas processuais, sob
pena de remessa ao cartoriode protesto,

01486Processo:0002087-2019918152001- EXECUCAOFISCALAUTOR:MUNICIPIODEJOAOPESSOA-
REU: IVONEFIGUEIREDOCAVALCANTE Acaojulgada, Iuaunyuurrucr .
enfrentamento pelo STJ em recuso repetitivosúmula n°314_ julgamento da acao com resolucao de

merito. 1
01487Processo:0002423-4120058152001- EXECUCAOFISCALAUTOR:FAZENDAPUBLICADOESTADO

DAPARAIBAREU: MANOELRODRIGUES DASILVAFECULAS SentencmAcaojulgadaprescntaPrescn-
ção intarcorrente_enfrentamentopelo STJ em recurso repetitivosúmulan°314, julgamentoda acao com
rasolucac de merlto.

ousa Processo: 0002456-5120013152001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-

¡ v

Prescrição intarcorrente_ enfrentamento pelo STJ em recurso repetitivosúmula n°314_ julgamento da acao
com resolucae de merlto.

01400 Processo: 0011171-9320088152001 - EXECUCAO FISCALAUTOR: FAZENDA PUBUCA DO ESTADO

DA BAHIAREU: EUNALDO SILVA DE OLIVEIRA Sentenca: Acao julgada prescritaPrescriçeo lntercorran-

te, enfrentamento pelo STJ em recurso repetitivosúmula n°314, julgamento da acao com resoiucao de
merito.

01491 Processo: 0013741-8820078152001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO

DA PARAIBAREU: NORDESTE IND DE PRODUTOS ALIMENTICIOS Sentenca:Acao julgada prescrita-

Prescriçãointercorrenta.enfrentamentopeloSTJ em recursorepetitivosúmulan°314. julgamentoda acao
corn resolucae de mento,

01492 Processo: 0015350-4120060152001 - EXECUCAO FISCALAUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO

DA PARAIBAREU: LR CONFECCOES LTDA Sentenca: Acao julgada prescrita Prescrição intercorrente,
enfrentamento pelo STJ em recurso repetitivosúmula n°314_ julgamento da acao com rasolucao de
merlto.

01493 Processo: 0017054-8420096152001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO

DA PARAIEAREU: DAUREA GOMES DE CARVALHOSentenca:Acaojulgada prescrltaPrescriçaoInter-
corrente, enfrentamento pelo STJ em recurso repetitivosúmula n°314, julgamento de acao com resolucao
de merito.

01494 Processo: 0018016-44320083152001 - EXECUCAO FISCALAUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO

DAPARAIBAREU: MARBENE MARCIAGOES RODRIGUES Sentancamcaojulgada prescritaPrescriçáu
intarcorrente_ enfrentamento pelo STJ em recurso repetitivosúmula n°314_ julgamento da acao com
resolucao de merlto.

01495 Processo: 0019226-03.2006.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO

ESTADODAPARAIBAREU: LEFEL DISTRIBUICAO E REPRESENTACAO LTDASentenca:Acaojulgada
prescritaPrescriçãointerccrrente.enfrentamentopelo STJ em recurso repetitivosú .c.a n°314_julgamen-
to da atzo com resolucao de manto.

01496 Processo: 0018255-6420003152001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-

REU: DEDIVANRIBEIRO SILVASentenca:AcaojulgadaprescritaPresurwu intercorrente,enfrentamen-
to pelo STJ em recurso repetitivosúmula n°314, julgamento da acao com resolucao de merito.

01497 Processo: 0022764-9520038152001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: MUNICIPIO DE JOAO PES-

SOAREU: ESTER DE MELO TORRES Sentenca: Acao julgada prascritaPrescríçao intarcorrente.

enfrentamento pelo STJ am recurso repetitivosúmula n°314, julgamento da acao com rasolucao de
meríto.

01498 Processo: 0024086-2420018152001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DA PARAIBAREU: SOCIEDADE IMP DE BORRACHAS E VIDROS P AUTOS LTDA Sentenca: Acao

julgada prescritaPrescri/;eo intercorrente_ enfrentamento pelo STJ em recurso repetitivosúmula n°314.
julgamento da acao com reeolucso de merlto.

01499 Processo: 0025583-1820078152001 - EXECUCAO FISCALAUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO

DA PARAIBAREU: S LUCENA Sentenca:Acaojulgada prascritaPrescriçaolntercorrente. enfrentamento
pelo STJ em recurso repetitivosúmulan°314, julgamentoda acao com resolucaode merlto.

01500 Processo: 0030301-932013.B15.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: CLARO SIA ADVOGADO: 130053SP

PAULOAFFONSOCIARI DE ALMEIDAFILHO, 175513SP MAURICIOMARQUESDOMINGUES.Despa-
cho: Intima-seopromovido(a)atravésde seu advogadopara noprazode 10 diasefetuaro pagamentodas
custas processuais, sob pena de remessa ao cartóriode protesto.

01501 Processo: 0032785-82.2005.615.2001 - EXECUCAO FISCAL REU: BANCO HSBC BAMERINDUS SIA

ADVOGADO:1Z8341PB NELSONWILLIANSFRATONIRODRIGUES. Despacho:Intime-saopromos/Idem)
através da seu advogado para no prazo de 10 dias efetuar o pagamento das custas processuais, sob
pena de remessa ao cartoriode protesto.

01502 Processo: 0033880-2320050152001 - EXECUCAO FISCALAUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO

DA PARAIBAREU: ALITEC ALIMENTOS TECNICOS DISTRIBUICAO LTDA Sentenca: Acao julgada
prescritaPrescriçãointarcorrente_enfrentamentopelo STJ em recurso repetitivosúmulan'314. julgamen-
to da acao com resolucao de merlto.

01503 Processo: 0034354-40.2001.815.2001 - EXECUCAO FISCALAUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO

DA PARAIBAREU: MARIADAS GRACAS DINIZ OLIVEIRAGUEDES Sentenca:Acaojulgada prescrita-
Presrarlçaointercorrente.enfrentamentopeloSTJ ernrecursorepetitivosúmulan°314. julgamentoda acao
com resolucao de marito.

01504 Processo: 0035981-6420103152001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO

DA PARAIBAREU: F T CUNHA LTDA Sentenca: Acao julgada prescrltaPrescricao intercorrente, enfren-
tamento pelo STJ em recurso , ' ' ' n°31 ' da acao corn r de merlto.

01505 Processo: 0048588-5120008152001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO

DA PARAIBAREU: CLONISE ANA SANTOS LTDA Sentenca: Acao julgada prescrrtaPrescrição Intercor-
rente. enfrentamento pelo STJ em recurso ,. n°314_ ' da acao com. de
merlto.

01506 Processo: 0051448-5520048152001 › EXECUCAO FISCALAUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO

DA PARAIBAREU: FORTLACK COM E REPRESENTACOES DE MATERIAIS DE PINTURA LTDASenten-

ca: Acao julgada prescritaPrescrlçao rntarcorrenta, enfrentamento pelo STJ em recurso repetitivosúmula
n°314,jul9amento da acao com rasolucao de merlto.

01507 Processo: 0064964-4820053152001 - EXECUCAO FISCALAUTOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO

DA PARAIEAREU: CLONISE ANASANTOS LTDASentenca: Acaojulgada prescritaPrescricñolntercor-
rente, enfrentamentopelo STJ emrecurso ' ' 314,¡ 'g da acao com de
merlto.

01508 Processo: 0900924-9520086152001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-

REU: JOSE BATISTA DE MELO Sentenca: Acao julgada preacntaPrescrlç-ão intercorrante. enfrentamento
pelo STJ em recurso ' n°314_ ' da acao com de merlto.

01509 Processo: 0910230-8920058152001 - EXECUCAO FISCAL REU: MANOEL LAURINOAUTOR: MUNICI-

PIO DE JOAO PESSOA Sentenca: Acao julgada prescrItaPrescriç-,eo intercorrente, enfrentamento pelo
STJ em recurso repetitivosúmula n°314, julgamento da acao corn resoiucao de merito.

01510 Processo: 0911630-4120063152001 - EXECUCAO FISCAL AUTOR: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-

REU: CONSTRUTORA SOLAR LTDA Sentenca: Acao julgada yrvauIlnr rescriçao intercorrante, enfren-
tamento pelo STJ em recurso ,. ' n°314,,' _, da acao com I de merlto.

1. TRIBUNAL DO JURI DE JOAO PESSOA NF 189/18 ¡Paragrafo 2o. do Art.370 do CPP.Com redacao da Lei
0.701 de 0109-03).

01511 Processo: 0005157-4620158152002 - ACAO PENAL DE COM PET REU: JOSE LINO DA SILVA ADVO-

GADO: 00975795 EDNILSON SIQUEIRA PAIVA , 0184Z2PB HENRIQUE TOME DA SILVA , 024568595

PLATINI DE SOUSA ROCHA. Despacho: Intime-se PARA SE MANIFESTAR SOBRE O RESTANTE DE
SEU CONJUNTO PROBATORIO.

01512 Processo: 0005355-7820183152002 - ACAO PENAL DE COMPET REU: AMAROVINICIUS DE ANDRA-

DE ADVOGADO: 018422PB HENRIQUE TOME DA SILVA. REU: DANILSON RIBEIRO DA SILVA ADVO-

GADO: 024588PB PLATINI DE SOUSA ROCHA . 009757PB EDNILSON SIQUEIRA PAIVA. Despacho:

Intima-se índafaridos os pedidos de revogacao de prisao preventiva.
01513 Processo: 0008337-6520188152002 - ACAO PENAL DE COMPET REU: ALEX SANDRO DA SILVA

ANDRADE ADVOGADO: 018345PB CAIO CABRAL DE ARAUJO. Despacho: Intima-se pedido de liberda-

de provlsoria Indeferido.
01514 Processo: 0017098-90.2D15.815.2002 - ACAO PENAL DE COMPET REU: VERONICA PEREIRA DE

ARAUJO ADVOGADO: 019857PB KELSON SERGIO TERROZO DE SOUZA , 020255PB ELENILSON

DOS SANTOS SOARES. Despacho: Intima-sa para apresentar elagacoes ñnais_ no prazo legal, em forma
de memcriais.

01515 Processo: 0025571 -31 .201 6.81 5.2002 -ACAO PENAL DE COMPET REU: MARCONI MENDES DA SILVA

JUNIOR ADVOGADO: 006365193 ALUIZIO NUNES DE LUCENA. Despacho: Pedido indeferido
01516 Processo: 0031067-1720118152002 -ACAO PENAL DE COMPET REU: DAVID DOS SANTOS MORAIS

ADVOGADO: 015994PB WERTON SOARES DA COSTAJUNIOR . 018258PB TIAGO ESPINDOLA BEL-

TRAO. Despacho: intlme-seo recorrido para, no prazo de oito (08) dias_ apresenta as contrarrazoes eo
recurso.

01517 Processo: 0043666-55.2011.815.2002 -ACAO PENAL DE COM PETREU: EDVALDO SOARES DASILVA

ADVOGADO: 02072BPB GABRIEL DE LIMA CIRNE. Despacho: Intima-seo subscritor da petlcao de fls.

1736-1737 para, no prazo de cinco (05) dias. esclarecer a representatividade do dr. Wagner Veloso
Martinsposto que nos autos nao ha instrumento de mandato outorgado em seu nome.

01515 Processo: 0113427-7220123152002 - ACAO PENAL DE COMPET REU: NATANAEL VIEIRA NUNES

ADVOGADO: 018349PH RINALDO CIRILO COSTA _025701 PB RAFAEL DE ARAGAO COSTA FERREI-

RA. Despacho: intima-se para apresentar resposta 650018 a acusacao, nos termos do artigo 406 do CPP.

1. TRIBUNAL DO JURI DE JOAO PESSOA NF 190m (Paragrafo 2o. do Art.370 do CPPCom redacao da LEI

8.701 de 01-09-93).
01519 Processo: 0010323-5420188152002 - ACAO PENAL DE COMPET REU: ANDRE VICTOR ALMEIDA

DOS SANTOS ADVOGADO: 009427133 JOSE AUGUSTO MEIRELLES NETO . 022989158 MARCONI

QUEIROZ DE MEDEIROS CHIANCA. Despacho: Pedido Indeferido
01520 Processo: 001551 9-21 .201001 5.2002 -ACAO PENAL DE COMPET REU: JOSIVAN MARTINS GALDINO
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Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81520192329279

Nome original: 0800555-29.2019.8.15.0000.pdf

Data: 06/02/2019 15:19:44

Remetente:

A Irineia Maria Silva Reis de Souza

Câmara Especializada Criminal

TJPB

Prioridade: Alta.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto:DESPACHOOFICIO SOLICITANDOINFORMAÇOES- URGENTE
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Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Consulta Processual

06/02/2019

Número:08011555-292019.8.15.0000

Classe: HABEAS CORPUS

Órgãojulgadorcolegiado:Câmara Criminal
Órgãojulgador:Des. Arnóbio Alves Teodósio
Últimadistribuição: 31/01/2019
Valor da causa: R$ 0.0 A

Assuntos: Prisão' Preventiva

Segredodejustiça?NÃO

Justiça gratuita?SIM

. Processoreferência:0010323-54.2018.8.15.2002

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

Partes

Tipo Nome

ADVOGADO MARCONI QUEIROZ DE MEDEIROS CHIANCA

PACIENTE ANDRE VICTOR ALMEIDA DOS SANTOS

IMPETRADO JUIZO DO 1 TRIBUNAL DOJÚRI DA COMARCADE JOÃO PESSOA

IMPETRADO JUÍZO DE CUSTÓDIADA COMARCADA CAPITAL

. Documentos

Id. Datada Documento Tipo
Assinatura

31917 04/02/201923:00Despacho Despacho
25 -*--

310846031/01/201918:16PetiçãoInicial PetiçãoInicial

Num. 34383289 - Pág. 59Assinado eletronicamente por: EDILVA GOMES - 16/09/2020 13:41:48
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091613535900000000032881015
Número do documento: 20091613535900000000032881015



PodeJudciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gab Des Arnóbio Alves Teodósio

DESPACHO

«^ HABEASCORPUSN°0800555-29.2019.815.0000- 1° TribunaldoJúridaComarcadaCapital.

RELATOR: O Exmo. Des. Amóbio Alves Teodósio

PACIENTE: André Victor Almeida dos Santos

IMPETRANTE: Marconi Queiroz de Medeiros Chianca

Vistos etc.

Reserve-mea apreciaro pedidodeliminar,apósprestadasasinformaçõesnecessáriaspelaindigítada
autoridade coatora.

Solicitem-nascomaURGÊNCIA querequeroato.

Cumpra-se.

Cópia destedespachoservirá comoofício, que deverá ser encaminhadoe respondidopor meio do
Sistema PJe-TJPB.

João Pessoa (PB), datado e assinado eletronicamente.

Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO

RELATOR

Assinadoeletronicamente.ACertiñcaçãoDigitalpenencea:ArnobioAlvesTeodosio Num_31g1725_Pág_1
http:/Ipje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Precesso/ConsuItaDocumento/listview.seam?nd=19020423000497400000003180048
Número do documento: 19020423000497400000003180048
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EXCELENTÍSSIMOSENHORDESEMBARGADORDO_EGRÉGIOTRlBUNALDEJUST|ÇA
DO ESTADO DA PARAIBA

Processo originário: 0010323-54201 8.81 5.2002

MARCONIQUEIROZDE MEDEIROSCHIANCA,brasileiro,solteiro,advogado
inscritonaOAB/PBsobo n°22.989,comendereçoprofissionalnaRuaRodriguesdeAquino,
n° 673,Jaguaribe,João Pessoa/PB,CEP 58015-040,vêm,respeitosamente,à presençade
VossasExcelências,impetrar,comamparonaConstituiçãoFederal(art.5,LXVllleLXXVII),no
CódigodeProcessoPenal(arts.647e ss.)e noRegimentoInternodesteTJPB, a presente

emfavordeANDRÉVICTORALMEIDADOSSANTOS,brasileiro,solteiro,prestadorde
serviçosgerais,inscritono CPF sobo n° 018.323.694-71e RG n.° 3.598.722SSDS/PB,
atualmentecustodiadonaPenitenciáriaFlóscoloda Nóbrega(Presídiodo Róger),por
contade PRISÃO EM FLAGRANTEPOSTERIORMENTECONVERTIDAEM PRISÃO
PREVENTIVA,oquefazempelosfundamentosfáticosejurídicosa seguiralinhavados:

1 . DOS FATOS

O pacientefoipresoemflagrantenodia, emseulocalde
trabalho(concessionáriaBrazMotors),acusadoda práticade participaçãono crimede
homicídio,vistoquelhefoiimputadaa práticadeconduziremsuamotoo réuEvertonMoreira
de Aguiar,queteriaassassinadoa vítimaBrunoMatiasde Andradenodia25/09/2018.No
mesmodiadaprisão,realizou-sea audiênciadecustódia,ocasiãoemquesuaprisãoem
flagrantefoiconvertidaem aindaqueo representantedo Ministério
Públicotenhase manifestadopelaconcessãodeliberdadeprovisória,e o pacientefoi
removidoparaa PenitenciáriaFlóscolodaNóbrega(PresídiodoRóger),nestaCapital,onde
permaneceaté estadata, tudoo que se verificapeloTermode Audienciade Custódiade fls.
81/82dosautos,cujacópiasegueemanexo(doc. 01).

OJuizconverteua prisãoemflagranteemprisãopreventivadizendo,nosi_te_r1s_|_e_l|
dasuadecisão,queestavapresentea hipótesedeflagrantedelito,estandoo processo
formalmenteemordem,observando-seocumprimentodasformalidadeslegaise respeitados
os direitosconstitucionais,entendendoque "não se vislumbraqualquernulidade,
irregularidadeouilegalidadeaptaajustificaro relaxamentodasprisõesemflagrante",
concluindoser“inviável,nestemomento,acolhera versãoescusatóriaoie/tadapelodetidoem
suaentrevistanestaaudiência,sobretudoporqueaindacarecede maioresesclarecimentos
quantoàscircunstânciasemqueocrimeteriaocorridoe, sobretudo,seháalgumaquestão
motivacionalquetenhafeitoo autuadoagirda formaaquinarrada".

Chamaatençãoa fundamentaçãolançadana decisãoquedecretoua prisão
preventivado paciente,quandose baseiaapenasnagravidadeemabstratodocrime,sem
menção às situações concretas do fato denunciado.
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Ora, exceléncias, o que se extrai da decisão proferida na audiência de custódi
que o magistrado apenas fez menção aos requisitos autorizadores da prisão preventiva da
inadequação de imposição de outras medidas cautelares, sem realizar minimamente a
descrição fática que demonstre gravidade em concreto da ação perpetrada pelo paciente,
denotando uma verdadeira "decisão carimbo", onde magistrados de forma automática copiam e
colam decisões de prisão, sem qualquer base fática.

Uma das grandes criticas atualmente, tanto por parte da doutrina como da
jurisprudência, é exatamente a forma recorrente com que integrantes do Poder Judiciário agem
de forma açodada, sem fundamentação idônea na decretação de prisões preventivas,
restringindo a liberdade das pessoas sem motivação.

No caso aqui analisado, a decisão objurgada é mais uma daquelas em que o juiz
apenas cita os requisitos autorizadores da prisão, sem realizar a correspondência fática
necessária que demonstre a necessidade real da prisão preventiva no caso concreto.

A pergunta que se faz e a seguinte: Quando o magistrado afirmou que "a prisão
preventiva e' necessária para a garantia da ordem pública, para conveniência da instrução
processual e para assegurar a aplicação da lei penal. Assim, outras medidas cautelares
alternativas à prisão seriam inadequadas e inócuas para a gravidade do delito e circunstâncias
do caso concreto", em que momento ele demonstrou faticamente a prática de algum ato por
parte do ora paciente que tenha colocado em risco a ordem pública, a conveniência da
instrução processual ou a aplicação da lei penal? Em que momento ele demonstrou
faticamente a prática de algum ato por parte do ora paciente que demonstre a inadequação de
imposição de outras mediadas cautelares alternativas à prisão? Essa é a questão principal que
se impõe analisar.

Vale reproduzir outro trecho da decisão:

p

1-. ' e°~_.--_'o__-,-_ o * ,-0 l'r

. ávasta

decretação da prisão preventiva do custodiado, mesmo
antecedentes." (Grifamos).

' 9 u -J-.A
jurisprudência autorizadora da
que o ele apresente bons

Neste último trecho reproduzido fica ainda mais latente a ausência de
fundamentação da decisão, uma vez que o magistrado nada disse acerca do parecer Ministerial
e fundamentou sua decisão unicamente na gravidade em abstrato do crime denunciado.

Deve ser salientado, desde logo, que o que se deve observar para decretação da
prisão preventiva é a necessidade de manutenção do paciente no encarceramento, e que essa
necessidade seja demonstrada através de circunstâncias fáticas in concreto, para que não seja
violado o seu direito legal de responder ao processo em liberdade, visto que é réu primário e de
bons antecedentes (doc. 02 - certidão), possui endereço certo e trabalho formal com carteira
assinada (doc. 03 - CTPS e comprovante de residência).

O que se espera minimante de um magistrado ao decretar a prisão preventiva de
alguémé quedemonstrede formaclaraa existênciade algum_fatoquecoloqueemriscoa
garantia da ordem pública, da Instrução processual ou da aplicaçao da lei penal.

Sendomaisexplícito,seespera,porexemplo,queo magistradoapontequedevidoa
determinadocomportamentodoagenteo mesmoposemriscoa Instruçãocriminal,comono
casode ameaçartestemunhas,ou quea ordempublicaestariaem riscoumavez queo agente

Num. 3186004 - Pág. 2

Num. 34383289 - Pág. 62Assinado eletronicamente por: EDILVA GOMES - 16/09/2020 13:41:48
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091613535900000000032881015
Número do documento: 20091613535900000000032881015



seriadetentordeumafichacriminalconsiderável,ouquea aplicaçãodaleipenalpodeser
comprometidaumavezquehaveriaprovade tentativade fugaporpartedoagente,porém,
nada disso foi apontadosequer de forma indireta na decisão atacada.

No caso concreto,não se verificanenhumadas hipótesesque permitama
decretaçãodaprisãopreventiva,vistoqueo pacientenãoé criminoso,estavaemseulocalde
trabalhoquandofoidetidoe nãopraticouosdelitosquelheestãosendoimputados,oqueserá
provado durante a instruçãocriminal.

Trata-se,na certaverdade,de umjovemtrabalhador,comapenas21 anosde
idade,quemoracomosseuspaisemumafamiliaestruturada.Nãoé nenhumcriminosoese
encontrapresohámaisdequatrosmeses,estandoforadeseuempregoe deixandodeauxiliar
no sustento de sua casa.

Assim,poucoimportaa legalidadeda prisãoemflagrante,devendoseranalisada
agoraalegalidadedaprisãopreventiva.Equantoaesteaspecto,fundamentouoMagistradoa
sua decisão dizendo:

"I/l- A Lei12.403/11,quealteroudispositivosdoCódigodeProcessoPenal,
estipulouqueas medidascautelarespenaisserãoaplicadascoma observância
danecessidadedeaplicaçãodaleipenal,necessidadeparaa investigaçãoou
instruçãopenale paraevitara práticade infrações,devendoa medidaem
questão,ainda,seradequadaàgravidadedocrime,àscircunstânciasdofatoe ás
condiçõespessoaisdoaveriguado(art.282doCPP).Aprisãopreventivaserá
determinadaquandoas outras cautelaresse mostrareminsuficientesou
inadequadasparaocasoconcreto(art.282,§ 6°,doCPP)."

E,depoisdedescrevercomoteriamacontecidoosfatos,continuaoMagistradoa
decisão guerreada dizendo:

"O representantedo MinistérioPúblico,emsíntese,entendendoserem
frágeisosindíciosdeautoria,requereuaconcessãodaliberdadeprovisória
cumuladacommedidascautelares,na formadoart. 319 do CPP.Hávasta
jurisprudênciaautorizadoradadecretaçãodaprisãopreventivadocustodiado,
mesmoqueoeleapresentebonsantecedentes."(Grifamos)

E,concluindo,depoisdeexplicarqueoprincipioconstitucionaldapresunçãode
inocêncianãoimportouemrevogaçãodasmodalidadesdeprisãoprocessual,oMagistrado
conclui dizendo:

“Nocaso,estãopresentesosrequisitosdaprisãopreventiva,qualseja,ofumus
comíssidelictie periculumlibertatis.Alémdisso,a prisãopreventivaé necessária
paragarantiadaordempública,paraconveniênciadainstruçãoprocessualepara
assegurara aplicaçãodaleipenal.Assim,outrasmedidascautelaresalternativas
àprisãoseriaminadequadaseinócuasparaagravidadedodelitoecircunstâncias
do caso concreto".

Apósorequerimentoderevogaçãodaprisãopreventiva(Doc.05),oDouto
Magistradodo1° TribunaldoJuridaCapitalindeferiuopedido(Doc.O6),sobofundamentode
queosfatosutilizadospelojuiznaaudiênciadecustódiaparadecretaraprisãopreventivanão
sealterarameque"estejuizo,naturaldofeito,nãofuncionacomoinstânciarevisoradodecreto
anteriormenteprolatadopeloJuizodonúcleodasaudiênciasdecustódiadestacomarca,por
possuiro mesmograudejurisdição.

Entretanto,a decisãodecretadoradaprisãopreventiva,queé objetode
apreciaçãonesteHabeasCorpus,nãojustificacomfatosconcretosa manutençãodoora
pacientenoencarceramento,apontandoapenasdemodogenéricoashipóteseslegaisque
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permitem o encarceramento, sem indicar, data venia, qualquer elemento concreto que pudesse _
amparar a necessidade de manutenção do paciente na prisão, razão pela qual merece ser
modificada.

2. INIDONEIDADE DOS FUNDAMENTOS UTILIZADOS PARA A DECRETAÇÃO DA PRISÃO
PREVENTIVA.

Como se percebe pela leitura da decisão prolatada pelo Juízo de Primeiro Grau, o
decreto de prisão preventiva se escorou em juízo valorativo sobre a gravidade genérica das
condutas imputadas ao paciente, sem indicar elementos reveladores do preenchimento dos
requisitos da prisão provisória.

Fez menção aos requisitos legais, sem apontar as circunstâncias concretas que
pudessem demonstrar a legitimidade da ordem de segregação cautelar_

O decreto de prisão preventiva, data venia, é genérico, cheio de conjecturas, sem
bases empíricas, e esta, por conseguinte, despido de fundamentação idônea, o que atesta a
sua ilegalidade por flagrante violação às normas do CPP (artigos 311 e 312) e da própria
Constituição da República (art. 93, inciso IX). Deve, pois, ser cassado, conforme apontam os
seguintes precedentes:

Ementa: HABEAS CORPUS. DECISÃO INDEFERITÓRIA DE PEDIDO DE

MEDIDA LIMINAR. SÚMULA 691/STF. POSSIBILIDADE DE MITIGAÇÃO DO
ÓBICE. SUPOSTO DELITO DE TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PRISÃO

PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃOGENERICA. lLEGAL/DADE FLAGRANTE.
ORDEMCONCEDIDADE OFÍCIO. 1. É firmeajurisprudênciado SupremoTribunal
Federal, no sentido da inadmissibilidade de impetração sucessiva de habeas corpus,
sem o julgamento de mérito do HC anteriormente impetrado. Jurisprudência, essa,
que deu origem à Súmula 691/STF, segundo a qual "não compete ao Supremo
Tribunal Federal conhecer de habeas corpus impetrado contra decisão do Relator
que, em habeas corpus requerido a tribunal superior, indefere a liminar'. 2. Tal
entendimento jurisprudencial sumu/ar comporta abrandamento, quando de logo
avulta que o cerceio à liberdade de locomoção do paciente decorre de ilegalidade ou

^ abuso de poder (inciso LX VIII do art. 5° da CF/88). 3. A regra geral que a nossa Lei
Maior consigna é a da liberdade de locomoção. Regra geral que se desprende
do altissonante princípio da dignidade da pessoa humana (inciso lIl do art. 1°)
e assim duplamente vocalizado pelo art. 5° dela própria, Constituição: a) "é
livre a locomoção no território nacional em tempo de paz" (inciso X\0; b)
"ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo
legal" (inciso LIV). 4. A prisão comparece no mesmo corpo normativo da
Constituição como explícita medida de exceção (inciso LXI do art. 5° da CF/88).
Exceção que vai depender da concreta aferição judicial da necessidade do
aprisionamento do agente, atento o juiz aos vetores do art. 312 do Código de
Processo Penal. 5. Em tema de prisão cautelar, a garantia da fundamentação
importa o dever judicante da real ou efetiva demonstração de que a segregação
atende a pelo menos um dos requisitos do art. 312 do CPP. Sem o que se dá a
inversão da lógica elementar da Constituição, segundo a qual a presunção de
não-culpabilidadeé de prevalecer até o momentodo trânsitoemjulgado de sentença
penal condenatória. 6. No caso, a prisão está assentada em fundamentação
genérica, abstrata e impessoal. Sendo certo que essas características da
generalidade, impessoalidade e abstratividade são da lei, em sentido material,
e não de um decreto prisional. 7. Habeas corpus não conhecido, mas concedida
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da ordem de ofício para cassar o desfundamentado decreto de prisão;
ressalvadaapossibilidadededecretaçãodaprisãopreventivadiantedefatosnovos
e válidospara a constrição cautelar. (HC 105494, Relator(a).' Min. AYRES BRITTO,
Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-207
DIVULG 26-10-2011 PUBLIC 27-10-2011).

CRIMINAL. HABEAS CORPUS. POSSE DE ARMAS DE FOGO E
MUN/ÕES. ARTIGOS29, CAPUTE 70,CAPUT,AMBOSDOCÓDIGOPENAL.
PRISO PREVENTIVA./LEGAL/DADEDA CUSTÓD/A.AUSÊNCIADOS
REQUISITOS AUTORIZADORES. MANUTENÇÃO DA ORDEM PUBLICA.
FUNDAMENTAÇÃOGENÉRICAINIDÔNEA.CONSTRANG/MENTOILEG~AL
EV/DENC/ADO.ORDEMPARC/ALMENTECONHECIDAE, NESTAEXTENSAO,
CONCEDIDA.I. A prisão preventiva é medidaexcepcionale deve ser decretada
apenas quando devidamente amparada pelos requisitos legais, em
observância ao princípio constitucionalda presunção de inocência ou da não
culpabilidade,sobpenadeantecipara reprimendaa ser cumpridapor ocasião
dacondenaçãodefinitiva.ll. Ojuízovalorativosobrea ordempública,nãoconstitui
fundamentaçãoidôneaa autorizara prisãocautelar,sedesvincu/adodequalquer
fatorconcretoensejadorda configuraçãodosrequisitosdoart. 312 do CPP. Ill. O
fatodeopacienterespondera processospelapráticadeoutrosdelitos,entreeleso
deestelionatoeodefalsidadeideológica,eainda,amerasuposiçãorelativaà fuga
dopaciente,nãosãosuficientesparademonstrarapresençadosrequisitoslegais
necessáriospara a decretaçãoda custódiacautelar.lV. A matériaconcernenteao
excessodeprazoparaformaçãodaculpa,oraquestionada,nãofoiapreciadapor
órgãocolegiadodoTribunalestadual,o queimpossibilitaa suaanáliseporeste
SuperiorTribunalde Justiça,sobpenade supressãode instância.V. Deveser
cassadoo acórdãorecorrido,bemcomoa decisãomonocráticaporeleconfirmada,
determinandoa expediçãodealvarádesolturaemfavordopaciente,paraque
possaresponderaoprocessoemquestãoemliberdade,sepor outromotivonão
estiverpreso,semprejuízodequevenhaa serdecretadanovamentea custódia,
combaseemfundamentaçãoconcreta.Vl.Ordemparcialmenteconhecidae,nesta
extensão,concedida.(HC204377/PE,Rel.MinistroGILSONDIPP,QUINTATURMA,
julgadoem 11/10/2011, DJe 24/10/2011)

HABEASCORPUS.TRÁFICODE DROGAS.LIBERDADEPROVISÓRIA.
CAB/MENTO.ART. 312 DO CPP. FUNDAMENTAÇÃOGENÉRICA.1. A
jurisprudênciadestaCortetemproclamadoquea prisãocautelaré medidade \
caráterexcepcional,devendoserimposta,oumantida,apenasquandoatendidas,
mediantedecisãojudicialfundamentada(art.93,incisoIX,daConstituiçãoFederal),
asexigênciasdoart.312doCódigodeProcessoPenal.2. Issoporquealiberdade,
antesdesentençapenalcondenatóriadefinitiva,é a regra,e o enclausuramento
provisório,a exceção,comotêminsistidoestaCortee o SupremoTribunalFederal
eminúmerosjulgados,porforçadoprincipiodapresunçãodeinocência,oudanão
culpabilidade.3.Adecisãoqueindeferiualiberdadeprovisóriaestádesprovidade
fundamentaçãoconcreta,nãoindicandodequeformaa liberdadedapaciente
colocariaem risco a ordempública.4. Cumpreressaltar que não basta a
referênciagenéricaà presençadospressupostosda prisãopreventiva,
devendoojuizelencaroselementosindiciáriosqueapontamapericulosidade
socialdoacusado.5. Agravidadeabstratadocrimeoua mençãodequea
ordempúblicaestariaabaladapor infraçõesdessanaturezaconsubstanciama
idéiadeprisãocautelarobrigatória,nãomaisaceitávelnoEstadoDemocrático
deDireito.6.Ordemconcedida.(HC211363lSP,Rel.MinistroOGFERNANDES,
SEXTATURMA,julgadoem25/10/2011,DJe09/11/2011).
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HABEAS CORPUS. ROUBO DUPLAMENTE MAJORADO. PRISÃO EM

FLAGRANTE.FUNDAMENTAÇÃOGENERICA. GRAVIDADEABSTRATADO
DEL/TO. NECESSIDADE DA CUSTÓD/A CAUTELAR NAO DEMONSTRADA.

CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. 1. A prisão preventiva é medida
excepcional, somente podendo subsistir quando devidamente apontados elementos
concretos que caracterizem um dos fundamentosprevistos no art. 312 do Código de
Processo Penal, em obsen/ância ao principio constitucional da presunção de não
culpabilidade. 2. A gravidade genérica do delito supostamente perpetrado pelo
paciente, a intranquilidade social gerada pelo cometimento do ilícito e
presunções abstratas sobre a ameaça à ordem pública e à instrução criminal
não justificam a manutenção da custódia cautelar. 3. Ordem concedida para
deferir a liberdade provisória ao paciente nos autos da Ação Penal n.
050.11.004493-2, da 193 Vara Criminal da Capital/SP, sem prejuizo da aplicação das
medidas introduzidaspela Lei n. 12.403/2011 ou da decretação da prisão preventiva
se sobrevierem fatos novos que justifiquem a adoção dessas medidas. (HC
204502/SP,Rel. MinistroSEBASTIÃOREIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,julgadoem

^ 19/04/2012, DJe 10/05/2012).

_a HABEAS CORPUS. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. PRISÃO PREVENTIVA.

FUNDAMENTAÇÃOGENERICA. GRAVIDADE ABSTRATA DA INFRAÇÃO.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 1. A jurisprudência desta Corte tem proclamado que
a prisão cautelar é medida de caráter excepcional, devendo ser imposta ou mantida
apenas quando atendidas, mediante decisão judicial fundamentada, as exigências
do art. 312 do Código de Processo Penal. 2. No caso, a prisão preventiva está
amparada apenas na gravidade abstrata da infração, sem a indicação de
elementos que revelem a periculosidade do acusado. 3. Ordem concedida. (HC
235987lSP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em
29/05/2012, DJe 18/06/2012).

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO
CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. PREVISÃO
CONSTITUCIONAL EXPRESSA DO RECURSO ORDINÁRIO COMO

INSTRUMENTO PROCESSUAL ADEQUADO AO REEXAME DAS DECISÕES DE
TRIBUNAIS DENEGATÓR/ASDO WR/T. RECEPTAÇÃO E DESOBEDIÊNCIA.
DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA.AR7'. 312 DO CPP. FUNDAMENTAÇÃO

»e GENERICA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. 1. Esta Corte não
deve continuar a admitir a impetração de habeas corpus (originário) como
substitutivo de recurso, dada a clareza do texto constitucional, que prevê
expressamente a via recursal própria ao enfrentamento de insurgências voltadas
contra acórdãos que não atendam às pretensões veiculadas por meio do writ nas
instâncias ordinárias. 2. verificada hipótese de dedução de habeas corpus em lugar
do recurso ordinário constitucional, impõe-se o não conhecimento da impetração,
nada impedindo, contudo, que se corrija de oficio eventual ilegalidade iiagrante como
forma de coarctar o constrangimento ilegal, situação ocorrente na espécie. 3. A
liberdade, antes de sentença penal condenatória definitiva, é a regra, e o
enclausuramento provisório a exceção, como têm insistido esta Corte e o
Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados, por força do princípio da
presunção da não culpabilidade. 4. A decisão que converteu a prisão em
flagrante em preventiva está desprovida de fundamentação concreta, não
indicando de que forma a liberdade do paciente colocaria em risco a ordem
pública. 5. A indicação de "risco de fuga" pelo magistrado, baseada em mera
suposição, sem que viesse escorada em nenhuma circunstância fática extraída dos
autos, não justifica, por si só, a imposição da medida extrema, pois se confunde com
a opinião subjetiva do julgador, desvirtuando a necessidade de fundamentação das
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decisões,regida,no EstadoDemocráticode Direito,peloprincípiodo livre
convencimento motivado. 6. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de
ofício, para que o paciente seja colocado em liberdade, se por outro motivo não
estiver preso, sem prejuízo das medidas estabelecidas no art. 319 do CPP, a critério
do juiz do feito. (HC 255964/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA,
julgado em 12/03/2013, DJe 20/03/2013).

De fato, é notórioque, in casu, o decretopreventivolançoumãode argumentos
genéricos sobre a gravidade em abstrato do ilícito e apenas mencionouos requisitos
autorizadores da prisão preventiva, sem demonstrar o seu preenchimento no caso concreto.
Issonãose prestapara embasara segregaçãocautelar.Principalmente,se o pacienteé réu
primário, com bons antecedentes, endereço fixo, profissão certa e detentor de urna boa
reputação social.

Questiona-senovamente:Qualato/fatoimputadoao pacientequecolocouem risco
a garantiada ordempública,da aplicaçãoda lei penalou da instruçãoprocessual?Essas
perguntasnãoencontramrespostasnodecretopreventivo,e as respostasseriamnecessárias
parademonstrara existênciaconcretado fundamentoda necessidadede se protegera
instrução. r

Emsuma,nãohámotivoalgumparaa segregaçãocautelardopaciente.lmpõe-se,
portanto,a concessãodo habeascorpus,reformando-sea deliberaçãocombatidaparacassar
a preventivae expediralvarádesolturaemmercêdopaciente,o queserequerpelopresente
writ.

3. DAF_ALTADE.JUSTIFICATIVAEMNÃOAPLICAROUTRASMEDIDASCAULTELARES,
QUE NAO A PRISAO PREVENTIVA

Comoé cediço,nocursodoprocessopenal,a liberdadedespontacomoregrade
observânciaobrigatóriaemfacedoprincipiodapresunçãodenãoculpabilidade,quefavorece
quem,sendoinvestigadoou acusado,aindanãosofreucondenaçãodeñnitiva(CF, art. 5°,
LVII).Dessemodo,consistea prisãopreventivanumaprovidênciaexcepcional.Somentedeve
serdeterminadasenãohouver,entreasprevistasnalegislação(CPP,art.319),outra(s)
medida(s)cautelar(es)suficiente(s)paragarantira ordempúblicaoueconômica,oupara “
preservar a instrução, ou assegurar a aplicação da lei.

Dessemodo,sendopossívelresguardaros mencionadosvaloresdeoutromodo,
adotando-semedida(s)menosIesiva(s)ao direitode ir e vir da pessoasuspeitade cometer
delitos,nãocabeoencarceramentocautelar[verartigos311, 312 (parágrafoúnico)e 319,do
Códigode ProcessoPenal].Especialmentese o investigado,comonocaso,temdireitoà
liberdadeprovisória,já queé primário,ostentabonsantecedentes,temendereçocertoe
proñssão definida.

Comefeito,desdeo primeiromomento,a prisãopreventivajá nãoera devida,
tampoucorazoável,quantomaisagora,queo pacientejá prestoudeclaraçõesperanteas
autoridadespoliciaisacercadosfatosemapuração,nãohavendoqualquernecessidadedo
cárcere,sequerparaa conveniênciada instruçãocriminal.

Ou seja, a prisão preventiva justifica-se apenas se demonstrada sua real
necessidadecoma satisfaçãodospressupostosa quese refereo art. 312 do CPP, não
bastandoa meraexplicitaçãotextualdetaisrequisitos.
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Observa-se que o magistrado incorreu em manifesta ilegalidade, haja vista que a
gravidade da condutajamais poderia ter o condão de justificar a aplicação automáticada prisão»
cautelar em detrimento das demais medidas cautelares do art. 319 do CPP. Nesse sentido: '

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TENTATIVA

DE HOMICÍDIO QUALIFICADO. DECRETO DE PRISÃO

PREVENTIVA CARENTE DE FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. GRAV|DADE
EM ABSTRATO DO DELITO. AUSÊNCIA DE DADOS CONCRETOS A

EMBASAR O DECRETO PRISIONAL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL

CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA. 1. A prisão preventiva é medida
excepcional e deve ser decretada apenas quando devidamente amparada
em fatos concretos que demonstrem a presença dos requisitos legais, em
observância ao princípio constitucional da presunção de inocência, sob
pena de antecipar reprimenda a ser cumprida no caso de eventual
condenação. 2. Não se prestam para justificar a prisão preventiva
apenas a existência de indícios de autoria e a prova de materialidade
e o juízo valorativo sobre a gravidade dos delitos imputados ao
acusado. Tais aspectos não são suficientes para respaldar a
segregação cautelar quando não se demonstra concretamente a sua

necessidade. 3. Ordem concedida para revogar a prisão preventiva do
paciente, determinado-se a imediata expedição de alvará de soltura em

seu favor, se por outro motivo não estiver preso, sem prejuízo de que
venha a ser decretada novamente a custódia cautelar, com demonstração

inequívoca de sua necessidade."

(HC 126.613RO, 5.a Turma, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe de
03082009.)

HABEAS CORPUS. LATROCÍNIO. PEDIDO DE
LIBERDADE PROVISÓRIA. INDEFERIMENTO. DECRETAÇÃO DA
PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTOS GENÉRICOS. NATUREZA E
GRAV|DADE ABSTRATA DO DELITO. POSSIBILIDADE DE FUGA.

INEXISTÊNCIA DEELEMENTOS CONCRETOS A JUSTIFICAR A

SEGREGAÇÃO ANTECIPADA. ORDEM CONCEDIDA. 1 - A prisão
cautelar, assim entendida aquela que antecede a condenação transitada

r em julgado, só pode ser imposta se evidenciada, com explícita
fundamentação, a necessidade da rigorosa providência. 2 - Não se
mostra idônea a manutenção da custódia cautelar com base na
gravidade abstrata e na natureza hedionda do delito,
com considerações de ordem genérica sobre a credibilidade do
Poder Judiciário e conjectura da possibilidade de fuga do acusado,
notadamente se não demonstrada de forma concreta a

imprescindibilidade da medida extrema. 3 - Habeas
corpus concedido."
(HC 110.269PE, Rel. Min. HAROLDO RODRIGUES
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJCE), DJe de 23112009.)

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS.

RECEPTAÇÃO QUALIFICADA. FUNDAMENTAÇÃO DA PRISÃO
PREVENTIVA. MERAS CONJECTURAS. PALAVRAS SACRAMENTAIS.

CONSTRANGIMENTO ILEGAL. LIMINAR RATIFICADA. ORDEM
CONCEDIDA COM RECOMENDAÇÃO. EXPEDIDO ALVARA DE
SOLTURA CLAUSULADO. 1. A existência de indícios de autoria e
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prova da materialidade, bem como a alegação de ser abstratamente
grave o delito em tese praticado, não constituem fundamentação
idôneaa autorizara prisãocautelar,se desvinculadade qualquer
fator concreto. 2. O Tribunal de Justiça não pode inovar na
fundamentaçãodo Juízo monocrático,utilizandoargumentosnão
aventadosporestepararatificarprisãoilegaldesprovidademotivação.3.
Palavrassacramentaiscomoa afirmaçãode presençadosrequisitosdo
artigo312 doCPP, semmotivaçãoconcreta,e conjecturaemtornode um
supostoenvolvimentonumaquadrilha,semhaversequerdenúnciapor
esse crime, não são fatores idôneos a manter a prisão. 4. Liminar
ratificada.Ordemconcedidacom recomendação.Expedidoalvaráde
soltura clausulado."

(HC120.328BA,6.aTurma,Rel.Min.JANESILVA(DESEMBARGADORA
CONVOCADADOTJMG),DJede02022009.)

Aopçãopelainaplicabilidadedemedidamenosgravosa(art.319,CPP)apenasem
funçãodaalegadagravidadedocrime,bemcomoainidoneidadedafundamentaçãoparaa
decretaçãodamedidaextremadeprisãopreventiva,conformejáevidenciadoanteriormente,
demonstrama necessidadede cassaçãodo decretopreventivoencartadonadecisão
objurgada.

Issoporque,comoé cediço,a liberdade,antesdesentençapenalcondenatória
deñnitiva,éa regra,e oenclausuramento,a exceção.Assimtêminsistidoa CorteCidadãe o
SupremoTribunalFederaleminúmerosjulgados,porforçadoprincípiodapresunçãode
inocência, ou da não culpabilidade:

RECURSOORDINÁRIOEM HABEASCORPUS.ROUBOMAJORADO
(CONCURSO DE AGENTES). .PRISÃO PREVENTIVA.
FUNDAMENTAÇÃO.GRAVlDADEABSTRATA.CONSTRANGlMENTO
lLEGAL EVlDENClADO. RECURSO PROVIDO.

1. Para a decretaçãoda prisãopreventivaé indispensávela
demonstraçãoda existênciada provada materialidadedocrimee a
presençade indíciossuficientesda autoria.Exige-se,mesmoquea
decisãoestejapautadaemlastroprobatório,queseajusteàshipóteses
excepcionaisda normaemabstrato(art.312 doCPP),demonstrada,
ainda,a imprescindibilidadedamedida.PrecedentesdoSTFe STJ.
2. Casoemquea segregaçãocautelardorecorrentefoimantidapelo
Tribunalimpetradocombaseapenasnosindíciosdeautoria(avitima
reconheceuos indiciados)e materialidade(objetosroubadosforam
apreendidosnoveiculo),sema demonstraçãoda imprescindibilidadeda
medida,combasenashipótesesdoart.312doCPP.Emrelaçãoaosdois
outrosacusados,a decisãoapontao riscode reiteração,porquanto
ostentamcondenaçãoanteriorporcrimederoubo,porémnadamenciona
acerca do ora recorrente. constrangimentoilegal evidenciado.
Precedentes.

3. Recursoordinárioemhabeascorpusa quesedáprovimentopara
revogara prisãopreventivadorecorrente,ressalvadaa possibilidadede
aplicação,deformafundamentada,dasmedidascautelaresprevistasno
art. 319 do CPP."

(RHC95.669/SP,Rel. MinistroREYNALDOSOARESDAFONSECA,
QUINTATURMA,julgadoem22/03/2018,DJe02/04/2018).
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“PROCESSUALPENAL. HABEASCORPUS. ROUBOp
CIRCUNSTANCIADO. PRÉVIO WRIT.

INDEFERIMENTO DE LIMINAR. ÓBICE DA SÚMULA N.° 691 DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. SUPERAÇÃO. PRISÃO
PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO.
DECLINAÇÃO DE ELEMENTOS CONCRETOS. INEXISTÊNCIA.
GRAVIDADE ABSTRATA DO DELITO. DECISÃO GENERICA.
FLAGRANTE ILEGALIDADE. EXISTÊNCIA.
ORDEM CONCEDIDA.

1. A aceitação de habeas Corpusimpetrado contra decisão que indeferiua
liminar em prévio writ submete-se aos parâmetros da Súmula n.° 691 do
SupremoTribunal Federal, somenteafastadano Casode excepcional
situação, O que ocorre na espécie dos autos.
2. A prisão processual deve ser configurada no caso de situações
extremas, em meio a dados sopesados da experiência concreta,
porquanto o instrumento posto a cargo da jurisdição reclama, antes de
tudo, o respeito à liberdade.

3. ln casu, custódia provisória que não se justifica ante a fundamentação
inidõnea, pautando-se apenas na gravidade abstrata dOdelito de roubo,
estando ausentes os requisitos previstos no artigo 312 do Código de
Processo Penal. Ausente, pois, o indispensável esteio de dados Concretos
coligidos dos autos, afrontando-se ao disposto no artigo 93, IX, da
Constituição Federal.
4. Ordem concedida, ratificandoa liminar outrora deferida, a fim de que Os
pacientes possam aguardar em liberdade a prolação da sentença nO
processo criminal, se por Outromotivo não estiverem presos, sem prejuizo
de que o juizo a quo, de maneira fundamentada, examine se é caso de
aplicar uma das medidas cautelares implementadas pela Lei n.°
12.403/11, ressalvada, inclusive, a possibilidade de decretação de nova
prisão, Caso demonstrada sua necessidade."
(HC 422.564/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,
SEXTA TURMA, julgado em 15/03/2018, DJe 27/03/2018)

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO
DE RECURSO ORDINÁRIO. EXCESSO DE PRAZO. SUPRESSÃO DE

INSTÂNCIA.PRISÃOPREVENTIVA.FUNDAMENTAÇÃO.IDONEIDADE
DOS FUNDAMENTOS DO DECRETO PRISIONAL. DESNECESSIDADE

DA MANUTENÇÃODA PREVENTIVA A LUZ DA LEI N.° 12.403/11,
QUE ESTABELECEU A POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO DE MEDIDAS
CAUTELARES DISTINTAS DA PRISÃO. INSTRUÇÃO ENCERRADA.
RÉU DE AVANÇADA IDADE. PRIMÁRIO E DE BONS
ANTECEDENTES. MEDIDAS CAUTELARES APLICADAS

CUMULATIVAMENTE, NA FORMA DO DISPOSTO NO ART. 282 DO

CPP. PROIBIÇÃO DE AUSENTAR-SE DA COMARCA E
RECOLHIMENTO DOMICILIAR. ART. 319, IV E V, DO DIPLOMA

PROCESSUALPENAL. ENTREGA DE PASSAPORTECONSOANTE_O
ESTATUÍDO NO ART. 32o DO MESMO DIPLOMA LEGAL. CONCESSAO
PARCIAL DA ORDEM.

(HC 210.817/DF, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), QUINTA TURMA,
julgado em 07/08/2012, DJe 03/12/2012)

EMENTA Habeas Corpus. Processual Penal. Prática de ilícitos
penais por Organização criminosa denominada Primeiro Comando da
Capital (PCC), na região do ABC paulista. Paciente incumbida de receber
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e transmitir ordens, recados e informações de interesse da quadrilha, bem
como auxiliar na arrecadação de valores. Sentença penal condenatória
que vedou a possibilidade de recurso em liberdade. Pretendido

acautelamentodo meiosocial.Nãoocorrência.Ausênciados requisitos
justificadoras da prisão preventiva (art. 312 do CPP). Ultima ratio das
medidas cautelares (§ 6° do art. 282 do CPP - incluído pela Lei n°
12.403/11). Medidas cautelares diversas: I - Comparecimento periódico
em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e
justificar atividades; ll - Proibição de acesso ou frequência a determinados
lugares quando, por circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado
ou acusado permanecer distante desses locais para evitar o risco de
novas infrações; e Ill - Proibição de manter contato com pessoa
determinada quando, por circunstâncias relacionadas ao fato, deva o
indiciadoou acusado dela permanecer distante. (art. 319 do CPP - com a
alteração da Lei n° 12.403/11). Aplicabilidade à espécie, tendo em vista
o critério da legalidade e proporcionalidade. Paciente que, ao contrário
dos outros corréus, não foi presa em flagrante, não possui antecedentes
criminais e estava em liberdade provisória quando da sentença
condenatória. Substituição da prisão pelas medidas cautelares diversas
(incisos I a Ill do art. 319 do CPP). Ordem parcialmente concedida. 1. O
art. 319 do Códigode ProcessoPenal, coma redaçãodada pela Lei n°
12403/2011, inseriuumasériede medidascautelaresdiversasda prisão,
detre elas: I - Comparecimentoperiódicoem juízo, no prazo e nas
condiçõesfixadas pelo juiz, para informare justificar atividades;ll -
Proibiçãode acessoou frequênciaa determinadoslugaresquando,por
circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado
permanecerdistantedesseslocaisparaevitaro riscode novasinfrações;
e Ill - Proibiçãode mantercontatocompessoadeterminadaquando,por
circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela
permanecer distante. 2. Considerando que a prisão é a última ratio das
medidas cautelares (§ 6° do art. 282 do CPP - incluído pela Lei n°
12.403/11), deve o juízo competenteobservar aplicabilidade, ao caso
concreto, das medidas cautelares diversas elencadas no art. 319 do

CPP,coma alteraçãoda Lein°12.403I11. 3. Nocaso,os argumentos
do Juízo de origem para vedar à pacientea possibilidadede recorrer
em liberdade não demonstramque a sua liberdade poderia causar
perturbações de monta, que a sociedade venha a se sentir
desprovidadegarantiaparaa suatranquilidade,fatoque,a meuver,
retoma o verdadeiro sentido de se garantir a ordem pública -
acautelamentodo meio social -, muito embora, não desconheça a
posição doutrinária de que não há definição precisa em nosso
ordenamento jurídico para esse conceito. Tal expressão é uma
cláusula aberta, alvo de interpretaçãojurisprudencial e doutrinária,
cabendo ao magistrado a tarefa hermenêutica de explicitar o
conceitode ordempúblicae suaamplitude.4. Naespécie,o objetivo
que se quer levar a efeito - evitar que a paciente funcione como
verdadeiropombo-correioda organizaçãocriminosa,comoo queraquele
Juizo de piso -, pode ser alcançadocom aquelas medidascautelares
previstasnos incisosl a IIl do art. 319 do CPP em sua novaredação.5.
Se levadoem contao critérioda legalidadee da proporcionalidadee o
fatodea paciente,aocontráriodosoutroscorréus,nãotersidopresaem
flagrante, não possuir antecedentes criminais e estar em liberdade
provisória quando da sentença condenatória, aplicar as medidas
cautelaresdiversasda prisãoseria a providênciamaiscoerentepara o
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caso. 6. Ordem parcialmente concedida para que o Juiz de origem(
substitua a segregação cautelar da paciente por aquelas medidas
cautelares previstas nos incisos l a Ill do art. 319 do Código de
Processo Penal.

(HC 106446,ReIator(a): Min. CÁRMENLÚCIA, Relator(a) p/Acórdão:
Min. DIAS TOFFOLl, Primeira Turma, julgado em 20/09/2011,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-215 DIVULG 10-11-2011 PUBLIC
11-11-2011 RTJ VOL-00218- PP-00397).

4. DAS CIRCUNSTÂNCIAS PESSOAIS FAVORÁVEIS DO PACIENTE

Conformese demonstrou,o pacienteé réu primárioe de bonsantecedentes(doc.
02), temempregoformalcomcarteiraassinadae endereçocerto(doc. 03).

Além disso, trata-se, na certa verdade, de umjovem trabalhador de apenas 21 anos,
que mora com seus pais, e precisa de seu emprego para ajudar no sustento de sua casa e até
mesmo como medida de dignidade humana.

Não é nenhum criminoso e se encontra preso há mais de quatro meses, deixando
desamparadas sua mãe, companheira e filha.

Na decisão vergastada, não se atribui ao paciente qualquer ato concreto que
represente ameaça à ordem pública, à conveniência da instrução criminal ou à aplicação da lei
penal

5. DO PEDIDO LIMINAR DE LIBERDADE AMBULATÓRIA

No caso concreto, os documentos que instruem a petição de habeas corpus em tela
evidenciam, primus ictu oculi, a flagrante inidoneidade da fundamentação utilizada pela
autoridade coatora para impor ilegal restrição à liberdade ambulatória do paciente, não se lhe
deferindo qualquer medida cautelar menos gravosa substitutiva.

O Código de Processo Penal, em casos atins, determina que, "se os documentos
que instruírem a petição evidenciarem a ilegalidade da coação, o juiz ou o tribunal ordenará
que cesse imediatamenteo constrangimento"(CPP, art. 600,§ 2°).

No mesmo sentido, a Lei Maior prevê que "a prisão ilegal será

re/axada pela autoridade judiciária" (CF, art. 5°, LXV).

Com efeito, a manutenção da prisão preventiva neste caso se mostra
demasiadamente prejudicial ao paciente, uma vez que o está privando de exercer seu trabalho,
além de causar prejuízo material ã sua familia, tendo em vista que o mesmo colabora na
manutenção da casa.

Não é razoável a manutenção de uma prisão sem qualquer base fática, muito menos
quando não há necessidade da mesma, sendo, inclusive, possível a imposição de medidas
cautelares alternativas, o que garantirá o direito de liberdade do paciente e preservará sua
familia, emprego e estudo.

Pelo exposto, o impetrante pede ao ilustre Relator deste mandamus que reconheça
a grave violência praticada contra a liberdade de locomoção do paciente e, faça cessar
imediatamente o constrangimento ilegal, concedendo a medida liminar pleiteada,
determinando a expedição de alvará de soltura -já que por outro motivo não esta' preso -

com validade até ulterior decisão do feito, ou, pelo menos, determine ao Juízo de Origem

que proceda à imediata substituição da prisão preventiva do paciente por alguma(s)
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da(s) medida(s) cautelar(es) menos gravosa(s) prevista(s) no art. 319 do Código de
Processo Penal.

6. DA CONCLUSÃO E DOS REQUERIMENTOS FINAIS

Em face de tudo o que restou anteriormenteexposto, pleiteia-se:

(a) que o ilustre Relator do mandamus reconheça a grave violencia praticada contra
a liberdadede locomoçãodo pacientee, fazendocessar o constrangimento
ilegal (CF, art. 5°, LXV c/c CPP, art. 600,§ 2°), conceda a medida liminar pleiteada,
determinando a expedição de alvará de soltura em favor do paciente com validade até
ulterior decisão do feito, ou, pelo menos, determine ao Juízo de Origem que proceda à
imediata substituição da prisão preventiva do paciente por alguma(s) da(s) medida(s)
cautelar(es) menos gravosa(s) prevista(s) no art. 319 do Código de Processo Penal;

(b) que o ilustre Relator do writ, após a concessão da medida liminar, se necessário,
solicite informaçõesà autoridade coatora, e conceda vista dos autos ao MinistérioPúblico;

(c) quea CâmaraCriminalconceda,ao final,a presenteordemde habeascorpus,a
tim de que:

(0.1) reconhecendoa ilegalidadedo decretopreventivo,seja deferido ao paciente,
em confirmação da liminar, o direito de responder ao processo em liberdade, aindaque
selheapliquem,emsubstituiçãodacustódia,medidascautelaresmenosgravosasdoCPP(art.
319);

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

João Pessoa, 31 de janeiro de 2019.

José Augusto Meirelles Neto

OAB/PB 9.427

Marconi Queiroz de Medeiros Chianca

OAB/PB 22.989
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ESTADO DA PARAÍBA

JUSTIÇAESTADUALDE12 INSTÂNCIA
12 TRIBUNAL oo JÚRI DA CAPITAL

Ofício GJJ n9 11/2019

João Pessoa, 07 de fevereiro de 2019.

Ao Excelentíssimo Senhor

DES. ARNÓBIO ALVESTEODÓSIO

no. Relator HC N9 0800555-29.2019.8.15.0000

NESTA

Senhor Desembargador-relator:

A possibilitar exame de Habeas Corpus, remeto, via do presente, as

informaçõesrequisitadas, no expediente 81520192329279 (código de rastreabilidade):

O paciente ANDRÉVICTORALMEIDA DOSSANTOS,"Caveira", foi preso e

autuado em flagrante em parceria com o corréu EVERTONMOREIRA DE AGUIAR "Biu", em

data de 26.09.2018, acusadosde haverem, por volta das 19:30h, na Rua São Pedro, (próximo à

estaçãoferroviária) no bairro de Mandacaru,desta Comarca,empregandoarmasde fogo,

efetuado disparos, com animus necandi, contra BRUNOMATIASDE ANDRADEque teve morte

imediata.A motivaçãodecorreude beligerânciaentre asfacçõesEstadosUnidose AI-Quaeda

às quais pertenciam a vítima e os réus, respectivamente.

Na audiência de custódia, realizada em 26.09.2018, fo¡ convertida em

preventiva a prisão em flagrante do ora paciente.

Recebida a denúncia, foi o paciente citado, oferecendo defesa escrita e

produzindoprovas.Em petiçãoavulsa,protocoladae juntadanos autos,em data de

29.11.2018, pleiteoua revogaçãoda conversãode sua prisãoem flagranteem preventiva.

Instadoa se manifestar,o representantedo MinistérioPúblico,posicionou-seem contrárioà

pretensão arguida pela defesa.

Em despacho,em anexo, este juízo indeferiu a revogaçãoda prisão

preventivae determinoua manifestaçãoministerialsobrea nãocitaçãodo corréuEverton

MoreiradeAguiarqueforagiu-sedo distritoda culpa,e em atendimentoà cotaexarada,

determinou suacitaçãovia Editalcom o prazo de 15 dias.
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<CP>;#COPIAS

PODER JUDICÍARIO DA PARAIBA

SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS “
EDITAL INCLUIDO EM 16/05/19

COMARCADA CAPITAL. 1. TRIB.JURI. EDITAL DE CITACAO.PRAZO:15 DIAS P
rocesso: 103235420188l52002Acao: ACAOPENALDE COMPETEO M. Juiz de
Direito da vara supra, emvirtude da lei, etc. FAZ SABER
a todosquantoso presenteEdital virem ou dele conhecimentotiverem,
que por este Juizo se processamos termos da AcaoPena1,processo supra
citado que a Justica Publica move emface de EVERTONMOREIRADE AGUIAR
vulgo "BIU", brasileiro, natural de Joao Pessoa - PB, nascido em 08.08
1997, filho de Severino Ferreira de Aguiar e Edvania Moreira do Nasci-
mento, atualmenteemlocal incerto e nao sabido, ficando, portanto,por
este Edital CITADOpara na forma do art. 406, §, 1, 2 e 3 do CPP, res
ponder a acusacaono prazo de 10 dias, apresentar documentos,requerer
diligencias e arrolar testemunhasate o numerode 08 (oito), se for o
caso. Ficando ainda ciente que foi denunciadocomoincurso nas penas d
o artigo 121, § 2°, I e IV, c/c o art. 29, todos do CP, c/c o art. 1°,
da Lei n. 8072/90.E, para que nao se alegue ignorancia, mandouo MM
Juiz de Direito, Dr. AntonioMarojaLimeira Filho, expedir o presente,
emconsonanciacoma lei, afixando-o no local de costume. Dadoe passa
do nesta Cidade e Comarcade Joao Pessoa- PB, aos 16 (dezesseis) dias
do mesde maio do ano de 2019. Eu, Maisa GoncalvesPrata, Analista Ju-
diciaria, o digitei.

, -.,....";..Í.'J›§"A""""E“5 _L' ..'1...:~.w.
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°"'_*.t'*"_~›- . -..,.-. _ __ ___ _ _.......,..-›e,-m-......._.........-.

.. m... n- pa-I›I 541¡ yum... u...

Num. 34383289 - Pág. 78Assinado eletronicamente por: EDILVA GOMES - 16/09/2020 13:41:48
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091613535900000000032881015
Número do documento: 20091613535900000000032881015



PuaucAçAo: SEGUNDA-FERA,20 oa MAIOos 2019

COMARCADA CAPITAL. 2. VARADE EXECUÇÃO FISCAL. EDITAL DE CITAÇÃOPRAZO: 15 DIAS Proces-
so0B04761›05.2018.B.15.2001Acao: ACAO DE EXECUÇÃO FISCAL O MM.Juiz de Direitoda vara supra, em
vinude da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e

interessar possa que por esta cartorio se processam acao de Execução tiscal onde tem como exeouanie

MUNICIPIO DE JOAO PESSOA (EXEQUENTE) eANTONIETAAUTA DE FARIAS (EXECUTADO) presente para

e cobrançade divida no valor de RS 1.032,50 provenienteda falta de recolhimentodo IPTU multaa correção
conforme CDA 20151002733 acrescidas das cominações legais E para que a noticia chegue ao conhecimento de

todos e ninguem possa alegar ignorancia mandou o MM Juiz de Direito expedir o presente edüai que sera publicado

no diario de justiça nos termos do Art 8 inciso N da lei 8830 80 e afixada copie no atrio do Forum Mario Moacyr
Porto local de costume Dado e passado nesta cidade aos 17 dias do mas de maio de 2019 Eu Adriana Marcela

Athayde de Andrade Tec Judiciario o digitei

COMARCADA CAPITAL 2. VARADE EXECUÇÃO FISCAL. EDITAL DE CTTAÇÃOPRAZO: 15 DIASProcee-
so0804555-88.2018.e.152001Acao: ACAODE EXECUÇÃO FISCAL O MM. Juiz de Direitoda vara supra, em
virtude da lei. etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e
interessar possa que por este cartorio se processam acao de Execução ñscei onde tem como exaquente

MUNICIPIO DE JOAO PESSOA (EXEOUENTE) e MARIA DALVA DOS SANTOS (EXECUTADO) presente para a

cobrança da divida no valor de RS 1.724,75 proveniente da falta de recolhimento do MULTA MEIO AMBIENTE
muita e CDA 20' ' des , legais E para que a noticia chegue ao
conhecimento de todos eninguem possa elegarignorancia mandou o MM Juiz de Direito expediro presente edital

que sera publicado no diario da justiça nos termos do An 8 inciso N da iel 8830 80 e afixada copia no atrio do
Forum Mario Moacyr Porto local de costume Dado e passado nesta cidade aos 17 dias do mas de maio da 2019

Eu Adriana Marcela Athayde de Andrade Tec Judiciario o digitei

COMARCADA CAPITAL 2. VARA DE EXECUÇÃO FISCAL. EDITAL DE CITAÇÃOPRAZO: 15 DIAS Proces-
&00804759-792016B152001 Acao: ACAO DE EXECUÇÃO FISCAL O MM.Juiz de Direitoda vara supra, em
virtude da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital viram ou dele conhecimento tiverem e

interessar posse que por este certorio se processam eceo de Execução fiscal onde tem como exequente

MUNICIPIO DE JOAO PESSOA (EXEOUENTE) e BENTO PEREIRA DINIZ (EXECUTADO) presente para a

cobrança da divida no valor de R5 1.413,60 proveniente da Iaita de recolhimento do TCR multa e correção
conforme CDA 20151002731 acrescidas das cominaçdes legais E para que a noticia chegue ao conhecimento de

todos e ninguem possa alegar ignorancia mandou o MM .luiz de Direito expedir o presente edital que sera publicado
no diario da Justiça nos termos do Art 8 inciso N da lei 6830 80 e afixada copia no atrio do Forum Mario Moacyr
Porto local debostume Dado a passado neste cidade aos 17 dies do me¡ de maio de 2010 Eu Adriana Marcel¡

Athayde de Andrade Tac Judiciario o digitei

MARCA DA CAPITAL. 2. VARADE EXECUÇÃO FISCAL. EDITAL DE CITAÇÃOPRAZO: 15 DIAS Proces-
I805239-132018.8.15.2001 Acao: ACAODE EXECUÇÃO FISCAL O MM.Juiz de Direitoda vara supra, em

virtude de lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e

interessar possa que por este cartorio se processam acao de Execução tiscai onda tem como exequente
MUNICIPIO DE JOAO PESSOA (EXEOUENTE) e YHASMINY MORAIS DA SILVA (EXECUTADO) presente para

a cobrança da divida no valor de RS 1.571,54 proveniente da falta de recolhimento do TCR muita e correção
conforme CDA 20151252711 acrescidas das comineçoes legais E para que a noticle chegue ao conhecimento de

todos e ninguem possa alegar ignorancia mandou o MM Juiz de Direito expedir o presente edital que sera publicado

no diario da Justiça nos termos do Art 8 inciso IV da lei 6830 80 e afixada copia no atrio do Forum Mario Moacyr
Porto total de costume Dado e passado nesta cidade aos 17 dias do mOs de maio da 2019 Eu Adriana Marcela

Athayde ds Andrade Tac Judiciario o digitei

COMARCADA CAPITAL. 2. VARADE EXECUÇÃO FISCAL. EDITAL DE CITAÇÃOPRAZO: 15 DIAS Procee-
so0802227-88.20168.15.2001Acao: ACAODE EXECUÇÃO FISCAL O MM. .luiz de Direitoda vara supra, em
virtude da iai, etc. FAZ SABER e todos quantos o presente Edital viram ou dele conhecimento tiverem e

interessar possa que por esta cartorio se processam acao da Execução ñscal onde tem como exequente
MUNICIPIO DE JOAO PESSOMEXEOUENTE) e DALVA LUCIA CARVALHO ROSSITER (EXECUTADO) presen-
te para s cobrança da divida no valor de RS 1.829,79 proveniente da falta de recolhimento do IPTU multa e

correção contorme CDA 20151001316 acrescidas das comlnaçdes legais E para que a notícia chegue ee
' de todos e ' ^ possa alegar' ' mandou o MM Juiz de Direito expediro presenta edital

que sera publicado no diario de justiça nos termos do Art 8 inciso N de lei 6830 80 e añxada copia no atrio do
Forum Mario Moacyr Porto local de costume Dado e passado nesta cidade aos 17 dia: do mes de maio de 2019

Eu Adriana Marcela Athayde de Andrade Tec Judicierie o digite¡

COMARCADA CAPITAL. 2. VARADE EXECUÇÃO FISCAL EDITAL DE CITAÇÃOPRAZO: 15 DIAS Proces-
so0605244-3520163.15.2001 Acao: ACAODE EXECUÇÃO FISCAL O MM. Juiz de Direitoda vara supra, em
virtude da lei, etc, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e

interessar possa que por este cartorio se processam acao de Execução ñscal onde tem como exequente
MUNICIPIO DE JOAO PESSOA (EXEOUENTE) e MARCONE FELICIUS CORDEIRO (EXECUTADO) presente
para a cobrança da divida no valor de RS 3.036,44 proveniente da taita de recolhimento do MULTA MEIO

AMBIENTE multa e correção conforme CDA 20151252713 acrescidas das cominaçoes legais E para que a noticia

chegue ao conhecimento de todos e ninguem possa alegar ignorancia mandou o MM Juiz de Direito expedir o
presente edital que sera publicado no diario dajustiçe nos termos do Art B inciso N da lei 8830 80 e eñxede copia

no atrio do Forum Mario Moacyr Porto local de costume Dedo e passado nesta cidade aos 17 dias do mãs de maio

de 2019 Eu Adriana Marcela Athayde de Andrade Tec Judiciario o digitei

COMARCADA CAPITAL. 2. VARADE EXECUÇÃO FISCAL. EDITAL DE CITAÇÃOPRAZO: 15 DIAS Proces-
so0826405~0420163.15.2001 Acao: ACAO DE EXECUÇÃO FISCAL O MM. Juiz de Direito da vara supra, em
virtude da ler, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiveram e

iteressar possa qua por este cartorio se processam acao de Execução fiscal onde tem como exequente

¡ROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA PARAIBA. (EXEOUENTE) e DANYEL TARGINO PEREIRA - ME

(EXECUTADO) presente para a cobrança da divida no valor de RS 4.752,85 ,. da falta de

do ICMS multa e correção conforme CDA 0200.029.2015.1181 acrescidas das comineçóes legais E para que a
noticia chegue eo ' d todos e ' possa alegar ' ' mandou o MM Juiz de Direito expedir

o presente edital que sera publicado no diario da)ust¡ça nos termos do Art a inciso lV da lei 8830 80 e afixada copia
no atrio do Forum Mario Moacyr Fono local de costume Dedo e passado neste cidade aos 17 dias do mas de maio

de 2019 Eu Adriana Marcela Athayde de Andrade Tec Judiciario o digitei

COMARCADA CAPITAL 2. VARADE EXECUÇÃO FISCAL. EDITAL DE CITAÇÃOPRAZO: 15 DIAS Proces-
500822711-27.2018.B.15.2001 Acao: ACAO DE EXECUÇÃO FISCAL O MM. Juiz de Direito da vara supra, em
virtude da iai, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e

interessar possa que por esta cartorio se processam acao de Execução fiscal onde tem como exeeuente
MUNICIPIO DE JOAO PESSOA (EXEOUENTE) e CARMEN SILVIA VILHENA MENDONCA (DGCUTADO)

presente para a cobrança da divida no vetor de RS 1.071,89 proveniente deleite de recolhimento do ISS multa
e correção conforme CDA 2018003014 acrescidas das cominaçoes legais E para que a noticia chegue ao

. da todos e ' possa eleger l, u ' mandou o MM Juiz de Direito expadiro presente edital

que sera publicado no diario da justiça nos termos do Art 8 inciso N da ie¡ 6830 80 e etixada copia no atrio do
Forum Mario Moacyr Porto local da costume Dado e passado neste cidade aos 17 dies do mes de maio de 2019
Eu Adriane Marcela Athayde de Andrade Tac Judiciario o digitei

COMARCADA CAPITAL. 2. VARADE EXECUÇÃO FISCAL. EDITAL DE CITAÇÃOPRAZO: 15 DIAS Proces-
500826495-12.2016.B.15.2001 Acao: ACAO DE EXECUÇÃO FISCAL O MM. Juiz de Direito da vara supra, em

virtude da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem a

interessar possa que por este cartorio se processam acao de Execução fiscal onde tem como exequente

MUNICIPIO DE JOAO PESSOA (EXEOUENTE) e JOSE CLEMENTINO DE OLIVEIRA NETO (EXECUTADO)

presente para a , da divida no valor de RS 1786.50 proveniente da falta de recolhimento do ISS multa

e correção contorme CDA 2016003655 acrescidas das cominaçoes legais E para que a noticia chegue ao

conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorancia mandou o MM Juiz de Direito expedlro presente edital

que sera publicadono diarioda justiça nos termosdo Art a incieoN da lei 563080e afixadacopiano atriodo
Forum Mario Moacyr Porto local de costume Dedo e passado nesta cidade aos 17 dies dc mas de maio de 2019
Eu Adriana Marcela Athayde de Andrade Tec Judicierle o digitei

COMARCADA CAPITAL. 2. VARA DE EXECUÇÃO FISCAL. EDITALDE CITAÇÃOPRAZO: 15 DIAS Proces-
500827353-412016315.2001 Acao: ACAO DE EXECUÇÃO FISCAL O MM. Juiz de Direito da vara supra. em

virtude da lei. etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dale conhecimento tiverem a

interessar possa que por este cartorio se processam acao de Execução fiscal onde tem como exequente
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA PARAIBA (EXEQUENTE) a FRANCISCO IVAN PONTES DO NAS-

CIMENTO - ME(EXECUTADO)) presente para a cobrança da divida no valor de RS 81.321,78 proveniente da (alta

de recolhimento do ICMS multa e correção conforme CDA 020002120151238 acrescidas das cominações

legais E para que a noticia chegue ao conhecimento de todos e ninguem posse alegar ignorancia mandou o MM

Juiz de Direito expedir o presente edital que sera publicado no diario da justiça nos termos do Art 8 inciso IV da

lei 6830 80 e afixada copia no atrio do Forum Mario Moacyr Porto local de costume Dado e passado nesta cidade
aos 17 dias do mas de meio de 2019 Eu Adriana Marcela Athayde de Andrade Tec Judiciarie o digitei

DIÁRIO DAJUSTIÇA- JoAoPESSOA-PB- DISPONIBIUZAÇÃOIsacos-sam,17 osMAIOos2019

COMARCA DACAPTIAL LTRIBJURI. EDITAL DE CITACAO. PRAZO: 15 DIAS P rocasso:1032354201B8152002

Acao: ACAO PENAL DE COMPETE O MM. Juiz de Direito da vara supre, em virtude de lei, etc. FAZ SABER a

todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiveremoue por este Juizo se processam os termos
da Aceo Penalprocesso suprecitado que a Justica Publica move em face de EVERTON MOREIRA DE AGUIAR-

vulgo 'BIU', brasileiro, natural de Joao Pessoa - PB, nascido am 0B.08.1997,IIlho de Severino Ferreira da Aguiar
e Edvanle Moreira do t' l ° , atualmente em local incerto e nao sabido, ficando, portantmporoete Edital

CITADO para na torma do art. 408, 5, 1. 2 e 3 do CPP, responder a ecusecao no prazo de 10 dias, apresentar

documentos, requererdiiigencias e arrolar testemunhas ate o numero de 08 (oito), se tor ocaso. Ficando ainda
ciente que toi denunciado como Incurso nas penas do artigo 121, 5 2°. I e IV. dc o art. 29, todos do CP. dc o art.

1',da Lai n. 8072190. E, para que nao se alegue ignorancia, mandou o MMJuiz de Direito, Dr. Antonio Maroja
Limeira Filho, expedir o ,. em ' com e lei, * no local da ' Dedo e p “
nesta Cidade e comarca de Joao Pessoa - PB, aos 18 (dezesseis) dlasdo mes de maio do ano de 2019. Eu, Maisa

Goncalves Preta, Analista Ju-diciaria, o digitei.

COMARCA DA CAPITAL. 2. TRIBJURI. EDITAL DE INTIMACAO AO CRIME. PRAZO: 10 DIAS Processo:

989824920128152002 Acao: ACAO PENAL DE COMPETE O M M. Juiz de Direito de vara supra, em virtude

da lol, etc. FAZ SABER a todos quanto virem ou conhecimento tiverem do presente edital que por este Juizo
e cartorio tramitam os autos supra, a, por aatar o reu a~drlano de sousa ferreira, vulgo Pui Gude, filho de
Antonio Ferreira dasiiva e dona Maria das Dores de Souza Ferreira em lugar incerto e naosabldo. mandou a

MM. Juiza expedir o presente Edital para que o rnesrnotome ciencia da Sentença que o condenou a 06 anos,
0T meses e 10 dlaede apos pelo f' de Ilcando qua. ., ,
pode recorrer no prazo legal. Dado e passado neste cidade eu Sérvio Túlio Ramalho 11burtlno o digitei. (aa)
Juiza Direito.

COMARCA DA CAPITAL JA. CRIMINAL EDITAL DE CTIACAO. PRAZO: 15 DIAS P roceseo: 362755020098152002

Acao: INOUERITO POLICIAL. O MM. Juiz de Direito da var-a supra, em virtude de iai, etc. FAZ SABER a todos

que virem o presente EDITAL ou dele noticia tiverem e a quem interessar. por este Juizo se processa a ação penal
supremencloneda, que a Justica Publica move em desfavor de JAILTON CHAVES DA SILVA, brasileiro, advoga-

do. podendo ser encontrado na Rua Joao Dionisio, n. 08, Centro, Bayeux-PB, atualmente em lugar incerto e nao
sabido, FICANDO, DESDE JA CITADO, para tomar conhecimento da denuncia, por tato ocorrido no dia 12 de

agosto de 2008, incurso nas sancoes do art. 188. paragrato 1, inciso lli do CP, para responder a ecusacao, por
escrito no prazo de 10 (dez) dias, oportunidade em que podera erguir preliminares ealegar tudo o que Interesse e
sua detesa, oterecer documentos e Justitlmcoes. as provas , “ e arrolar Neo

apresenmda a resposta no prazo legal, sera nomeado defensor publico para patroclnara defesa. E para que nao
aeaiegueignorancia.o Editalserapublicadoe añxadonolocalde costuma.Dadoe passadonestacidadedeJoao
Pessoa, aos 18 dlae do mes de maio do ano de 2019, Eu. Maria da Penha Paulo da Silva. Tecnica Judlciaria o

digitei. Dra. Aylzia Fabiane Borges Carrllhodulza de Direito.

COMARCA DA CAPTTAL. SA. CRIMINAL. EDITAL DE INTIMACAO AO CRIME PRAZO: 60 DIAS Processo:

191505920158152002 Acao: ACAO PENAL - PROCEDIM O M M. Juiz da Direito da var-a supra, em virtude de lei,

etc. FAZ SABER JONATHAN RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, uniao estavei, ensino funda- mental

incompletoaervente de pedreiro, nascido em 2110811993, naturalde Joao Pessoa/PB, ñlho de Josaiio Francisco

da Silva e Maria da GuiaRodrigues da Silva, que residia a ma Curitiba. 12, Groteo, nesta Capital, atualmente em
lugarincertoe naosabido,quedesde_Iaconsidere-seINTIMADODASENTENCAqueJULGOU PROCEDENTE
a pretensao punitiva do Estado para CONDENAR o reu, por haver incorrido nas aancoes penais do art, 12, caput,

da Iel 10.825/03. estabelecendo uma pena de 01(um)ano de detenceo e 20(vinte) dias multa, no valor unitario de

1/30(um trin-ta avos) do salario minimo vigente a epoca do tato, em regime aberto. substituídas pena restritiva
de liberdade por uma prestacao pecuniariano valor de meio salario minimo a ser paga a uma instituicao
cadastrada peranrte o juizo das Execucoes Penais. Joao Pessoa. 1 S de maio de 2019, Shirley Abrantes Moreira
Regis, Juiza de Direito. Zuiia Maria A-zevedo Fernandes, Tecnica Judlciaria.

COMARCADEJOÃOPESSOA/PB- 2' VARAREGIONALDEMANGABEIRA.EDITALDE INTERDIÇÂO.Prazo: 10
(dez) dias. Processon' 0805071552011835.2003.AÇAO: INTERDIÇÃO(58). OMM.Juizde Direitoda2"Vara
Regional de Mangabeira no uso da suas atribuições e cumprindo o que determina a Lei, FAZ SABER a todos
quanto viram ou tiverem conhecimento do presente edital, que por este Juizo de Direito tramita a ação acima
mencionada,tendodecretadopor sentençaproleridenosautosa lnterdiçlo de REOUERIDO: MARIAJOSÉ DA
SILVA SANTOS, "- para o encargo de \ o(a) REQUERENTE: JOANA D ARC
FERNANDES DOS SANTOS. E para que ninguem possa alegar ignorância o MM. Juizde Direito, mandou expedir
o presente edital que sera atixado no local de costume e publicado por 03 (tres) vezes no Diário da Justiça com
intervalo de 10 (dez) em 10 (dez) dias na toma de lei. 2' Vera Regional de Mangabeira/PB. Joao Pessoa, 15 de
abril da 2019. Eu, DANIELLE MARIA DE PANA GUEDES OUARESMA, Analista Judiciario desta vara. o digitei.
Strvio Jose da Sitve, Juiz de Direito.

COMARCADEJOAO PESSOA/PB -2' VARAREGIONALDEMANGABEIRAEDITALDE INTERDIÇÃO.Prazo: 10
(dez) diaa. Processon" 08087614382017.8.15.2003.AÇAO:INTERDIÇAO(58). 0 MM.Juiz de Direitoda2' Vara
Regionalde Mangabeirano uso de suas atribuiçõese cumprindoo que determinaa Lei, FAZ SABER a todos
quanto virem ou tiverem conhecimento do presente edital, que por esta Juizo de Direito tramita a ação acima

tendo por ,. nos autos a interdição de REOUERIDO: SEVERINA
MENDES DE MORAIS, 'h para o encargo de , ,, o(a) REQUERENTE: JACIN-
TA MENDES DE MORAIS. E para que ninguém possa alegar ignorancia o MM. Juiz da Direito, mandou expedir o

presente edital que ser¡ afixado no local de costume e publicado por 03 (tros) vezes no Diário de Justiça com
Intervalo de 10 (dez) em 10 (dez) dias na forma da lei. 2' Vara Regional de angebeira/PB, João Pessoa, 15 de
abril de 2019. Eu, DANIELLE MARIA DE PAIVA GUEDES OUARESMA, Analista Judiciário desta vara, o digitei.
Silvio José da Silva, Juiz de Direito.

COMARCADEJ OAOPESSOA/PB- Z' VARAREGIONALDEMANGABEIRA.EDITALDEINTERDIÇÃO.PRAZO:
10 (DEZ) DIAS. PROCESSON' 0811016-06.2017.8.15.2003.AÇÃO: INTERDIÇÃO(58). O MM.Juiz de Direitoda
2' Vare Regional de Mangabeira no use de suas atribuições e cumprindo o que determina a Lei, FAZ SABER e

todos quanto virem ou tiverem conhecimento do presente edital, que por este Juizo de Direito tramita a ação
acima ' tendo 1 por , ,. ' nos autos a interdição de REOUERIDO: JOAO

ILDEFONSOSOBRINHO, portadoras)de: doençademênciasenil, Ostosclerosee deticitvisual (CIDs 10 G 31
o l-t 54.7 v 80.8), nomeando-lhe para desempenhar o encargo de curedor(a), o(a) REOUERENTE: MARIA DO

SOCORRO VIEIRA. E para que ninguem possa alegar ignorancia o MM. Juiz de Direito, mandou expedir o
presenteeditalque será afixadono local de costumee publicadopor 03(tres) vezes no Diarioda Justiça com
interveiode 10 (dez) em 10 (dez) diasnaformada lei. 2' Vara Regionalde Mangabeira/PB.João Pessoa,25 de
abril de 2019. Eu, DAISY CRISTINA DE BRITO NASCIMENTO, Técnico/Analista Judiciario desta vera, o digitei.
Silvio Jose da Silva, Juiz de Direito.

COMARCA DEJOÀO PESSOA/PB-TVARAREGIONAL DE MANGABEIRA. EDITAL DE INTERDIÇAO. Prazo: 10

(dez) dias. Processon” 080223840.2017.B.15.2003.AÇÃO:INTERDIÇÃO(58). OMM.Juiz de Direitoda 2' Vera
Regionalde Mangabeirano uso de suas atribuiçõese cumprindoo que determinea Lei, FAZ SABER a todos
quanto virem ou tiverem conhecimento do presente edital, que por este Juizo da Direito tramita a ação acima
mencionada.tendo decretadopor sentença proferidanos autos e interdiçãoda REOUERIDO: ALEXANDRE
FRAZAO DE ARAUJO, 'h para o encargo de ), o(a) REOUERENTE: ANTO-

NIO FRAZAO CANUTO. E para que ninguem possa alegar ignorancia o MM. Juiz de Direito, mandou expedir o
presenteeditalque sera afixadono local de costumee publicadopor 03(tres) vezes no Diariode Justiça com
interveio de 10 (dez) em 10 (dez) dias na forme de lei, 2' Vara Regional de Mangabeira/PB, Joao Pessoa. 24 de
abril da 2019. Eu, DANIELLE MARIA DE PAIVA GUEDES QUARESMA, Analista Judiciário deste vara, o digital.
Silvio Jose da Silva, Juiz de Direito.

COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB - 5' VARA REGIONAL DE MANGABEIRA. EDITAL DE INTERDIÇÃO. PRAZO:

1o (DEZ) DIAS. PROCESSO N°030321334720175.15.2003. AÇÃO: INTERDIÇÃO(se). A MM.Juiza de Direito
da 5' VaraRegionalde Mangabeirano usode suasatribuiçõese cumprindoo quedeterminaa Lei, FAZSABER
e todosquantoviremou tiveremconhecimentodopresenteEDITAL. que poresteJuizo de Direitotramitaa ação
acima mencionada,tendodecretadopor sentençaproferidanos autosa interdiçãode REOUERIDO: RITA DE
FATIMADA SILVA, portador(a)de CID 10 F 43.1 + F 33.1, nomeenddlhe para desempenha o encargode
curador(a), o(a) REOUERENTE: MARIAEUZADASILVA.E para que ninguémpossaalegar ignoranciaa MM.
Juiza de Direito, mandou expedir o presente EDITAL que sera añxedo no local de costume e publicado por 03

(tras) vezes no Diarioda Justiça com Intervalode 10 (dez) em 10 (dez) diasnaton-nada lei. 5' VaraRegionalde
Mangabeira/PB, 16 de abril de 2018. Eu, ANA LIGIA NOGUEIRA VIEIRA, Tecnico/Analista ' rio desta vara.
o digitei. Angela Coelho da Salles, Juiza de Direito.

COMARCADEJOAOPESSOAIPE- 5' VARAREGIONALDE MANGABEIRA.EDITALDE INTERDIÇÃO.Prazo: 10
(dez) dies. Processon" 050549448.2017.8.15.2003.AÇÃO: INTERDIÇÃO(58).AMM. Juiza de Direitode 5' Vara
Regionalde Mangabeirano uso de suas atribuiçõesa cumprindoo que determinae Lei, FAZ SABER a todos
quantoviremou tiveremconhecimentodo presenteEDITAL, que por esteJuizo de Direitotramitaa acao acima
mencionada,tendodecretadopor sentençaproteridanos autosa interdiçãode REOUERIDO: TEMISTOCLES
FELICIANO PEDROSA, CID 10 G30, G 46, nomeando-lhe para desempenhar o g da curadorfa),

o(a) REOUERENTE: MARIAROSILENEDASILVA.E paraqueninguempossaalegarignoranciaa MM.Juiza de
Direito,mandouexpediro presentaEDITALqueseráatixedono localde costumee publicadopor 03(tres)vezes
noDiariodaJustiça comintervalode 10 (dez) em 10 (dez) diasnetermsdalei. 5' VaraRegionalda Mangabeira¡
PB, 23 da abril de 2019. Eu, ANALIGIA NOGUEIRAVIEIRA, Tecnico/AnalistaJudiciário destavara, o digitei.
Angela Coelho de Salles. Juiza de Direito.

Num. 34383289 - Pág. 79Assinado eletronicamente por: EDILVA GOMES - 16/09/2020 13:41:48
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091613535900000000032881015
Número do documento: 20091613535900000000032881015



Num. 34383289 - Pág. 80Assinado eletronicamente por: EDILVA GOMES - 16/09/2020 13:41:48
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091613535900000000032881015
Número do documento: 20091613535900000000032881015



._aREPÚBLICAFEDERATIVADOBRASIL
PODERJUDICIÁRIO a

MALOTEDIGITÀL

Tipo de documento:InformaçõesProcessuais 1

Códigoderastreabilidade;81520192367125_
Nomeoriginal:0800555-l29.2019.8.15.0000.pdf
Data: 12/03/2019 23:04:28

Remetente: A

Irineia Maria Silva Reis de Souza

Câmara Especializada Criminal

TJPB

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto:DeordemdoExmo.Sr.Des¡Relator,encaminhoaV.Exa.cópiadoAcórdãoprolata

donosautosdapetiçãodeHCn°0800555-29.2019.8.15.0000(PJE),quetemcomop
aciente ANDRE VICTOR AtMEIDA DOS SANTOS.

Num. 34383289 - Pág. 81Assinado eletronicamente por: EDILVA GOMES - 16/09/2020 13:41:48
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091613535900000000032881015
Número do documento: 20091613535900000000032881015



Tribunal de Justiça da' Paraiba
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

m'“Pedidodeliminarouantecipaçãodetutela?SIM_.

Número:0800555-2920193.15.0000

Classe:HABEASCORPUS = ' .'
Órgãojulgadorcolegiado:CâmaraCriminal __ '
Órgãojulgador:Des. Arnóbio Alves Teodósio .

-Últimadistribuição: 31/01/2019

Valordacausa:R$ 0.0 A .V f_
Processoreferência:0010323-54.2018.8.15.2002' v* i “
Assuntos: Prisão Preventiva

Segredode'justiça?NÃO
Justiça gratuita? SIM

coNi ' DE IANCA

IMPETRADO

IMPETRADO

D01TR|B A DOJÚRI

COMARCA DA

12/03/2019

33072ole/o3/'2ó191'4§52Acórdão Acordes

Num. 34383289 - Pág. 82Assinado eletronicamente por: EDILVA GOMES - 16/09/2020 13:41:48
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091613535900000000032881015
Número do documento: 20091613535900000000032881015



j

Poder Judiciário i

à.,
Tribunal deJustiça da Paraíba

GabinetedoDes.ARNÓBIOALVESTEODÓSIO

g ACÓRDÃO

HABEASCORPUSN”0800555-29.2019.8.15.0000-1°TribunaldoJúridaComarcadaCapital.

RELATOR:OExmo.Dr.CarlosEduardoLeiteLisboa,JuizdeDireito,convocadoparasubstituiroExmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio '

PACIENTE: AndréVictorAlmeidadosSantos

.á-
IMPETRANTE: MarconiQueirozdeMedeirosChianca

HABEASCORPUS.Homicídioqualificado.Artigo121, § 2°,
incisoI, doCódigoPenal.Prisãopreventivabaseadanagravidade
abstratadocrime.Inocorrência.Necessáriaà garantiadaordem
pública,porconveniênciadainstruçãocriminaleparaassegurara
aplicaçãodalei penal.Requisitospessoaisfavoráveis.Irrelevância.
Presunçãodainocência.Compatibilidadecomamedidasegregadora . h
daliberdadefundamentadamenteadotada.Manutençãododecreto i l
constritivo.Denegaçãoda ordem.

~ Aocontráriodoqueseafirmanopresentemandamus,odecretode
prisão preventiva demonstrouos pressupostose motivos
autorizadoresdamedidaconstritiva,coma devidaindicaçãodos
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fatos concretosjustificadores de sua imposição, nos termos do art.
93, inciso IX, da Constituição Federal, sendo necessária à garantia

da ordem pública.

_- Requisitos pessoaisfavoráveis não são suficientes à soltura, ou,
como no caso em apreço, não são o bastante para cassar as medidas

impostas pelo Juízo impetrado, quando ainda irnperam as razões
inerentes ao seu cárcere.

- As prisões cautelares, seja a prisão em flagrantqtemporária ou
preventiva, visam assegurar a eficácia da persecução penal, sendo
plenamentecompatível 'corn o princípio da presunção de inocência,
razãopela qual, nãohá razõespara se cassara medidaque recai
sobre o ora suplicante. ' ; ;

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados.

AcordaaCâmaraCriminaldoEgrégioTribunaldeJustiçadolistadodaParaíba,àunanimidade,
CONHECER E DENEGAR A ORDEM, em harmonia com o parecer ministerial.

RELATÓRIO

Trata-sedeHabeasCorpus,compedidodeliminar,impetradoporMarconiQueirozdeMedeiros
Chianca, em favor de André Victor Almeida dos Santos, apontando_como autoridade coatora o Juizo de
Direito do 1° Tribunal do Júri da Comarca da Capital, conforme petição no Id 3186004, p 1/13.

Argumenta o impetrante, que o paciente foi preso, em flagrante delito, pela suposta prática do crime de
homicídio qualificado (artigo 121, § 2°, inciso I, do Código Penal), no dia 26/09/2018, sendo convertida a
prisão em cautelar preventiva, quando de sua audiência de custódia, todavia, ausentede fimdamentação
idônea, já que sebaseou, exclusivamente, na gravidade abstratado delito, desconsiderando,inclusive, que
o suplicante possui requisitos pessoais favoráveis, tais como bons antecedentes, residência fixa e
ocupaçãolícita. A_

Por tais motivos, pede o deferimento de liminar, com obtenção de sua liberdade, por alvará de soltura,
e/ou de medidas cautelares, diversas da prisão preventiva, com previsão no art. 319, do Código de
Processo Penal, e, no julgamento da ordem, a concessão definitiva do writ.

Solicitadas as informações necessárias, Id 3191725, p 1, as quais foram prestadasa tempo e modo (Id
3217823, pp 2/4). '

Liminar indeferida (Id 3229723, pp 1/2).

Parecerdomembroministerialdeste2°Grau,porintermédiodoinsignePromotordeJustiçaconvocado,
AmadeusLopes Ferreira , no Id 3269016, pp l/8, pela denegaçãoda ordem.
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É o relatório.

VOTO:Exmo.Dr.CarlosEduardoLeiteLisboa(Relator)

Emsuma,aduzqueestápresopordecisãoausentedefundamentaçãoidônea,bemcomoquemerecea
liberdadeporpossuirrequisitospessoaisfavoráveis,aexemplodeprimariedade,residênciañxaetrabalho *
lícito,motivospelosquaisesperaliberdade,inclusive,seforocaso,comaplicaçãodasmedidascautelaresdo art. 319, do CPP.

Poisbem.Adecisãoqueconverteusuaprisãoemflagranteemcautelarprisionalpreventiva,conforme l
cópiasdosautos,extraídasdotermodeaudiênciadecustódia(Id3186015pp2/3),diz:

"Trata-sededelitoprevistonoArt.121,§2°,I,doCódigoPenal,ouseja,homicídioqualificado
pelomotivotorpe,supostamentepraticadopelocustodíado.Constadosautosqueavitima,
"BRUNOMATIASDE ANDRADE,estavacomseuprimo'EMERSONPEREIRA
VASCONCELOS",nafrentedecasa,conversando,quandodóissujeitosconhecidoscomo"BIU'

,- e 'CAVEIRA",passaramemumamotoameaçando-osdemorte.Logoemseguida,osdois
passaramnovamente,quandoCAVEIRAestavaconduzindoamotoe811] estavanagarupa,
tendoesteúltimodescidadamotocomarmaempunho,momentoemqueEÀERSONeBRUNO
correramprafugir,mascomoavítimatropeçouecaiuaosolo,BIUseaproximoueefetuou
váriosdisparoscontraele,enquantoEÀJERSONconseguiufujo,maspresencioutudo.Apolícia
efetuoudiligênciaseconseguiuidentificarR1Ucomosendoapessoade"EVERTONMOREIRA
DEAGUIAReCAVEIRAcomosendoapessoade"ANDREVICTORALÀEIDADOSSANTOS'.
BIUnãofoilocalizado,masCAVEIRAfoilocalizadonotrabalhoepresoemflagrante.Segundo
asInformaçõespresentesnosautos,ocrimeteriasidomotivadoporrivalidadeentrefacções
criminosas.Ocustodíadonegouaautoriadodelitoemaudiência,porém,suaversãodosfatos
precisasercorroboradanafasedeinstruçãodoprocesso.OrepresentantedoMinistério
Público,emsínteseentendendoseremfrágeisosindíciosdeautoria,requereuaconcessãoda
liberdadeprovisóriacumuladacommedidascautelares,naformadoart.319doCPP.Hávasta
jurisprudênciaautorizadoradadecretaçãodaprisãopreventivadocustodíado,mesmoqueo
eleapresentebonsantecedentes() Importantefrisarqueaconsagraçãodapresunçãode
inocênciaprevistanoart.5°,LVII,daConstituiçãoFederalvigente,nãoimportouem
revogaçãodasmodalidadesdeprisãodenaturezaprocessual.AprópriaConstituiçãoressalva
expressamentenoincisoLXI,domesmoartigo,apossibilidadedeprisãoemflagranteoupor
ordemescritadeautoridadejudiciáriacompetente(nessesentido:RT649/275,TJSP-RT
701/316).Assim,aprisãocautelarnãofereoprincipioconstitucionaldapresunçãode
inocência.Nocaso,estãopresentesosrequisitosdapreventiva,qualseja,ofumuscomissi
defletiepericulumtibertatis.Alémdisso,aprisãopreventivae'necessáriaparagarantiada
ordempública,paraconveniênciadainstruçãoprocessualeparaasseguraraaplicaçãodalei
penal.Assim,outrasmedidascautelaresalternativasàprisãoseriaminadequadaseinócuas
paraagravidadedodelitoecircunstânciasdocasoconcreto.Amatériaagitadapeladefesa
dependedaproduçãodeprova,aserproduzidanoJuizocompetente.ISTOPOSTO,combase
nas razõessupramencionadasCONVERTO A PRIMOEM FLAGRANTE EM PRIMO
PREVENTIVA.DETERÀHNAÇÕESAOCARTÓRIO..."

Emdecisãoacercadepedidoderevogaçãodamedidaconstritoracautelar,oJuizassimdecidiu(Id
3217823, p 4):

"A risãoreventivaoderáserrevoadose,nocursodo rocesso,desaparecerofundamentoP P P S' P
que a motivou (artigo 316 do CPP).

Comoseobservadosautos,aprisãopreventivafoi decretadapeloJuizodonúcleodas
audiênciasdecustódia,emproldagarantiadaordempública,porconvenienczadaznstruçao
criminaleparaassegurara aplicaçãodaleipenal(ff 81-82),estando,nomeuentender,
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inalterada:osfundamentos,postoquea instruçãocriminalserá iniciadacoma designaçãode
audiência. '

Ademais, este juízo, natural do feito, não funciona como instância revisora do decreto
anteriormenteprolatadopelo Juízo do núcleodasaudiênciasde custódiadestacomarca,por
possuir o mesmograu dejurisdição.

Ante o exposto, INDEFIRO opedido de revogação deprisão preventiva interpostopela Defesa
de André Victor Almeida dos Santos. "

Pois bem. Não vislumbro qualquer generalidade ou ausência de fundamentos da decisão vergastada,
muito menosrespaldoem gravidade abstratado crime, frente aosfatos, em tese, imputadosao paciente.

v Pelo contrário, o decreto prisional foi, mesmo sucinto, lúcido e imposto com base sólida nos elementos
apresentadosnos autos da ação, que demonstramindícios da autoria e materialidade delitivas atribuídas
ao acusado,na prática do crime objeto do processoprincipal, frente o Juízo coator.

No caso, a decisão que decretou a prisão preventiva do paciente demonstrou a necessidade da medida
extrema, tendo em vista, o modus operandi, bem como pela periculosidade do agente demonstrada na
forma como, supostamente, executou o crime.

Corn efeito, se a conduta do agente, seja pela gravidade concreta da ação, seja pelo próprio modo de
execução do crime, revelar inequívoca a sua periculosidade, fica imperiosa a manutenção da prisão
cautelar para a garantia da ordem pública, sendo despiciendo qualquer outro elemento ou fator externo
àquela atividade, como no caso aqui apreciado.

Diante disto, natural tentar preservar as provas, mantendo-o em cárcere por ser, até que se prove em
contrário, alguém perigoso.

Vislumbro, portanto, como correta a base da prisão e sua manutenção na garantia da ordem pública,
somado à gravidade concreta do crime, nos moldes do foi acima discorrido.

Cabe-nos esclarecer, a título de entendimentoda matéria que a garantia da ordem pública parte de um
conceito jurídico indeterminado, mas que, em sua essência, quer dizer que existemindícios de que 0
delinquente voltará à prática criminosa se estiver solto. Nesse esteio, devemos encarar ordem pública ~'
intrinsecamente relacionada à paz e à tranquilidade social. -

Sendo assim, o cidadão que opta por adentrar na vida do crime, de forma isolada ou reiterada, abala,
essencialmentea paz social, justificando, de tal maneira, a restrição da sualiberdade de forma cautelar.

Logo, para a garantia da ordem pública, deverá o Juiz, ao decretar a prisão preventiva, evitar que o
imputado volte a praticar delitos, seja porque é visivelmente inclinado às práticas delituosas, ou mesmo
porque, se estiver livre encontraránovos estímuloscorrelatos à infração cometida.

Na maioria das vezes, aplica-se a garantia da ordem pública aos delinquentescontumazes, àqueles cuja
vida socialserevestenumasucessãodeofensasà lei penal.Todavia, tambémsevislumbra,a aplicação
basilar com o objetivo de impedir novas violações à lei penal.

Acrescente-sea isso o entendimentode Eugênio Pacelli, salientandoque:
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"aprisãoparaagarantiadaordempúblicanãosedestinaaprotegeroprocessopenal,
enquantoinstrumentodeaplicaçãodaleipenal.Dirige-se,aocontrário,àproteçãodaprópria
comunidade,coletivamenteconsiderada,nopressupostodequeelaseriaduramenteatingida .
pelonão-aprísionamentodeautoresdecrimesquecausassemintranqüilidadesocial." . "
(Oliveira,EugênioPacielli.CursodeProcessoPenal.ed.11'.RiodeJaneiro:LumemJúris, '
2009.Pág.435)

Assim,senapreventivasepretende,dentreoutrosobjetivos,acautelarasociedade,impedindooacusado
decontinuaradelinquir,apósumdelitorelevante,esseobjetivoseriaasseguradonaprisãopreventiva.

Portanto,osargumentosiniciaisdesteHabeasCorpusnãoforamsuficientesparadesagregaraprisão
preventiva,postoque,nahipótese,odecretoprisionalseencontradevidamentefimdamentadoemdados
concretosextraídosdosautos,notadamenteapericulosidadedoagente,caracterizadapelaprática
criminosa,demonstrandoanecessidadedasegregaçãocautelar.

Alémdoque,relevantefalarqueconveniênciadainstruçãocriminaleaaplicaçãodaleipenal,restam
asseguradasemsuaessência,comaadoçãodamedidaextremaenecessária,namedidaemque,livre,o '~
réupoderia,emtese,nãosófugar,mastambémameaçartestemunhasrelevantesàelucidaçãodocasoemanálise no Juízo coator.

Logo,nãoseacolheopleitoliberatório,porquantoperfeitamentefundamentadaaprisãopreventiva.

Ladooutro,alega,ainda,queosuplicanteéprimário,comtrabalholícitoeresidênciafixa.

Infrutíferoesteargumento.Comodizajurisprudênciadominante,requisitospessoaisfavoráveis,como
primariedade,residênciafixaeempregolícitonãosãosuficientesparaprovocarasolturadopreso,
quandoprevalecemdemaisrequisitosdaprisão.

Vejamos jurisprudência:

h "lV.Condiçõespessoaisfavoráveis,taiscomoprimariedade,ocupaçãolícitaeresidênciafixa,
nãotêmocondãode,porsísós,garantiremarevogaçãodaprisãopreventivasehánosautos
elementoshábeisa recomendara manutençãodesuacustódiacautelar,oqueocorrena
hipótese."(STJ;HC373.043;Proc.2016/0256201-1;SP;QuintaTurma;Rel.Min.Felix
Fischer; DJE 13/02/2017)

"3.Ascondiçõessubjetivasfavoráveisdorecorrente,taiscomoprimariedadeeresidênciafixa,
porsísós,nãoobstamasegregaçãocautelar,quandopresentesosrequisitoslegaisparaa
decretaçãodaprisãopreventiva."(STJgRHC76.132;Proc.2016/0247654-5;MG;Quinta __
Turma;Rel.Min.ReynaldoSoaresdaFonseca;DJE10/02/2017) X

Porfim,destacoqueasimplesalegaçãodequedeveimperarapresunçãodeinocência,comomotivo _ _Asuficienteparaasolturadopaciente,nãomereceguarida. ' '“

Asprisõescautelares,sejaaprisãoemflagrante,temporáriaoupreventiva,visamasseguraraeficáciada
persecuçãopenal,sendoplenamentecompatívelcomoprincípiodapresunçãodemocencia,razaopela
qual,nãohárazõesparasecassaramedidaquerecaisobreoorasuplicante.
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Nesse sentido:

"O princípio da presunçãode inocêncianão impedeque medidassejamaplicadasao réu,
mesmo antes do trânsito emjulgado da sentença condenatória, desde que sejam de cunho
cautelar, necessárias e provisórias." (TJMG - Habeas Corpus' Criminal
1.0000.18.089717-5/000,Relator(a): Des.(a) Catta Preta, 2” CÂMARA CRIMINAL,
julgamento em 30/08/2018,publicação da súmula em 10/09/2018)

"Nãosepodefalar emviolaçãoaoprincipio dapresunçãode inocênciaquandoa decretação
daprisão preventivapreenchetodosos requisitoslegais. 4. Ordemdenegada." (TJDF, AC
1119260,07105848920188070000,Relator: CRUZMACEDO 1” TurmaCriminal,Datade
Julgamento:23/08/2018,PublicadonoPJe:"28/08/2018) - '

Logo, CONHEÇO E DENEGO A ORDEM, em harmonia com o parecer ministerial.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador Ricardo Vital de Almeida, Presidente da

Câmara Criminal. Participaram dojulgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Carlos
Eduardo Leite Lisboa (Juiz Convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Arnóbio Alves Teodósio),
relator, Ricardo Vital de Almeida e Joás de Brito Pereira Filho.

Presenteao julgamento o ExcelentíssimoSenhor Luciano de Almeida Maracajá, Procurador de
Justiça.

SaladeSessõesdaCâmaraCriminal"Des.ManoelTaigydeQueirozMellaFilho"doEgrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 28 defevereiro de 2019.

r›" Dr. Carlos Eduardo Leite Lisboa

Juiz de Direito convocado

RELATOR
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Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

21/05/2019

Número: 0805582-90.2019.8.15.0000

Classe: HABEAS CORPUS

Órgãojulgadorcolegiado:Câmara Criminal
Órgãojulgador:Des.ArnóbioAlvesTeodósio
Última distribuição : 17/05/2019
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Processo referência: 0010323-54.2018.815.2002

Assuntos: Habeas Corpus - cabimento

Segredodejustiça?NÃO
Justiça gratuita? SIM
Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

'Partes' ' - 'É'V'-7. Õ ::Ja ~..f“-:§:4ÍÍ\Í¡^j*iÍÍEfÓcñraÉlóf/;FÓÊCQÍIÉUVíhquladdzIz_ ' .
ANDREVlCTORALMElDADOSSANTOS(PACIENTE) JOSEAUGUSTOMEIRELLESNETOÁADVOGADO)
JUIZO DO 1 TRlBUNAL DOJÚRI DA COMARCADE JOÃO

PESSOA lMPETRADO

Id.: a Dâtãñaí i
r Assinatura

360967517/05/201918:13O1.PetiçãoInicial-HabeasCorpusAndréVictor
37270921/05/201923:54Edital l Padua¡4 -- . r A r
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EXCELENTÍSSIMOSENHORDESEMBARGADORDOEGRÉGIOTRIBUNALDEJUSTIÇADO
ESTADO DA PARAIBA

Processooriginário: O010323-54.2018.8l5.2002

JOSÉAUGUSTOMEIRELLESNETO,brasileiro,casado,advogadoinscritona
OAB/PBsobon°9.427,comendereçoprofissionalnaRuaRodriguesdeAquino,n°
673,Jaguaribe,JoaoPessoa/PB,CEP58015-040,vem,respeitosamente,apresença
deVossasExcelências,impetrar,comamparonaConstituiçõoFederal(art.5,LXVlIl
e LXXVll),noCódigodeProcessoPenal(arts.647ess.)e noRegimentointernodeste
TJPB, a presente

ORDEMDEHABEASCORPUSCOMPEDIDOLIMINAR

emfavorde ANDRÉVICTORALMEIDADOSSANTOS,brasileiro,solteiro,
prestadorde serviçosgerais,portadorda Cédulade identidadeRGn.°3.598.722
SSDS/PB,atualmentecustodiadonaPenitenciáriaFlóscolodaNóbrega(Presídiodo
Róger),porContade PRISÃOEMFLAGRANTEPOSTERIORMENTECONVERTIDAEM
PRISAOPREVENTIVA,o quefazempelosfundamentosfóticosejurídicosa seguir
alinhavados:

1 . DOS FATOS

Opacientefoipresoemflagrantenodia26desetembrode2018emseu .
localdetrabalho(concessionariaBrazMotors),acusadodapraticadeparticipação
no crimede homicídio,vistoquelhefoi imputadaa praticade conduzirem sua
motoo réuEvertonMoreirade Aguiar,queteriaassassinadoa vitimaBrunoMatias
deAndradenodia25/09/2018.Nomesmodiadaprisão,realizou-sea audiênciade
custódia,ocasiaoemquesuaprisõoemflagrantefoiconvertidaem prisão
preventiva,aindaqueo representantedo MinistérioPúblicotenhasemanifestado
pela concessãode liberdadeprovisória,e o pacientefoi removidopara a
PenitenciáriaFlóscoloda Nóbrega(Presídiodo Roger),nestaCapital,onde
permanece até esta data, tudo o que se verifica pelo Termode Audiência de
Custódiadefls.8l/82dosautos,cujacópiasegueemanexo(doc.01).

O Juizconverteua prisaoem flagranteem prisãopreventivadizendo,nos
itensI e Il da suadecisao,queestavapresentea hipótesede flagrantedelito,
estandoo processoformalmenteemordem,observando-seo cumprimentodas
formalidadeslegaise respeitadososdireitosconstitucionais,entendendoque“não
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se vislumbra qualquer nulidade, irregularidade ou ilegalidade apta a justificar o
relaxamento das prisões em flagrante", concluindo ser "inviável, neste momento,
acolher a versão escusatória ofertado pelo detido em sua entrevista nesta
audiência, sobretudo porque ainda carece de maiores esclarecimentos quanto às
circunstancias em que o crime teria ocorrido e, sobretudo, se hcl alguma questão
motivacional que tenha feito o autuado agir da forma aqui narrada".

Chama atenção a fundamentação lançada na decisão que decretou a

prisão preventiva do paciente, quando se baseia apenas na gravidade em
abstrato do crime, sem menção as situações concretas do fato denunciado.
impetrado um primeiro HC, a decisão fora mantida por esta E. Câmara Criminal.

De forma sucinta, posto que os requisitos de validade do decreto prisional
de cautela jó foram corroborados por este Colegiado, podemos afirmar que, data
vênia aos entendimentos em contrario, no entender do Impetrante, o que se extrai

da decisão proferida na audiência de custódia é que o magistrado apenas fez
menção aos requisitos autorizadores da prisão preventiva e da inadequação de
imposição de outras medidas cautelares, sem realizar minimamente a descrição
fática que demonstre gravidade em concreto da ação perpetrado pelo paciente,
denotando uma verdadeira "decisão carimbo", onde magistrados de forma

automatica copiam e calam decisões de prisão, sem qualquer base fática.

No caso concreto, não se verifica nenhuma das hipóteses que permitam

a decretação da prisão preventiva, visto que o paciente não é criminoso, estava
em seu local de trabalho quando foi detido e não praticou os delitos que lhe estão
sendo imputados, o que sera provado durante a instrução criminal.

Repita-se em síntese argumentação ja colacíonada no primeiro HC de
que, na certa verdade, trata-se o Paciente de um jovem trabalhador, com apenas
21 anos de idade, que mora com os seus pais em uma família estruturada. Não é
nenhum criminoso e se encontra preso ha mais de sete meses, estando fora de seu

emprego e deixando de auxiliar no sustento de sua casa.

Entretanto, a decisão decretadora da prisão preventiva, que e
novamente objeto de apreciação neste segundo Habeas Corpus, não justifica com
fatos concretos a manutenção do ora paciente no encarceramento, apontando

apenas de modo genérico as hipóteses legais que permitem o encarceramento,
sem indicar, data venia, qualquer elemento concreto que pudesse amparar a
necessidade de manutenção do paciente na prisão, razão pela qual merece ser
modificada.

2. |NlDONE|DADE DOS FUNDAMENTOSUTIUZADOSPARA A DECRETAÇÃO DA PRISÃO
PREVENTIVA.

Como se percebe pela leitura da decisão prolatada pelo Juízo de
Primeiro Grau, o decreta de prisão preventiva se escorou em juízo valorativo sobre a

.u, *, .- .›,-.v›. _~.,.,.i› .s «"v:.;^ ~ ~ ~ '
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gravidadegenéricadascondutasimputadasaopaciente,semindicarelementos
reveladoresdopreenchimentodosrequisitosdaprisãoprovisória.

Fez mençãoaos requisitoslegais,semapontaras circunstâncias
concretasquepudessemdemonstrara legitimidadeda ordemde segregação
cautelar.

O decretode prisãopreventiva,data venia,é genérico,cheiode
conjecturas,sembasesempíricas,e esta,por conseguinte,despidode
fundamentaçãoidônea,oqueatestaasuailegalidadeporflagranteviolaçãoas
normasdoCPP(artigos311 e312)e daprópriaConstituiçãodaRepública(art.93,
incisoIX).Deve,pois,sercassado,conformeapontamosseguintesprecedentes:

"ACÓRDÃO

RECURSOEMSENTIDOESTRITON°0OOl400-ó5.2017.8I5.0000- VaraÚnica
da Comarca de Pilar

RELATOR:Des. Marcio Muriloda Cunha Ramos
RECORRENTE:MinistérioPúblico do Estadoda Paraíba
RECORRIDO:Álvaro HenriqueMoisésde Lima
DEFENSOR:Adailton RaulinoVicente da Silva

RECURSOEMSENTIDOESTRITO.ESTUPRODEVULNERÁVEL.ART.217-A DO
CP.CONCESSÃODELIBERDADEPROVISÓRIA.IRRESIGNAÇÃOMINISTERIAL.
ALEGADAA PRESENÇADOS REQUISITOSDO ART. 312 DO CPP.
INEXISTÊNCIADEFATOSNOVOSARESPALDARADECRETAÇÃODEPRISÃO
PREVENTIVA.PRINCÍPIODA CONFIANÇANOJUIZDOPROCESSO.NÃO
COMPROVAÇÃODA NECESSIDADEDA CUSTÓDIA.DECISÃOMANTIDA.
RECURSO MINISTERIALDESPROVIDO.

- Emboraseimputeaoréudelitodealtareprovabilidadeerepulsasocial,
importadestacarqueinexistenosautosnotíciadeque,emliberdade,o
mesmo represente risco a sociedade, não se vislumbrando também
nenhumaevidênciade quevenhaa obstruira aplicaçãoda leipenal,
ou, ainda,atentarcontraa ordempública,motivopeloqualdeve ser
mantidaa decisãoque concedeu sualiberdadeprovisória.
- Outrossim,nada impedeque o magistrado,entendendonecessário,
com base no artigo 316 do CPP, e verificandoo preenchimentodos
requisitosdosartigos311 e 312 do referidoDiplomaLegal,de ofíciooua
requerimentodo representantedo MinistérioPúblico,decretea prisão
preventiva do recorrido, quando e se entender conveniente.
- Ademais,conformecediço, é do espíritoda ConstituiçãoFederal
vigente,calcando-seno princípioda presunçãode inocência,que a
prisão preventiva é medida excepcional que deve ser decretada
somentequando existiremrazõesque a justifiquem."(TJ-PB,Acórdão
Recursoem SentidoEstriton°0001400-ó5.2017.815.0000,Cãmara Criminal,
Rel.Des.MarcioMuriloda CunhaRamos,j. em19/06/2018)
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“HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTlVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E

CONVENIENCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃOCONCRETAA JUSTIFICÁ-LA.GRAVIDADEABSTRATADO
DELITO. MOTIVO lNSUFlCIENTE PARA A DECRETAÇÃO DA PRISÃO.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. OCORRÊNCIA. CONDIÇÕES PESSOAIS
FAVORÁVEIS. RELEVÂNCIA. CONCESSÃO DA ORDEM.

i9 @S
ÀDVOGEDOS

Ao decretar a prisão preventiva do réu, deve o Magistrado se pautar em
fatos concretos que demonstrem ameaça a ordem pública,
conveniência para a instrução criminal ou risco ã aplicação da lei penal,

sob pena de, não o fazendo, incorrer em constrangimento.

Evidentemente que a decisão que decretar a prisão do acusado não
podera se basear em proposições abstratas, como simples ato formal, V
mas resultar de fatos concretos, no caso, a prisão preventiva não indicou
sequer um fato concreto apto a justificar a medida extrema, estando

fundamentada apenas na gravidade abstrata do delito, o que
caracteriza nítido constrangimento ilegal.

Muito embora as condições pessoais favoráveis não sejam, por si só,
autorizadoras para a revogação da preventiva, devem ser valoradas

quando não restar demonstrada a presença de requisitos que autorize a
medida constrítiva excepcional." (TJ-PB, Acórdão Habeas corpus N°
0000410-742017.8i5.0000, Cãmara Criminal, Rel. Des. João Benedito da

Silva, j. em 27/06/2017)

Nesse norte, como de fato estão no entender da defesa, ausentes os

requisitos de validade da decretação do segregamento processual do acusado, a
ordem deve ser concedida para decreto de sua imediata liberdade.

2. EXCESSODE PRAZODA PRISÃOPREVENTIVAEM DETRIMENTODA lNSTRUÇÃO b¡
PROCESSUAL.

Esse tópico, Excelência, é o novo e mais robusto fundamento para
impetração desse segundo Habeas Corpus.

Certo é que na nossa legislação e na tradição dos nossos Tribunais, entre
outros princípios vigi o do tempo razoável do processo, que se harmoniza com uma
série de outros princípios e da análise desse conjunto principiológico, sob a égide
da proporcionalidade estrito senso, que se avalia também o montante da duração
razoável desse tempo.
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Sobessaótica,nossalegislação,nossospensadorese a próprioPoder
Judiciáriopormeiodesuasdecisões,leva-seemconsideraçãoparaapuraçãodo
temporazoáveldo processofatorescomo:complexidadedosfatos,númerode
corréus,necessidadededilaçãoprobatórioeprocrastinaçãoindevidadoprocesso
provocadapelaspartes,paradessecontestaconcretoatribuirounãorazoabilidade
à continuaçãodaprisãoprocessualemanálise.Nocasoconcretoseentende
excessivoc ntranedore ile al a manutenãodaPrisãoPreventivadoPaciente
ormaisdeO7setemesesconcretamentemaisde230duzentose trintadias

semgue seguertenhaseiniciadoa instruçãoprocessual.

QuantoascondiçõespessoaisdoPacientepresopreventivamente,em
casosemmaiorescomplexidades,quetratadeumamorte,deumaúnicapessoa,
cujodenúnciaimputaaautoriaa02(dois)Réus,ambosidentificadosequalificados,
. Frentea estecontestatático,osTribunaisPátriostêmdecididoserindevidaa
manutençãodapreventivae oquesedeveserimpostoé a liberdade,aoinvésda
manutençãodo enclausuramentoa essaalturanãomaisrasoável,comonocaso
doPacienteAndréVictor,noqualtrata-sedeumjovemde21anos,comemprego
fixo,residênciaconhecidaefamíliaconstituídaeestável,provendoseusustendode
formalícitae oficializadacom a assinaturade suaCTPS.

Paramelhorilustraro alinhamentodo quefoi ditoe representaa
realidadedosautosemsuatotalidade,colaciona-seosjulgadosaseguirtranscritos
in verbis:

"RECURSOCRIMINALEM SENTIDOESTRITO.HOMICÍDIODUPLAMENTE
QUALIFICADO.PREVENTIVA.EXCESSODEPRAZOPARAPARAAFORMAÇÃO
DA CULPA.CONCESSÃODE LIBERDADEPROVISÓRIA.lRRESlGNAÇÃO
MINISTERIAL. SUPLICA PELO RESTABELECIMENTODA PRISÃO.
IMPOSSIBILIDADE.CONSTRANGIMENTOILEGALCONFIGURADO.DEMORA
NÃOATRIBUÍDAA DEFESA.AUSÊNCIADOSREQUISITOSELENCADOSNO
ARTIGO312 DO CPP. DECORRIDOEXTENSOLAPSOTEMPORALDESDEA
SOLTURADO ACUSADO.INOCORRÊNCIADE NOVOSATOS QUE
EVIDENCIEMA NECESSIDADECAUTELAR.MANUTENÇÃODA DECISÃO.
RECURSO DESPROVIDO.

O atrasoinjustificadonãoserevelarazoável,móximequandoatribuível
exclusivamenteao Estado, não podendo, nessascircunstâncias,
permanecer ilegalmente preso o acusado.

Se a morosidadenão restoujustificadaem elementosconcretosdos
autos,imperiosaé a solturado réu, a quemnão podemserdebitadosos
problemas da organização judiciária estadual.

A ausência dos requisitosautorizadoresda prisão preventiva se o
acusadoestáem liberdadehá relevantelapsotemporal,semque tenha
havidonotíciasde queestariaagindodeformaa seeximirda aplicaçao

re es:
A Ill/Ó 95.003
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da lei penal, obstando a instrução processual e Iesando a ordem pública,
sendo insuficiente a gravidade abstrata da conduta para nova
decretação da segregação cautelar." (TJ-PB, Acórdão Recurso Criminal
em Sentido Estrito n° 0001226-562017.815.0000, Cãmara Criminal, Rel. Dr.

Aluizio Bezerra Filho - Juiz de Direito convocado para substituir o Rel. Des.

João Benedito da Silva, j. em 13/12/2018)

"HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO. ROUBO MAJORADO

PELOEMPREGODEARMA E CONCURSODE PESSOAS.EXCESSODE PRAZO
PARA FORMAÇÃO DA CULPA. REU PRESO HA MAIS DE CINCO MESES SEM
QUE A INSTRUÇÃOSEQUER TENHA INICIADO. PACIENTE PRIMÁRIO.
PROCESSO QUE NÃO APRESENTA COMPLEXIDADE. ORDEM CONCEDIDA EM V

PARTE, MEDIANTECONDIÇÕES." (TJ-RS, HC n° 70054186432, Sexta Cãmara
Criminal, Rel. José Luiz John dos Santos, j. em 13/06/2013)

"HABEAS CORPUS. PRISÃO TEMPORÁRIA. PACIENTE PRESO

TEMPORARIAMENTEHÁ MAIS TEMPO DO QUE DETERMINA A LEI 7.960/89.
Habeas Corpus concedido." (TJ-RS, HC n° 70077659217, Primeira Câmara
Criminal, Rel. Manuel José Martinez, j. em 20/06/2018).

"HABEAS CORPUS - FURTO QUALIFICADO E PORTE ILEGAL DE ARMA - CRIME

CONTRA O PATRIMÔNIO PERPETRADONA JURISDIÇÃO DO IMPETRADO E
DELITO CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA NA CAPITAL - RÉU PRESO EM

FLAGRANTE - DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA EM FAVOR DO JUÍZO DA
COMARCA DE RIO NEGRO ONDE OCORREU A INFRAÇÃO MAIS GRAVE -
DENÚNCIAALI RECEBIDA- DEPRECAÇÃODO INTER-ROGATÓRIOSEM
REQUISIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DO ACUSADO À JURISDIÇÃO
PROCESSANTE - RETARDAMENTO DO ATO PROCESSUAL - PRISÃO POR MAIS v

TEMPO QUE A LEI DETERMINA - ART. 648, II, DO CPP - CONSTRANGIMENTO

ILEGAL EVIDENCIADO - LIMINAR DEFERIDA - ORDEM CONCEDIDA EM

DEFINITIVO. Se o Juiz do processo não requisita a remoção do réu preso,
transferindo-o à Cadeia Pública da Unidadejudiciória onde se encontra o
mesmo sendo processado, deprecando tão somente sua citação e
interrogatório, cujo cumprimento, no entanto, excede o prazo legal
concernente, sequer iniciando-se a instrução probatório necessária, resta
evidenciado o constrangimento ilegal imposto ao paciente, que se
encontra preso por mais tempo que a lei determina, reparóvel o abuso
de poder pela ordem de habeas corpus, concedida liminarmente, o que
é confirmada pela Câmara em definitivo, permitindo-se que o réu
responda solto à ação penal lhe movida." (TJ-PR, HC n° 0146554-1,

Terceira Cômara Criminal (extinto TA), Rel. Ronald Juarez Moro, j. em
16/11/1999)

. ..M '
1:11:34.
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MEDIDASCAUTELARESDIVERSASDAPRISÃO."(TJ-BA,HCn°0016227-
ó5.20i4.8.05.0000,PrimeiraCãmaraCriminal,Rel.JoãoBoscodeOliveiraSeixas,publicadoem:21/01/2015).

paralisadoà esperadediligênciasrequeridaspeloMinistérioPúblico.Excessodeprazo.constrangimentoilegal.

2.Emborajáinquiridastodasastestemunhasdaspartes,háoutrosprazos
previstosnoCódigodeProcessoPenalquedevemsercumpridos(arts.
499,500,502e800,l);umavezextrapoladosinjustificadamente,acarreta
apermanênciadoréunaprisãopormaistempodoquedeterminaalei(art. 648,u, C.P.P.).

3.Concluídaafasedeinquiriçãodastestemunhashámaisdetrêsmeses,
concede-seordemdehabeascorpusparadeterminarasolturadoréuse
paraoatrasonãoconcorreuadefesa."(TJ-DFT,HCn°3746920088070000,
2°CâmaraCriminal,Rel.GetulioPinheiro,j.em21/02/2008)

"HABEASCORPUS.CRIMECONTRAOPATRIMÔNIO.ROUBOMAJORADO
PELOEMPREGODEARMAECONCURSODEPESSOAS.EXCESSODEPRAZO
PARAFORMAÇÃODACULPA.REUPRESOHÁMAISDECINCOME$ES,$EMQUEA INSTRUÇÃOSEQUERTENHAINICIADO.PACIENTEPRIMARIO.
PROCESSOQUENÃOAPRESENTACOMPLEXIDADE.ORDEMCONCEDIDAEM
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meire &es;
PARTE,MEDIANTECONDIÇÕES."(TJ-RS,HCn°70054186432,SextaCâmara
Criminal,Rel.JoséLuiz.IohndosSantos,j. em 13/06/2013)

Diantedos fundamentosacima, restaevidente a robustezdos fatos e
direitostrazidosnopresenteHC,cujocotejodemonstranãorazoávela duraçãoda
prisãopreventivacumpridacomo momentopreliminardainstruçãoprocessual
sequeriniciada,some-sea estacontaobjetiva,a ausênciadefatoresconcretos
capazesde justificaro avançoda instruçãoprocessual.Assim,osrequisitos
autorízadoresda prisãopreventivanãorestampresentesnocasoemtela,tornando
imperativa a concessão liminarda ordem.

4. DAFALTADEJUSTlF|CAT|VAEMNÃOAPLICAROUTRASMEDIDASCAULTELARES,QUE
NÃO A PRISÃO PREVENTlVA

Como é cediço, no cursodo processopenal, a liberdade desponta
comoregradeobservãnciaobrigatóriaemfacedoprincipiodapresunçãodenão
culpabilidade,quefavorecequem,sendoinvestigadoou acusado,aindanão
sofreucondenaçãodefinitiva(CF, art. 5°, LV|I).Dessemodo,consistea prisão
preventivanumaprovidênciaexcepcional.Somentedeveserdeterminadasenão
houver,entre as previstasna legislação(CPP, art. 319), outra(s)medida(s)
cauteIar(es)suficiente(s)para garantira ordem pública ou econômica, ou para
preservara instrução,ouassegurara aplicação da lei.

Dessemodo,sendopossívelresguardarosmencionadosvaloresde outro
modo, adotando-semedida(s)menosIesiva(s)ao direito de ir e vir da pessoa
suspeitade cometerdelitos,nãocabeo encarceramentocautelar[verartigos31l,
312 (parágrafoúnico)e 3l9, do Códigode ProcessoPenal].Especialmenteseo
investigado,comonocaso,temdireitoã liberdadeprovisória,já queé primário,
ostenta bons antecedentes, tem endereço certo e profissãodefinida.

Corn efeito, desde o primeiro momento, a prisão preventiva já não era
devida, tampoucorazoável,quantomaisagora, que o pacientejá prestou
declaraçõesperanteas autoridadespoliciaisacerca dosfatosem apuração, não
havendo qualquer necessidadedo cárcere, sequer para a conveniência da
instrução criminal.

Ou seja, a prisãopreventivajustifica-seapenasse demonstradasuareal
necessidadecom a satisfaçãodospressupostosa que serefereo art. 312 do CPP,
não bastando a mera explicitação textual de tais requisitos.

Observa-seque o magistradoincorreuem manifestailegalidade, haja
vistaquea gravidadeda condutajamaispoderiatero condãode justificara
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aplicação automática da prisão cautelar em detrimento das demais medidas
cautelares do art. 319 do CPP. Nesse sentido:

“PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TENTATIVA DE HOMICÍDIO
QUALIFICADO. DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVACARENTE DE
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. GRAVIDADE EM ABSTRATODO DELITO.
AUSÊNCIADE DADOSCONCRETOSA EMBASARODECRETOPRISIONAL.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA. I. A

prisãopreventivaé medida excepcional e deve serdecretada apenas
quando devidamente amparada em fatos concretos que demonstrem

A a presença dos requisitos legais, em observância ao principio
Ã constitucionaldapresunçãode inocência,sob pena de antecipar

reprimendaa sercumpridano casode eventualcondenação. 2. Nãose
prestam para justificar a prisão preventiva apenas aexistência de
indíciosde autoriae a provade materialidadee o juízovalorativosobrea
gravidade dos delitos imputados ao acusado. Tais aspectos não são
suficientes para respaldar a segregação cautelar quando não
se demonstra concretamente a sua necessidade. 3. Ordem concedida
para revogar a prisão preventiva do paciente, determinado~se a
imediata expedição de alvarã de solturaem seu favor, se por outro
motivo não estiver preso, sem prejuizo de que venha a ser
decretada novamente a custódia cautelar, com demonstração
inequívoca de sua necessidade."

(HC 1264513430, 5.** Turma, Rel. Min. ARNALDO ESTEVESLIMA, DJe de
03082009.)

"HABEAS CORPUS. LATROCÍNIO. PEDIDO DE LIBERDADEPROVISÓRIA.
INDEFERIMENTO. DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTOS
GENÉRICOS. NATUREZA E GRAVIDADEABSTRATA DO DELITO.
POSSIBILIDADE DE FUGA. INEXISTÊNCIA DEELEMENTOS CONCRETOS A
JUSTIFICAR A SEGREGAÇÃO ANTECIPADA. ORDEM CONCEDIDA. i - A
prisão cautelar, assimentendida aquela que antecede a condenação
transitada em julgado, só pode serimposta se evidenciada, com explicita
fundamentação, a necessidade da rigorosa providência. 2 - Não se
mostra idônea a manutenção da custódia cautelar com base na
gravidade abstrata e na natureza hedionda do delito,
com considerações de ordem genérica sobre a credibilidade do Poder

Judiciário econjectura da possibilidade de fuga do acusado,
notadamente se não demonstrada de forma concreta a

imprescindibilidade da medida extrema. 3 - Habeas corpus concedido."
(HC IlO.2ó9/PE, Rel. Min. HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TJ/CE), DJe de 23/1i/2009.)
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"PROCESSO

FUNDAMENTAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. MERAS CONJECTURAS.
PENAL. HABEAS CORPUS. RECEPTAÇÃO QUALIFICADA.

PALAVRAS SACRAMENTAIS. CONSTRANGIMENTO lLEGAL. LIMINAR

RATIFICADA. ORDEM CONCEDIDA COM RECOMENDAÇÃO. EXPEDIDO
ALVARÁDESOLTURACLAUSULADO.l. A existênciade indíciosde autoria
e prova da materialidade, bem como a alegação de ser abstratamente
grave o delito em tese praticado, não constituemfundamentação idônea
a autorizar a prisão cautelar, se desvinculada de qualquer fator concreto.
2. O Tribunal de Justiça não pode inovar na fundamentação do
Juízomonocrática,utilizandoargumentosnão aventadospor este para
ratificar prisão ilegal desprovida de motivação. 3. Palavras sacramentois
como a afirmação de presença dos requisitosdo artigo 312 da CPP, sem
motivação concreto, e canjectura em torno de um suposto envolvimento
numa quadrilha, sem haver sequer denúncia por esse crime, não são
fatores idôneos a manter a prisão. 4. Liminar ratificado. Ordem

concedida com recomendação.Expedido alvará de soltura
clausulado."

(HC l20.328/BA,ó.° Turma, Rel. Min. JANE SILVA (DESEMBARGADORA
CONVOCADADO TJ/MG),DJe de 021020009.)

A opção pelo inoplicabilidadede medidamenosgravasa(art. 319, CPP)

111163119 @E3
:EDÀLWWDCS

apenas em função da alegado gravidade do crime, bem como o inidaneidade da
fundamentaçãopara o decretação da medida extrema de prisãopreventivo,
conformejá evidenciadoanteriormente,demonstrama necessidadede cassação
do decreto preventivo encartado no decisão objurgada.

Issoporque, como é cediça, a liberdade, antes de sentença penal
condenatóriadefinitivo,é o regra, e o enclausuramento,a exceção. Assimtêm
insistidoa CorteCidadãe o SupremoTribunalFederalem inúmerosjulgados,por
força da princípioda presunçãode inocência,oudo não culpobilidade:

“PROCESSUALPENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVODE RECURSO
ORDINÁRIO.EXCESSODE PRAZO.SUPRESSÃODE INSTÂNCIA.PRISÃO
PREVENTIVA.FUNDAMENTAÇÃO.lDONElDADEDOS FUNDAMENTOSDO
DECRETOPRlSIONAL.DESNECESSIDADEDA MANUTENÇÃODA PREVENTIVA
À LUZDA LEIN.° 12.403/11, QUEESTABELECEUA POSSIBILIDADEDE
ADOÇÃODEMEDIDASCAUTELARESDISTINTASDA PRISÃO.INSTRUÇÃO
ENCERRADA.REU DE AVANÇADAIDADE. PRIMÁRIOE DE BONS
ANTECEDENTES.MEDIDASCAUTELARESAPLICADASCUMULATIVAMENTE,NA
FORMADODISPOSTONOART.282DOCPP. PROIBIÇÃODEAUSENTAR-SE
DA COMARCA E RECOLHIMENTODOMICILIAR. ART. 319, IV E V, DO
DIPLOMAPROCESSUALPENAL.ENTREGADEPASSAPORTECONSOANTEO
ESTATUIDONO ART.320DO MESMODIPLOMALEGAL.CONCESSÃO
PARCIAL DA ORDEM." (HC 210.817/DF, Rel. Ministro ADILSONVIEIRA
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